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TERMO DE REFERÊNCIA 
N.º 005-2026 - MURO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. A presente contratação tem por objeto a EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA 

ESTRUTURAL DE ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA, COM RECURSOS DO 
TERMO DE CONVÊNIO N.º 2133-2025 (SINFRA-PRO-2023/12225), FIRMADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SINFRA) E O MUNICÍPIO DE 

ÁGUA BOA – MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos: 

1.1.1. ANEXO A – MATRIZ DE RISCOS; 
1.1.2. ANEXO B – JUSTIFICATIVA DE NÃO ELABORAÇÃO DE ETP; 

1.1.3. ANEXO C – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA; 
1.1.4. ANEXO D – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

1.1.5. ANEXO E – MODELO DE TERMO DE CONTRATO; 

1.1.6. ANEXO F – PROJETOS, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA. 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

1 3971766 

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DE 
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA, 
COM RECURSOS DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 2133-2025 
(SINFRA-PRO-2023/12225), FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA (SINFRA) E O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA – MT 

R$ 839.633,16 (oitocentos e 
trinta e nove mil seiscentos e 
trinta e três reais e dezesseis 

centavos), sendo que R$ 
600.000,00 (seiscentos mil 

reais) serão repassados pela 
SINFRA e R$ 239.633,16 

(duzentos e trinta e nove mil 
seiscentos e trinta e três reais 
e dezesseis centavos) serão a 

título de contrapartida 
financeira por parte da 

Prefeitura Municipal de Água 
Boa-MT 

 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra. 

1.3. O serviço é enquadrado como contratado por escopo. 
1.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MAIOR DESCONTO. 
1.4.1. Os descontos serão exclusivamente incididos sobre os preços unitários de todos os 

insumos, inclusive os insumos relacionados à mão de obra. 
1.5. O modo de disputa será ABERTO: hipótese em que os licitantes apresentarão suas 

propostas por meio de lances públicos, sucessivos e crescentes; 

1.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados critérios de desempate 
do art. 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.7. Após a fase de lances, no prazo de até 12 (doze) horas, o licitante que estiver mais bem 
colocado na disputa deverá apresentar à Administração, planilha resumida, planilha sintética, 

planilha analítica, cronograma físico-financeiro detalhamento do BDI e dos encargos sociais, 
ajustado ao preço ofertado, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante 

justificativa formal. 

1.7.1. A proposta de preço deverá ser apresentada em uma única via devidamente assinada, 
pelo representante da empresa e pelo responsável técnico, com valores expressos em reais, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas. 

D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
  ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 

 

Avenida Planalto, 410 – Centro, Água Boa – MT, CEP 78635-000 
(66) 3468-6400 | www.aguaboa.mt.gov.br | protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br 

1.7.2. A planilha da proposta de preço deverá ser apresentada em uma via em arquivo eletrônico 
em formato Excel, protegida, que permita somente a cópia dos dados inseridos, coma finalidade 

de facilitar a análise da referida proposta. 
1.7.3. A empresa deverá apresentar, ainda, a planilha orçamentária TRUNCADA em todos os 

itens que resultarem de somas ou multiplicações, considerando apenas 2 (duas) casas decimais 

após a vírgula, com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta. 1.7.4. A validade, que 
não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias, contados a partir da abertura do envelope de 

propostas de preços. 
1.8. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na Planilha 

Orçamentária. 
1.9. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global, 

sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.10. O PRAZO DE EXECUÇÃO é de 90 (noventa) dias e a VIGÊNCIA DO CONTRATO será de 
180 (cento e oitenta) dias, sendo prorrogável na forma do art. 111, I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente contratação tem por objeto a execução de muro em alvenaria estrutural 
no Estádio Municipal Irineu Spenthof, no Município de Água Boa/MT, com recursos do 

Termo de Convênio n.º 2133-2025 (SINFRA-PRO-2023/12225), firmado entre a 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA e o Município. 

2.2. O muro de fechamento perimetral constitui elemento essencial à adequada 
operação, preservação e gestão do equipamento público, por se tratar de estrutura diretamente 

vinculada a: 

2.2.1. Segurança patrimonial e integridade do bem público, reduzindo vulnerabilidades 
a acessos indevidos, depredações, furtos e danos ao patrimônio municipal; 

2.2.2. Controle de acesso e organização do uso do espaço, permitindo a definição de 
entradas/saídas, delimitação física do perímetro e melhor gestão de circulação de pessoas 

durante atividades esportivas, treinos e eventos; 

2.2.3. Segurança dos usuários, contribuindo para mitigar riscos associados à presença de 
pessoas em áreas não destinadas ao público e ao uso desordenado do estádio fora de horários e 

condições adequadas; 
2.2.4. Condições de manutenção e conservação, com impacto na redução de ocorrências 

e custos recorrentes de reparos decorrentes de uso irregular, além de facilitar rotinas de limpeza, 

inspeção e zeladoria; 
2.2.5. Atendimento ao objeto pactuado no instrumento de convênio, garantindo a 

execução do escopo previsto e o adequado emprego dos recursos repassados, com entrega de 
resultado físico compatível com as obrigações assumidas pelo Município. 

2.3. A solução definida (alvenaria estrutural) decorre da necessidade de uma estrutura 
robusta, durável e compatível com as condições de uso e exposição, assegurando 

desempenho e vida útil adequados, conforme projeto e especificações técnicas, com execução 

orientada por normas técnicas aplicáveis e boas práticas de engenharia. 
2.4. O investimento estimado para a execução é de R$ 839.633,16, sendo R$ 600.000,00 

de repasse pela SINFRA e R$ 239.633,16 de contrapartida financeira do Município de Água 
Boa/MT. A contratação é necessária para viabilizar a implementação integral do objeto 

conveniado, promover a adequada funcionalidade do Estádio Municipal e assegurar a proteção 

do patrimônio público, com benefícios diretos à coletividade usuária do equipamento. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

 
3.1. A solução adotada consiste na execução de muro em alvenaria estrutural para 

fechamento perimetral do Estádio Municipal Irineu Spenthof, em Água Boa/MT, 

conforme projeto técnico elaborado pela equipe técnica da Prefeitura, devidamente 
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aprovado pela SINFRA no âmbito do Termo de Convênio n.º 2133-2025 (SINFRA-PRO-
2023/12225). Nesta etapa, o Município promove a licitação para contratação de empresa 

especializada para a execução integral dos serviços, com fornecimento de materiais, mão de 
obra, equipamentos e demais insumos necessários, atendendo às especificações, memoriais, 

quantitativos e demais peças técnicas do projeto. 

Visão integrada da solução 
3.2. A solução foi estruturada para garantir segurança, durabilidade, eficiência de 

manutenção e controle de acesso, contemplando: 
3.2.1. implantação do muro conforme traçado, dimensões, fundações e padrões 

construtivos definidos em projeto; 
3.2.2. execução com alvenaria estrutural, visando robustez, desempenho e vida útil 

compatíveis com o uso público e exposição às intempéries; 

3.2.3. acabamentos e elementos complementares previstos nos documentos técnicos, 
assegurando desempenho físico e estabilidade. 

Ciclo de vida do objeto 
3.3. Considerando o ciclo de vida, a solução abrange as seguintes fases: 

3.3.1. Planejamento e concepção (concluída) 

3.3.1.1. Levantamento de necessidades, definição do escopo, solução construtiva e diretrizes 
técnicas pela equipe municipal; 

3.3.1.2. Elaboração do projeto e peças técnicas pela equipe da Prefeitura; 
3.3.1.3. Aprovação do projeto e enquadramento no instrumento de convênio junto à SINFRA. 

3.3.2. Contratação e execução (fase atual) 
3.3.2.1. Realização do procedimento licitatório para seleção da contratada; 

3.3.2.2. Mobilização, execução dos serviços conforme projeto aprovado e cumprimento das 

normas técnicas, exigências contratuais e cronograma; 
3.3.2.3. Acompanhamento, fiscalização e medições pela equipe técnica do Município, garantindo 

conformidade técnica e documental. 
3.3.3. Comissionamento, recebimentos e entrega do objeto 

3.3.3.1. Vistoria final, testes/verificações aplicáveis, correções de não conformidades e ajustes; 

3.3.3.2. Emissão do recebimento provisório e, após o período de garantia/observação, 
recebimento definitivo, com registro do “as built” e entrega do acervo técnico quando 

aplicável; 
3.3.3.3. Formalização do encerramento da execução e consolidação da prestação de contas do 

convênio. 

3.3.4. Operação, uso e manutenção (pós-entrega) 
3.3.4.1. Utilização do equipamento público com melhor controle de acesso, segurança 

patrimonial e organização operacional; 
3.3.4.2. Manutenção preventiva e corretiva do muro (inspeções periódicas, reparos localizados, 

pintura/revestimentos quando previstos, recomposição de trechos em caso de ocorrências); 
3.3.4.3. Redução de custos recorrentes com depredações e intervenções emergenciais, elevando 

a eficiência da gestão do estádio. 

3.3.5. Desmobilização/adequações futuras (final de vida útil) 
3.3.5.1. Caso haja futuras ampliações/adequações do estádio, o muro em alvenaria estrutural 

permite intervenções localizadas e readequações, desde que tecnicamente justificadas e 
compatíveis com a estabilidade global do conjunto. 

Sustentabilidade e durabilidade da solução 

3.4. A escolha da alvenaria estrutural prioriza uma solução de baixa complexidade 
operacional, com materiais amplamente disponíveis, boa resistência mecânica, menor 

necessidade de manutenção recorrente e desempenho compatível com o uso público. A 
execução conforme projeto aprovado e fiscalização sistemática garantem a qualidade da entrega 

e a maximização da vida útil do objeto. 
3.5. Dessa forma, a solução como um todo está alinhada ao planejamento realizado pelo 

Município, à aprovação técnica da SINFRA e às necessidades de operação do Estádio Municipal, 
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assegurando entrega eficiente, durável e economicamente racional ao longo de todo o 
ciclo de vida do objeto. 

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. Os serviços a serem contratados não se enquadram em quaisquer das atividades abaixo 
descritas, cuja execução indireta é vedada: 

4.1.1. que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de 
planejamento, coordenação, supervisão e controle; 

4.1.2. que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa 
colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias; 

4.1.3. que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços 

públicos e de aplicação de sanção; e 
4.1.4. que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão 

ou da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total 
ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. 

4.1.5. Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios poderão ser executados de forma 

indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou 
a tomada de decisão para o contratado. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 
 

5. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

 
5.1. A execução do objeto deverá observar critérios de sustentabilidade, com foco em 

durabilidade, redução de impactos ambientais, conformidade legal e destinação 
adequada de resíduos, sem prejuízo das demais exigências técnicas do Termo de Referência 

e das normas aplicáveis. 

Diretrizes gerais 
5.2. A Contratada deverá adotar práticas que priorizem vida útil, robustez e baixa 

necessidade de manutenção, evitando retrabalhos, desperdícios de materiais e intervenções 
corretivas recorrentes. 

5.3. Deverão ser minimizados os impactos ao entorno do Estádio Municipal Irineu 

Spenthof, mediante organização do canteiro, controle de acessos, limpeza contínua e 
isolamento/sinalização das áreas de obra. 

Licenciamento e conformidade ambiental 
5.4. A Contratada deverá cumprir integralmente a legislação ambiental aplicável e 

obter/manter válidas as licenças e autorizações exigíveis ao empreendimento, quando 
aplicável, bem como atender às condicionantes eventualmente impostas. 

5.5. Quando exigido pela Administração, deverão ser apresentados os documentos ambientais 

pertinentes às fases de execução e entrega do objeto, conforme procedimentos definidos neste 
TR. 

Gestão de resíduos da construção civil (RCC) 
5.6. A Contratada deverá implementar e manter rotinas de segregação, 

acondicionamento, transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

gerados na obra, em conformidade com a Resolução CONAMA n.º 307/2002 e demais 
normas pertinentes. 

5.7. É vedado o descarte de resíduos em locais não licenciados, tais como bota-fora irregular, 
encostas, corpos d’água, áreas protegidas, lotes vagos ou quaisquer áreas sem autorização 

ambiental. 
5.8. A Contratada deverá comprovar a destinação final mediante documentos de 

transporte e recebimento/destinação emitidos por operador/área licenciada (quando aplicável), 

mantendo arquivo disponível para fiscalização. 

D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
  ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 

 

Avenida Planalto, 410 – Centro, Água Boa – MT, CEP 78635-000 
(66) 3468-6400 | www.aguaboa.mt.gov.br | protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br 

Materiais e insumos com origem regular 
5.9. Materiais e produtos empregados na obra deverão possuir procedência regular, com 

atendimento às especificações técnicas e à legislação vigente. 
5.10. Para produtos de origem florestal eventualmente utilizados (ex.: madeira para formas, 

escoramentos e similares), a Contratada deverá comprovar origem legal, mediante 

documentação fiscal e ambiental pertinente (quando aplicável), mantendo os comprovantes 
disponíveis à fiscalização. 

Controle de poeira, ruído e limpeza do canteiro 
5.11. A Contratada deverá adotar medidas de controle de poeira, ruído e partículas, 

especialmente durante cortes, demolições, movimentação de materiais e transporte. 
5.12. O canteiro e áreas de circulação deverão permanecer limpos e organizados, com 

remoção periódica de entulhos e materiais excedentes, evitando obstruções e riscos aos usuários 

do entorno. 
Responsabilidade 

5.13. A Contratada é inteiramente responsável pela implementação das práticas de 
sustentabilidade aqui previstas, pela conformidade ambiental da execução e pela destinação 

adequada dos resíduos, sem prejuízo das sanções contratuais e legais aplicáveis em caso de 

descumprimento. 
 

6. SUBCONTRATAÇÃO 
 

6.1.1. É permitida a subcontratação exclusivamente da etapa de ESQUADRIAS, vedada a 
subcontratação das demais etapas/serviços do objeto, permanecendo a contratada integralmente 

responsável pela execução, qualidade, prazos, encargos e obrigações contratuais. 

6.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

6.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 

6.1.4. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

6.1.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término 

da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da 
dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total. 

7.2. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do 
fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 
7.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo em 30 (trinta) dias, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 
do contrato.  

7.3.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague 

o prêmio nas datas convencionadas.  
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7.3.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura 
do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

7.3.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

7.3.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

7.3.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro 
de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

7.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, 

com correção monetária. 
7.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente. 

7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
7.7. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 
Federal. 

7.7.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 

aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

7.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 
aceitação, o pagamento de:  

7.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;   

7.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

7.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado.  

7.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 
empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e 

certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em 
julgado de decisão judicial. 

7.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
7.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
7.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for 

notificada.  
7.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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7.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 
7.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022.  
7.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 

que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

7.14.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Susep. 

7.14.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 
vigência da apólice.   

7.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

7.15.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a 
garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 
7.15.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho; 

7.15.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços. 

7.16. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 
7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
7.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 
 

8. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 
8.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 
ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 11h30min ou das 13h30 min às 17h30 

min, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (66) 3468-6400 ou pelo e-
mail protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. 

8.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

8.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
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8.4. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 
8.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

RESUMO DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

FASE DESCRIÇÃO 

CONTRATO 

ASSINATURA em até 5 (cinco) dias úteis, prorrogado uma vez, por igual período. 
 

Assinatura será feita por meio da plataforma D4Sing. 

Registro da empresa contratada e dos profissionais no CREA/CAU ou CRT no Estado de Mato 
Grosso e ART/RRT OU TRT DE EXECUÇÃO DA OBRA, envio em até 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogado uma vez, por igual período. 
 

A documentação deverá ser enviada para o Protocolo Externo 
(https://www.gp.srv.br/protocolo_aguaboa/servlet/login_externo) 

REUNIÃO 
INICIAL 

REUNIÃO INICIAL agendada em até 5 (cinco) dias úteis, prorrogado uma vez, por igual 
período. 

EXECUÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA (AIO) pelo Fiscal Técnico do Contrato 

EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, com início da execução no prazo improrrogável de 10 (dez) 
dias úteis. 

MEDIÇÕES, envio a cada 30 (trinta) dias. 
 

A documentação deverá ser enviada para o Protocolo Externo 
(https://www.gp.srv.br/protocolo_aguaboa/servlet/login_externo) 

RECEBIMENTO 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

 

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
9.1.1. Assinatura do Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis depois do envio com o link para 

assinatura digital ou eletrônica via e-mail pela CONTRATANTE. O prazo para assinatura do 
contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante 

o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 

9.1.2. Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a Contratada deverá apresentar Registro ou inscrição da empresa contratada e dos 

profissionais no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais) no Estado de 

Mato Grosso em plena validade e ART/RRT ou TRT de execução da obra; 
9.1.3. Após a assinatura do Contrato a Contratada em até 5 (cinco) dias úteis, deverá ser 

agendada uma reunião inicial onde será apresentado o modelo de execução e fiscalização do 

objeto; 
9.1.3.1. A Ordem de Serviço somente poderá ser emitida após a expedição da Autorização de 

Início de Obra (AIO) pelo Fiscal Técnico do Contrato, a qual deverá atestar o cumprimento de 
todos os requisitos legais, técnicos e documentais indispensáveis ao início da execução. 

9.1.3.1.1. Sem a referida autorização, fica vedado o início de qualquer atividade relacionada 

à obra ou serviço objeto do contrato, sendo de inteira responsabilidade da Contratada aguardar 
a formal liberação emitida pelo Fiscal Técnico. 

9.1.4. Emissão da Ordem de Serviço (OS); 
9.1.5. Para o início das atividades de construção, é imperativo que sejam cumpridos 

determinados requisitos essenciais, os quais asseguram o alinhamento da obra com as normativas 
técnicas, legais e ambientais vigentes. A observância desses requisitos não só facilita um processo 

construtivo organizado e eficiente, mas também garante a segurança e conformidade do 

empreendimento. A lista de itens obrigatórios inclui: 
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9.1.5.1. Revisão do Checklist de Documentos e Procedimentos Necessários: Antes de dar início à 
obra, deve-se realizar uma revisão minuciosa de todos os documentos e procedimentos exigidos, 

garantindo que nada seja omitido; 
9.1.5.2. Relatório Fotográfico Atualizado do Local: É necessária a elaboração de um relatório 

fotográfico que documente as condições atuais do local onde a obra será executada, servindo 

como referência para futuras comparações e avaliações; 
9.1.5.3. Projetos Necessários Conforme Orientações Técnicas: Todos os projetos devem estar de 

acordo com as orientações técnicas OT - IBR 001/2006 e OT - IBR 008/2020 emitidas pelo 
Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (Ibraop), assegurando a adequação aos 

padrões de qualidade e segurança; 
9.1.5.4. Orçamento Completo: Deve-se elaborar e apresentar um orçamento detalhado da obra, 

incluindo todos os custos previstos, para assegurar a viabilidade financeira do projeto; 

9.1.5.5. Responsabilidade Técnica pela Execução: Para cada profissional envolvido, deve-se 
registrar uma ART/RRT/TRT, comprovando a responsabilidade técnica sobre os serviços a serem 

prestados; 
9.1.5.6. Responsabilidade Técnica pela Fiscalização: Além das ART/RRT/TRT de execução, é 

necessário apresentar uma ART/RRT/TRT específica para as atividades de fiscalização da obra; 

9.1.5.7. Recurso em Conta: Antes do início da obra, deve-se assegurar a disponibilidade de 
recursos financeiros suficientes para cobrir as despesas iniciais do projeto, evitando interrupções 

por falta de financiamento; 
9.1.5.8. O cumprimento destes requisitos é fundamental para o início da obra, assegurando que 

todas as etapas do projeto sejam realizadas dentro dos parâmetros legais, técnicos e de 
segurança estabelecidos; 

9.1.6. Início da execução, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis da data de emissão da 

Ordem de Serviço (OS); 
9.1.7. A contar da emissão da OS a contratada deverá solicitar, obrigatoriamente, medições a 

cada 30 (trinta) dias corridos; 
9.1.8. Na fase de solicitação de medição, a empresa contratada deve apresentar - 

obrigatoriamente - um conjunto de documentos detalhados, que são fundamentais para a 

avaliação do progresso da obra e para a liberação dos pagamentos correspondentes aos serviços 
executados. Estes documentos devem oferecer uma visão abrangente e precisa do trabalho 

realizado, garantindo transparência e conformidade com os termos contratuais estabelecidos. Os 
documentos exigidos incluem: 

9.1.8.1. Planilha de Medição Resumida Emitida no Orçafascio: Um documento sintético que 

apresenta, de forma resumida, os serviços que foram medidos, facilitando uma visão geral do 
progresso da obra; 

9.1.8.2. Planilha de Medição Detalhada Emitida no Orçafascio: Uma versão detalhada da planilha 
de medição, que inclui todas as especificações dos serviços executados, quantidades e valores, 

conforme registrados no sistema Orçafascio; 
9.1.8.3. Memória de Cálculo: Documento que fornece detalhes sobre o cálculo das quantidades 

de serviços realizados, incluindo informações específicas sobre cada ambiente ou setor da obra 

em que o serviço foi executado; 
9.1.8.4. Relatório Fotográfico com Fotos Georreferenciadas e Datas: Este relatório deve conter 

fotografias de cada item de serviço executado, com as imagens devidamente georreferenciadas 
e datadas. Cada foto deve ser acompanhada por uma descrição que corresponda aos itens e 

descrições presentes na planilha orçamentária, por exemplo, "1.4.3 - PLACA DE OBRA EM CHAPA 

DE AÇO GALVANIZADO"; 
9.1.8.5. Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.1.8.6. Comprovações do Controle Tecnológico, conforme ANEXO C - PLANO DE CONTROLE 

TECNOLÓGICO. 
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9.1.8.7. Documentos Complementares em Caso de Primeira Medição ou Alterações: Na primeira 
medição ou sempre que houver alterações significativas, devem ser apresentados documentos 

adicionais, tais como a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) de Execução e Fiscalização, o Cadastro Nacional de Obra (CNO), 

e o Contrato de Prestação de Serviço com os profissionais designados para a Administração Local; 

9.1.8.8. A apresentação meticulosa destes documentos é essencial não apenas para a validação 
dos serviços realizados, mas também para assegurar a transparência e a eficácia da gestão 

contratual entre as partes envolvidas. 
9.1.8.9. Com o objetivo de garantir a conformidade e a eficiência na gestão dos contratos de 

obras, estabeleço os seguintes procedimentos e prazos para a realização e envio das medições 
de obras. 

9.1.8.9.1. Periodicidade das Medições: a empresa contratada deve realizar medições a cada 

30 (trinta) dias, contando a partir da data de emissão da Ordem de Serviço; 
9.1.8.9.2. Prazo para Envio das Medições: A empresa possui um prazo inicial de 5 (cinco) 

dias úteis após o término de cada período de 30 (trinta) dias para enviar a medição 
correspondente. Caso a medição não seja enviada dentro deste prazo, a empresa deverá ser 

notificada pela não emissão da medição mensal; 

9.1.8.9.3. Prazo de análise das medições: para análise de medições pelo Fiscal Técnico do 
contrato é de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da medição, prorrogáveis uma única 

vez por igual período, mediante justificativa.  
9.1.8.9.3.1. Esse prazo aplica-se tanto à emissão inicial quanto à análise de todas as revisões 

eventualmente encaminhadas. 
9.1.8.9.4. Correção de Equívocos: Após o envio da medição, se houver equívocos, o prazo 

para a primeira correção é de 3 (três) dias úteis. Caso seja necessária uma segunda correção, o 

prazo será de 2 (dois) dias úteis. A partir da terceira correção, deverá ser emitida uma Notificação 
por não realização da medição mensal; 

9.1.8.9.5. Análise Completa e Objetiva: A análise da medição enviada deve ser completa e 
objetiva, pontuando todas as correções necessárias. Todo o recebimento e resposta das medições 

deve ser protocolar via protocolo externo. 

9.1.8.9.6. A não entrega de qualquer documentação solicitada na medição acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
9.1.9. A execução inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do previsto em cronograma físico-

financeiro implicará em glosa do valor pago, em conformidade com o INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) - INDICADOR N.º 1 – EXECUTAR OS SERVIÇOS CONFORME 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 

9.1.10. No ato do recebimento definitivo da obra, a empresa contratada é obrigada a apresentar 
uma série de documentos essenciais, sem os quais a obra não será oficialmente aceita. Esses 

documentos são indispensáveis para assegurar a conformidade da construção com as normativas 
vigentes e garantir a segurança e adequação do imóvel para uso. A lista de documentos inclui: 

9.1.10.1. Relatório Fotográfico completo, abrangendo todos os ambientes, esquadrias e 

equipamentos, para documentar o estado da obra no momento da entrega; 
9.1.10.2. Declaração de ciência da contratada, comprometendo-se a cumprir com a 

garantia quinquenal da obra, caso seja requerida, assegurando a correção de possíveis defeitos 
ou vícios construtivos identificados dentro desse prazo; 

9.1.10.3. Certidão de Baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), conforme 
aplicável, evidenciando a conclusão e responsabilidade técnica pela obra; 

9.1.10.4. É imperativo que a contratada cumpra com a entrega de todos os documentos 
mencionados, sob pena de a obra não ser considerada recebida, o que pode acarretar implicações 

legais e administrativas. 
9.1.11. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, quando constatados , após a assinatura do contrato, erros ou omissões no orçamento 

relativos a pequenas variações quantitativas nos serviços contratados, em regra, pelo fato de o 
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objeto ter sido contratado por "preço certo e total", não se mostra adequada a prolação de termo 
aditivo, conforme cláusula de expressa concordância do contratado com o projeto básico, prevista 

no art. 13, inciso II, do Decreto Municipal n.º 3.862, de 11 de maio de 2022. 
9.1.12. As solicitações dos procedimentos abaixo relacionados deverão ser feitas pela contratada 

obrigatoriamente por meio do link: 

https://www.gp.srv.br/protocolo_aguaboa/servlet/login_externo no qual será gerado um 
protocolo e posterior análise do fiscal técnico. 

9.1.13. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos 
e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula 

contratual que estabeleça prazo específico. 

9.1.13.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado. 
9.1.13.2. As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou 

pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 
9.1.14. O pagamento correspondente à última medição será efetuado exclusivamente após a 

conclusão integral do recebimento definitivo do objeto contratado, sendo estipulado que o 

montante referente a essa medição não poderá ser inferior a 10% do valor total do contrato, 
considerando aditamentos e demais alterações. 

 

PROCEDIMENTO DOCUMENTOS 
PRAZO DE 

ANÁLISE/EMISSÃO 

CONTRATO 

Garantia de Execução 
5 (cinco) dias úteis, 
prorrogado uma vez, 

por igual período 

Ata de Reunião Inicial 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos e Cronograma de Barras 
(Gantt) 

AUTORIZAÇÃO 
DE INÍCIO DE 
OBRA (AIO) 

Revisão do Checklist de Documentos e Procedimentos Necessários 

5 (cinco) dias úteis, 
prorrogado uma vez, 

por igual período 

Relatório Fotográfico Atualizado do Local 

Projetos Necessários Conforme Orientações Técnicas 

Orçamento Completo 

Alvará de Execução 

Projeto de Incêndio Aprovado 

Projeto de Alta Tensão Aprovado 

Licenciamento Ambiental (Licença Prévia (LP) e Licença de 
Instalação (LI)) 

Responsabilidade Técnica pela Execução 

Responsabilidade Técnica pela Fiscalização 

Recurso em Conta 

Planilha de Levantamento de Eventos 

Cronograma de Barras (Gantt) 

Cronograma de itens não financiaveis (Execução Direta) 

MEDIÇÃO 

Ofício de Solicitação 

5 (cinco) dias úteis, 
prorrogado uma vez, 

por igual período 

Planilha de medição resumida emitida no Orçafascio 

Planilha de medição emitida no Orçafascio 

Memória de Cálculo contendo informações individuais como o 
ambiente que foi executado o serviço; 

Relatório fotográfico com fotos georreferenciadas e datas, e 
contendo pelo menos uma foto de cada item executado e na 

descrição citar o item e descrição, conforme planilha orçamentária, 
exemplo: "1.4.3 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO" 

Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do 

empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto 

Comprovações do Controle Tecnológico, conforme ANEXO C - PLANO 
DE CONTROLE TECNOLÓGICO 
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Além dos documentos acima elencados na 1.ª Medição ou sempre 
que houver alteração deverá ser apresentado: ART/RRT de 

Execução, ART/RRT de Fiscalização, Cadastro Nacional de Obra 
(CNO) e Contrato de Prestação de Serviço com os profissionais 

estipulados na Administração Local 

ADITIVO DE 
PRAZO 

Ofício de solicitação com justificativa para o aditivo e documentos 
que comprovem a necessidade 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogado uma vez, 
por igual período Novo cronograma físico-financeiro 

ADITIVO DE 
VALOR 

Ofício de solicitação com justificativa para o aditivo e documentos 
que comprovem a necessidade 

30 (trinta) dias, 
prorrogado uma vez, 

por igual período 

Projetos Atualizados (quando houver alterações) ou Justificativa da 
não aplicabilidade 

Planilha orçamentária completa (Resumida, Sintética, CPUS, Mapa de 
Cotações)  

Memória de Cálculo 

Novo cronograma físico-financeiro 

ART do responsável pela atualização dos projetos (quando houver 
alterações) 

ART da Planilha Orçamentária 

RESPOSTA A 
NOTIFICAÇÕES 

Ofício de solicitação com justificativas ou esclarecimentos, bem como 
adoção de eventuais providências, sobre os fatos abaixo 

relacionados 

30 (trinta) dias, 
prorrogado uma vez, 

por igual período 

REAJUSTE OU 
REEQUILÍBRIO 

Ofício de solicitação com justificativa para o reajuste/reequilíbrio e 
documentos que comprovem a necessidade 

30 (trinta) dias, 
prorrogado uma vez, 

por igual período 

RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO 

Ofício de solicitação 30 (trinta) dias 

RECEBIMENTO 
DEFINITIVO 

Certificado de Conclusão de Obra (Habite-se) 

60 (sessenta) dias 

Laudo de Vistoria e Aprovação emitido pela Energisa 

Manuais do Proprietário 

Documentação As Built 

Certidão Negativa de Débito (CND) da obra junto à Receita Federal 

Relatório Fotográfico completo, abrangendo todos os ambientes, 
esquadrias e equipamentos, para documentar o estado da obra no 

momento da entrega 

Declaração de ciência da contratada à garantia quinquenal 

Certidão de Baixa da Responsabilidade Técnica 

Licença de Operação (LO) 

 

9.1.15. A não entrega de qualquer documentação solicitada acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

2% (dois por cento). 

9.1.16. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
10.1. Após ateste dos serviços pelo Fiscal Técnico do Contrato o mesmo deverá elaborar 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR), conforme informações abaixo. 
10.2. O objetivo é que durante a vigência do contrato, a Administração adotará o Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR), de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações posteriores, para o acompanhamento da 

execução contratual e aferição da qualidade e da eficiência dos serviços. 

10.3. Seguirá a seguinte metodologia: 
10.3.1. O presente IMR contempla 01 (um) indicador de desempenho, cujas metas serão 

monitoradas pela fiscalização do contrato: 
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INDICADOR N.º 1 – EXECUTAR OS SERVIÇOS CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
10.3.2. O indicador acima representa variável passível de controle pela Contratada, sendo 

possível à Administração mensurar a efetividade da execução contratual. 
10.3.3. A fiscalização do contrato realizará o acompanhamento e a avaliação mensal da execução 

dos serviços, mediante o preenchimento de Planilha de Controle dos Serviços Executados, 

conforme modelo definido pela própria fiscalização. 
10.3.4. Durante a execução contratual, poderão ser realizadas vistorias presenciais ou remotas, 

de forma aleatória ou previamente agendada, no local de execução da obra ou na sede da 
contratada, a critério da fiscalização, especialmente em caso de indícios de descumprimento de 

metas. 

10.3.5. O resultado da avaliação mensal será comunicado à Contratada até o 5º (quinto) dia útil 
subsequente ao encerramento de cada período de medição, para que a Contratada possa 

proceder à emissão da fatura correspondente. 
10.3.6. O valor devido à Contratada, a título de pagamento, será calculado com base nos 

percentuais de cumprimento das metas estabelecidas no presente IMR. 

10.3.7. Os pagamentos serão proporcionais ao atendimento das metas, conforme metodologia e 
faixas de ajuste estabelecidas neste Instrumento. 

10.3.8. A aplicação do IMR não constitui, por si só, sanção administrativa, não excluindo a 
possibilidade de aplicação das penalidades cabíveis previstas na legislação e no contrato. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

INDICADOR N.º 1 – ENTREGA DOS SERVIÇOS DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 
Garantir atendimento célere às demandas do órgão e evitar prejuízos ao correto 
cumprimento de todas as fases do cronograma e à entrega final no prazo fixado. 

Meta a Cumprir 
100% dos serviços ACUMULADO realizados e adequados à perspetiva da 

Administração. 

Instrumento de Medição Planilha de Controle dos Serviços Executados, conforme modelo da Fiscalização. 

Forma de 
Acompanhamento 

Avaliação mensal da execução dos serviços, conforme o cronograma e metas 
estabelecidas, com registro dos resultados na Planilha de Controle. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
% de serviços acumulado adequados executados no mês = [(Total de Serviços 

Acumulados Executados / Total de Serviços Acumulados Previsto) * 100] 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

a) Cumprimento entre 85% a 100% dos serviços: Recebimento de 100% da fatura; 
b) Cumprimento entre 75% a 84% dos serviços: Recebimento de 99% da fatura; 
c) Cumprimento entre 65% a 74% dos serviços: Recebimento de 98% da fatura; 
d) Cumprimento entre 59% a 64% dos serviços: Recebimento de 97% da fatura. 

Sanção 

Caso o percentual de cumprimento dos serviços acumulados mensais seja inferior a 
59%, será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total dos serviços 

não executados no período de medição, calculada conforme a fórmula: 
Multa = [(Total Acumulado Previsto – Total Acumulado Executado) * 0,05] 
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11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 
em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 
11.7. fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 
11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Água Boa para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
11.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

11.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
11.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

11.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

11.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

11.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990), ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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12.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer 
dano causado ao Município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 
12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

da Resolução de Consulta n.º 5/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-
MT); 

12.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
12.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
12.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 
Básico, no prazo determinado. 

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
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12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos abaixo: 

12.21. alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
12.22. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
12.23. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

12.24. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 
Lei n.º 14.133/2021. 

12.25. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

12.26. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

12.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

12.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.29. Assegurar à CONTRATANTE: 
12.29.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

12.29.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis. 

12.30. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
12.31. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

12.32. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
12.33. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

12.34. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

12.35. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

12.36. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

12.37. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

12.38. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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12.39. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 
12.40. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

12.41. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

12.42. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
12.43. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.44. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto. 

12.45. Apresentar em todas as medições a documentação abaixo: 
12.45.1. Planilha de medição resumida emitida no Orçafascio; 

12.45.2. Planilha de medição emitida no Orçafascio; 
12.45.3. Memória de Cálculo contendo informações individuais como o ambiente que foi 

executado o serviço; 
12.45.4. Relatório fotográfico com fotos georreferenciadas e datas, e contendo pelo 

menos uma foto de cada item executado e na descrição citar o item e descrição, conforme planilha 

orçamentária, exemplo: "1.4.3 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO"; 
12.45.4.1. Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto; 
12.45.4.2. Comprovações do Controle Tecnológico, conforme ANEXO C - PLANO DE 

CONTROLE TECNOLÓGICO; 
12.45.5. Além dos documentos acima elencados na 1.ª Medição ou sempre que houver 

alteração deverá ser apresentado: ART/RRT de Execução, ART/RRT de Fiscalização, Cadastro 

Nacional de Obra (CNO) e Contrato de Prestação de Serviço com os profissionais estipulados na 
Administração Local. 

12.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

12.47. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

n.º 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 

outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 
12.48. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n.º 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 
12.48.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 
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12.48.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, 
quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n.º 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA 

n.º 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 
12.48.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n.º 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n.º 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
12.48.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual. 

12.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
12.49.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 

ao órgão competente, conforme o caso; 
12.49.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n.º 307, de 05/07/2002, 

a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

12.49.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de reservação de material para usos futuros; 

12.49.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
12.49.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 
12.49.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

12.49.2.5. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

12.49.2.6. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os 
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
12.50. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

12.50.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n.º 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte; 
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12.50.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n.º 01, de 

08/03/90, e legislação correlata; 
12.50.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
12.51. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

12.52. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
12.53. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 
etc.); 

12.54. No caso de execução de obras: 

12.54.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 
12.54.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 

com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por 
parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato; 

12.54.2. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 

estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 
12.54.3. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do 

Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 
Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 

12.55. Caso a Administração tenha optado por atribuir à contratada a obrigação de elaboração 
do projeto executivo: 

12.55.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 
de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

12.55.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos; 
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12.56. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 

contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 

a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto Municipal 
n.º 3.862, de 11 de maio de 2022. 

12.57. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 

em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, 
em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor 

do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos 

da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados. 

12.58. Conforme Lei Municipal n.º 1815, de 20 de junho de 2023, a contratada deverá 
preencher, ao menos, 5% (cinco por cento) dos cargos criados na respectiva obra ou serviço com 

presos ou egressos, observando-se a seguinte proporção:  

12.58.1. até 05 (cinco) postos de trabalho: admissão facultativa; 
12.58.2. de 06 (seis) a 19 (dezenove): 01 (uma) vaga; 

12.58.3. 20 (vinte) ou mais: 5% (cinco por cento). 
12.58.4. Considerar-se-á preso aquele que estiver cumprindo pena privativa de liberdade, 

definitiva ou provisória, em qualquer dos regimes previstos no Art. 33, do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, inclusive o regime domiciliar; e egresso, o liberado 

definitivo ou condicional, conforme previsto na Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

12.58.5. A inobservância das regras previstas nesta lei acarreta descumprimento 
contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública. 

 
13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
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14.6. Preposto: 
14.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

14.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período. 
14.6.3. A Contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, preposto formalmente 

designado e aceito pela Administração, o qual será responsável por representá-la junto ao Fiscal 
e ao Gestor do Contrato. 

14.6.4. O preposto deverá permanecer presente no canteiro de obras ou, no mínimo, na cidade 
de execução do objeto, assegurando acompanhamento contínuo, atendimento imediato às 

solicitações da Administração e eficiência na comunicação entre as partes. 

14.6.5. A ausência ou substituição do preposto deverá ser previamente comunicada e justificada 
pela Contratada, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste 

Edital. 
14.6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 
14.7. Fiscalização: 

14.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.8. Fiscalização Técnica: 
14.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 
14.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133/2021, art. 117); 

14.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
14.8.4. Os prazos para a resposta às notificações expedidas ao longo da vigência do contrato 

serão definidos pelo fiscal técnico ou pelo gestor do contrato, levando em consideração a 
especificidade e a urgência inerentes à natureza da notificação. 

14.8.5. Fica estabelecido que o prazo determinado para a resposta a quaisquer notificações, sem 

exceções, não poderão ser inferiores a 1 (um) dia útil, assegurando-se, assim, a celeridade e a 
efetividade na comunicação entre as partes e a pronta atuação diante das demandas contratuais. 

14.8.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
14.8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

14.8.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual; 
14.9. Fiscalização Administrativa 

14.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 
14.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

14.10. Gestor do Contrato: 
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14.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

14.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  
14.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

14.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

14.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso; 
14.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

14.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
15. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da 

Lei n.º 14.133/2021. 

15.2. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos 
e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula 

contratual que estabeleça prazo específico. 
15.2.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado. 

15.2.2. As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela 

autoridade superior, nos limites de suas competências. 
15.3. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021. 
15.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos art. 137 da 

Lei n.º 14.133/2021. 
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15.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
15.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

15.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 
15.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico. 
15.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 
15.14. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

15.14.1. Devem ser realizadas visitas semanais; 
15.14.2. Deve ser produzido preenchimento em diário de obra. 

15.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
 

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Ateste de Medição para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços ou o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
16.1.1. A utilização do Ateste de Medição não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

16.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.2.1. não produziu os resultados acordados; 
16.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
16.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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17. DO RECEBIMENTO 
 

17.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

17.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

17.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 
17.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 
17.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 

17.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
17.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  

17.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

17.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

17.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
17.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
17.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n.º 14.133/2021) 

17.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

17.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
17.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
17.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

17.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 
17.16.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
17.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
17.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

17.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
17.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

17.20. O pagamento correspondente à última medição será efetuado exclusivamente após a 
conclusão integral do recebimento definitivo do objeto contratado, sendo estipulado que o 

montante referente a essa medição não poderá ser inferior a 10% do valor total do contrato, 

considerando aditamentos e demais alterações. 
 

18.  DO PAGAMENTO 
 

18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

18.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021. 

18.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

18.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021. 

18.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
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como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 
18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

18.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

18.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

18.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022 
18.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

18.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
18.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
18.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
18.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

19. REAJUSTE 
 

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano 

contado da data do orçamento a que a proposta se referir. O orçamento estimado pela 
Administração baseou-se nas planilhas referenciais: COTAÇÃO DE NOVEMBRO DE 2025. 

19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima 

mencionada, aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 
fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Constituem infrações administrativas, para fins de gestão e execução contratual, sem 
prejuízo de outras previstas na Lei n.º 14.133/2021, especialmente no art. 155: 

20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado 

(incluindo atraso injustificado); 
20.1.5. prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

20.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

20.1.8.1. Nesse caso a apuração ocorrerá em processo próprio, sob o rito e a autoridade 
competente previstos na Lei n.º 12.846/2013, sem prejuízo das medidas administrativas cabíveis 

no âmbito desta contratação. 
Sanções aplicáveis 

20.2. As sanções administrativas, conforme art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, poderão ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a gravidade do caso: 
20.2.1. Advertência; 

20.2.2. Multa (moratória e/ou compensatória); 
20.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito do ente federativo que aplicou a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
20.2.4. Declaração de inidoneidade, no âmbito de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Vinculação entre infração e sanção 
20.3. Sem prejuízo da avaliação do caso concreto: 

20.3.1. Inexecução parcial (art. 155, I): advertência, cumulativamente com multa; 
20.3.2. Inexecução parcial com grave dano, inexecução total ou retardamento 

injustificado (art. 155, II, III e VII; art. 162): impedimento de licitar e contratar, 

cumulativamente com multa, ou, quando a gravidade justificar penalidade superior, declaração 
de inidoneidade, cumulativamente com multa; 

20.3.3. Declaração falsa, ato fraudulento, conduta inidônea/fraude e ato lesivo (art. 
155, VIII, IX, X e XII): declaração de inidoneidade, cumulativamente com multa. 

Critérios para dosimetria 
20.4. Para aplicação e dosimetria das sanções, serão considerados, no mínimo: 

20.4.1. natureza e gravidade da infração; 

20.4.2. peculiaridades do caso concreto; 
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20.4.3. circunstâncias agravantes e atenuantes; 
20.4.4. danos dela decorrentes para a Administração; 

20.4.5. implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável. 
Procedimento, contraditório e prazos 

20.5. A aplicação de sanções observará contraditório e ampla defesa. 

20.6. O contratado será intimado para apresentar defesa escrita em 15 (quinze) dias 
úteis. 

20.7. Havendo deferimento de produção/juntada de novas provas reputadas indispensáveis, o 
contratado poderá apresentar alegações finais em 15 (quinze) dias úteis. 

20.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade serão precedidas de processo de responsabilização, conduzido por comissão 

especial composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis (ou empregados públicos dos 

quadros permanentes, na ausência de estatutários). 
20.9. O prazo prescricional para aplicação das sanções de impedimento e inidoneidade é de 5 

(cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, observadas as hipóteses 
legais de interrupção e suspensão. 

Recursos 

20.10. Da decisão que aplicar advertência, multa ou impedimento, caberá recurso, nos 
termos dos arts. 166 e 167 da Lei n.º 14.133/2021. 

20.11. Da decisão que aplicar declaração de inidoneidade, caberá pedido de 
reconsideração. 

20.12. O recurso/pedido terá efeito suspensivo até decisão final da autoridade competente. 
20.13. Poderá ser aplicada multa à Contratada nas hipóteses e percentuais abaixo, calculada 

sobre o valor atualizado do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.º 

14.133/2021: 
Multas por atraso (moratórias) 

20.13.1. Atraso na execução dos serviços: multa de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato; 

20.13.2. Atraso na entrega das medições mensais ou da documentação exigida 

para análise da medição: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, 
limitada a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

20.13.3. Não entrega de documentação solicitada na medição: multa de 0,07% 
(três centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, limitada a 2% 

(dois por cento) do valor total do contrato. 

Multas por inexecução  
20.14. Inexecução parcial das obrigações contratuais: multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado do contrato; 
20.15. Inexecução total das obrigações contratuais: multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor atualizado do contrato. 
Multa vinculada ao indicador de desempenho (IMR) 

20.16. Caso o percentual de cumprimento dos serviços acumulado mensal seja inferior a 59%, 

será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total dos serviços não executados no 
período de medição, calculada pela fórmula: 

20.16.1. Multa = [(Total Acumulado Previsto – Total Acumulado Executado) × 
0,05] 

Regras gerais de aplicação e cobrança 

20.17. A aplicação de multa não exime a Contratada da obrigação de reparar integralmente 
os danos causados à Administração ou a terceiros. 

20.18. A Contratada será intimada para apresentar defesa, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, na forma e prazos definidos neste TR e na Lei n.º 14.133/2021. 

20.19. Caso as multas e indenizações cabíveis sejam superiores a valores a receber, a diferença 
poderá ser descontada da garantia contratual ou cobrada judicialmente, conforme previsto em 

lei. 
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20.20. A aplicação de multa moratória não impede a conversão em multa compensatória e/ou 
a adoção de medidas para extinção unilateral do contrato, quando cabível. 

Rescisão (Extinção) Contratual 
20.21. A rescisão/extinção do contrato poderá ser aplicada nas hipóteses previstas na Lei 

n.º 14.133/2021, especialmente quando caracterizada inexecução total ou parcial, atraso 

injustificado relevante, ou demais situações legalmente previstas, com as consequências legais 
cabíveis, sem prejuízo da aplicação das sanções e da reparação integral dos danos. 

 
21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
21.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e o(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme 
as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

21.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 

licitante, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD TOTAL QTD 
EXIGIDA 

%QTD 
EXIGIDA 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL m² 2.019,45 1009,725 50,00% 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE M 538 269,000 50,00% 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES 

m³ 46,41 23,205 50,00% 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA BLOCO DE COROAMENTO 

m² 279,5 139,750 50,00% 

ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL KG 2.887,84 1443,920 50,00% 

LOCAÇÃO COM CAVALETE  UN 269 134,500 50,00% 

 
21.3.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 

informações: 

21.3.3.1. Número do Contrato e/ou Convênio, se houver; 
21.3.3.2. Local de realização com rua, número, complemento, bairro, município, UF, CEP; 

21.3.3.3. Período de realização com data de início e de conclusão; 
21.3.3.4. Período executado e prazo contratual, no caso de serviço continuado 

parcialmente concluído; 

21.3.3.5. Parcelas executadas, no caso de obra/serviço não continuado parcialmente 
concluído; 

21.3.3.6. Descrição das características técnicas das obras ou serviços, com os quantitativos 
correspondentes aos serviços realizados; 

21.3.3.7. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato; 

21.3.3.8. Representante legal do contratante; 
21.3.3.9. Local e data de emissão; 

21.3.3.10. Mencione o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras 
ou serviços executados (Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica – TRT); 
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21.3.3.11. Assinatura do representante legal do contratante, e deverá indicar sua 
qualificação completa, incluindo título, nome integral, função desempenhada e número do 

Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
21.3.3.12. Assinatura do profissional legalmente qualificado que fiscalizou, supervisionou e 

validou a prestação dos serviços, e deverá indicar sua identificação completa, título, nome 

completo, posição ou cargo, número do CPF e o Registro Nacional do Profissional (RNP); 
21.3.3.13. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados deve 

estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a sua efetiva contratação, bem como 
declaração do responsável técnico principal da efetiva participação do profissional e/ou da 

empresa subcontratada na obra ou serviço; 
21.3.3.13.1. Deve constar ainda, os dados e assinatura de ciência do proprietário da 

obra/serviço e/ou contratante inicial; 

21.3.4.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

21.3.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 

21.3.6. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 

que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o 
Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, a saber: 

 

 
21.3.7. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
21.3.8. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão 

ser substituídos, nos termos do art. 67, § 6º, da Lei n.º 14.133/2021, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

21.3.9. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões 

de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas 
as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial. 

21.3.10. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 

responsável. 
21.3.10.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante 

em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; 
ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD TOTAL QTD 
EXIGIDA 

%QTD 
EXIGIDA 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL m² 2.019,45 1009,725 50,00% 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE M 538 269,000 50,00% 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES 

m³ 46,41 23,205 50,00% 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA BLOCO DE COROAMENTO 

m² 279,5 139,750 50,00% 

ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL KG 2.887,84 1443,920 50,00% 

LOCAÇÃO COM CAVALETE UN 269 134,500 50,00% 
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assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

21.4. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global. 
21.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
 

 
Água Boa, 13 de fevereiro de 2026. 

 

(assinado eletronicamente) 
MARCELO ALVES PEREIRA 

Diretor Geral de Engenharia 
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ANEXO A – MATRIZ DE RISCO 
 

A seguir, uma Matriz de Riscos completa para a contratação de execução de muro em 
alvenaria estrutural no Estádio Municipal, com empreitada por preço global, prazo de 

execução de 90 dias e vigência de 180 dias. 

 
(Projeto elaborado pela equipe técnica municipal e aprovado no âmbito do convênio com a 

SINFRA, e nesta etapa o Município está licitando a execução). 
 

Subcontratação: permitida exclusivamente para ESQUADRIAS, mediante autorização 
prévia, permanecendo a responsabilidade integral da contratada. 

 

Escala: 
 

• PROB.: B (baixa) / M (média) / A (alta) 

• IMP.: B (baixo) / M (médio) / A (alto) 

 
CÓ
D. 

RISCO 
IDENTIFICADO 

DESCRIÇÃO DO RISCO PRO
B. 

IM
P. 

ALOCAÇÃ
O DO 
RISCO 

TRATAMENTO E 
MITIGAÇÃO 

R-
01 

Inconsistências de 
projeto 

Divergência entre peças 
(plantas, detalhes, 
memoriais, quantitativos) 
gerando retrabalho, dúvidas 
e atrasos. 

M A Contratant
e 

Revisão prévia de 
consistência; emissão 
de esclarecimentos 
formais; RFI 
padronizado; 
compatibilização 
antes da OS; registro 
de versões. 

R-
02 

Omissões de 
quantitativos 

Itens/quantidades 
subestimadas ou ausentes 
no orçamento de referência, 
afetando execução em 
preço global. 

M A Compartilh
ado 

Checklist de itens 
críticos; conferência 
pela contratada na 
mobilização; plano de 
ataque com validação 
do fiscal; tratar 
variações como: (i) 
correção por erro 
material do 
projeto/planilha, (ii) 
risco ordinário do 
preço global quando 
pequena variação. 

R-
03 

Interferências no local Existência de redes 
enterradas/elementos não 
mapeados (drenagem, 
elétrica, hidráulica) no 
traçado do muro. 

M A Compartilh
ado 

Sondagens/locações 
complementares; 
detecção e 
mapeamento prévio; 
escavações 
exploratórias 
controladas; plano de 
desvio/adequação 
com aprovação do 
fiscal. 

R-
04 

Condição geotécnica 
divergente 

Solo com baixa capacidade, 
presença de 
matacões/lençol, exigindo 
ajustes de 
fundação/escavação. 

M A Compartilh
ado 

Sondagens pontuais 
(quando aplicável); 
metodologia de 
escavação 
compatível; controle 
tecnológico do 
concreto; previsão de 
drenagem local; 
registro fotográfico e 
laudo técnico para 
deliberação. 
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R-
05 

Chuvas/intempéries Impacto no ritmo de 
execução, cura de concreto, 
movimentação de terra e 
logística de materiais. 

A M Compartilh
ado 

Planejamento 
sazonal; cronograma 
com folgas; proteção 
de frentes; 
armazenamento 
coberto; 
concretagens em 
janelas climáticas; 
plano de drenagem 
provisória. 

R-
06 

Atraso na mobilização Início tardio por falta de 
equipe/equipamentos/planej
amento, comprometendo o 
prazo de 90 dias. 

M A Contratada Plano de mobilização 
(equipe, 
equipamentos, 
logística) aprovado 
na reunião inicial; 
marcos obrigatórios; 
sanções por 
descumprimento; 
reforço de equipe por 
gatilho. 

R-
07 

Falha na locação e 
alinhamento 

Erros de gabarito, prumo, 
nível e alinhamento, 
gerando patologias, estética 
ruim e retrabalho. 

M A Contratada Topografia/locação 
por profissional 
habilitado; 
conferências por 
trechos; uso de 
linhas mestras; 
inspeções do fiscal 
antes de avançar 
etapas críticas. 

R-
08 

Não conformidade dos 
blocos 

Blocos estruturais fora de 
especificação 
(resistência/dimensões), 
comprometendo 
desempenho e estabilidade. 

M A Contratada Qualificação de 
fornecedores; 
recebimento com 
amostragem; ensaios 
quando aplicável; 
rastreabilidade de 
lotes; rejeição e 
substituição imediata. 

R-
09 

Argamassa/concreto 
fora do traço 

Traços inadequados, cura 
deficiente, segregação, 
reduzindo resistência e 
durabilidade. 

M A Contratada Plano de controle 
tecnológico; ensaios 
e registros; cura 
protegida; controle 
de água e 
abatimento; 
treinamento de 
equipe. 

R-
10 

Armaduras mal 
posicionadas 

Erros na armação 
vertical/horizontal e 
grauteamento, 
comprometendo a alvenaria 
estrutural. 

M A Contratada Conferência por 
checklist; inspeção 
antes do 
fechamento/graute; 
uso de espaçadores; 
registro fotográfico 
por etapa; liberação 
do fiscal em pontos 
de controle. 

R-
11 

Fissuração e 
patologias precoces 

Fissuras por retração, juntas 
mal executadas, recalque 
localizado e ausência de 
detalhamento construtivo. 

M A Contratada Execução conforme 
projeto; juntas 
conforme 
especificação; 
controle de cura; 
vedar avanços sem 
inspeção; correção 
imediata de trechos 
com padrão. 

R-
12 

Acidentes de trabalho Quedas, cortes, 
soterramentos em valas, 
choque elétrico, etc. 

M A Contratada PGR/PCMAT (quando 
aplicável), APR, DDS; 
sinalização; 
EPIs/EPCs; 
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isolamento de 
frentes; NR-18; 
fiscalização e 
paralisação por risco 
grave. 

R-
13 

Interferência com uso 
do estádio 

Eventos/treinos e circulação 
de pessoas interferindo na 
obra e vice-versa. 

M M Contratant
e 

Plano de interface 
(rotas, horários, 
bloqueios); 
comunicação com 
administração do 
estádio; isolamento e 
sinalização; 
cronograma por 
frentes para reduzir 
conflito. 

R-
14 

Vandalismo/furto de 
materiais 

Perda de insumos, 
ferramentas e 
equipamentos, com atraso e 
custo adicional. 

M M Contratada Canteiro controlado; 
vigilância/iluminação; 
armazenamento 
seguro; inventário; 
seguro de 
equipamentos 
quando cabível. 

R-
15 

Fornecimento irregular 
de insumos 

Falta/atraso de blocos, aço, 
cimento, areia, esquadrias, 
por logística ou mercado. 

M A Contratada Planejamento de 
compras; estoque 
mínimo; fornecedores 
alternativos 
homologados; 
gatilhos de reposição; 
cronograma de 
entregas. 

R-
16 

Subcontratação de 
esquadrias (risco de 
desempenho) 

Subcontratada entrega fora 
do padrão/prazo e afeta o 
cronograma global. 

M M Contratada Subcontratar apenas 
com autorização; 
exigir qualificação e 
cronograma; 
inspeção e 
recebimento; 
cláusulas de 
desempenho; manter 
responsabilidade 
integral da 
contratada. 

R-
17 

Não atendimento a 
normas e 
especificações 

Execução em desacordo 
com projeto/memorial e 
boas práticas, gerando 
glosas e retrabalho. 

M A Contratada Treinamento; “pontos 
de parada” para 
inspeção; 
rastreabilidade; 
relatórios 
fotográficos; 
conformidade antes 
de medições. 

R-
18 

Medições 
inconsistentes/docume
ntação incompleta 

Medição sem memória de 
cálculo, fotos, diário e 
controle tecnológico, 
atrasando 
análise/pagamento. 

A M Contratada Checklist obrigatório 
de medição; 
padronização de 
arquivos; validação 
interna antes de 
protocolar; glosas 
automáticas por falta 
documental. 

R-
19 

Atraso na análise da 
medição 

Fiscalização não conclui 
análise no prazo, 
impactando fluxo de caixa e 
cronograma. 

M M Contratant
e 

Calendarização; fila 
de análise; controle 
de prazos; 
devolutivas objetivas; 
prioridade a itens 
críticos; registro 
formal de 
pendências. 

R-
20 

Restrição/orientação 
do convênio 

Exigências de conformidade 
e prestação de contas do 

M A Contratant
e 

Plano de compliance 
do convênio; 
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convênio gerando 
necessidade de ajustes de 
procedimento. 

conferência 
documental contínua; 
alinhamento prévio 
com SINFRA; trilha 
de auditoria (versões, 
medições, fotos, 
ARTs). 

R-
21 

Atraso/indisponibilidad
e de repasse 

Repasse estadual não 
ocorre no tempo esperado, 
impactando pagamentos. 

M A Contratant
e 

Planejamento 
financeiro e 
cronograma de 
desembolso; 
comunicação formal 
com concedente; 
priorização de 
medições; manter 
contrapartida 
programada. 

R-
22 

Pleitos indevidos 
(aditivos/reequilíbrio) 

Tentativas de repassar risco 
ordinário de preço global 
para a Administração. 

M M Contratada Delimitar matriz e 
riscos ordinários; 
exigir comprovação 
robusta para 
reequilíbrio (fato 
imprevisível/extraordi
nário); instrução 
processual 
técnica/jurídica. 

R-
23 

Baixa qualidade de 
acabamento/estética 

Reboco, pintura, 
coroamento, e arremates 
mal executados, reduzindo 
vida útil e aparência. 

M M Contratada Amostra/trecho 
piloto; critérios de 
aceitação; inspeção 
por frente; correção 
antes de avançar; 
retenção/condição 
para recebimento. 

R-
24 

Dano a patrimônio 
público adjacente 

Danos a calçadas, 
estruturas existentes, 
gramado/instalações do 
estádio. 

M M Contratada Plano de proteção; 
sinalização; rota de 
transporte; registro 
fotográfico inicial; 
recomposição 
obrigatória; seguro 
RC quando aplicável. 

R-
25 

Não conclusão do 
recebimento definitivo 

Pendências de “as built”, 
baixa de ART/RRT/TRT, 
CND, correções finais, 
impedindo encerramento. 

M A Compartilh
ado 

Lista de entregáveis 
do definitivo desde o 
início; marcos 
contratuais; vistorias 
parciais; reserva do 
saldo final vinculada 
à entrega completa; 
plano de correções 
pós-provisório. 
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ANEXO B – JUSTIFICATIVA DE NÃO ELABORAÇÃO DE ETP 
 

1. CONTEXTO E MOTIVAÇÃO 
 

A presente contratação visa viabilizar a execução do muro em alvenaria estrutural para 

fechamento e proteção do equipamento público, com melhoria do controle de acesso, 
preservação do patrimônio municipal e incremento da segurança de usuários e do entorno, 

conforme escopo conveniado. 
 

2. RAZÕES PARA NÃO ELABORAR ETP EM INSTRUMENTO SEPARADO 
 

Justifica-se a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) em documento 

apartado porque os elementos usualmente consolidados no ETP já foram produzidos, 
verificados e incorporados formalmente ao processo por meio das peças técnicas e do 

Termo de Referência, sem prejuízo do planejamento, da motivação e da gestão de riscos, pelos 
seguintes fundamentos: 

 

a) Solução técnica definida e aprovada previamente: o projeto foi elaborado pela equipe 
técnica municipal e aprovado no âmbito do convênio junto à Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística (SINFRA), estando o processo na fase de licitação da execução. 
b) Escopo e requisitos plenamente especificados: o Termo de Referência e seus anexos 

contemplam a caracterização da necessidade, descrição completa da solução, requisitos técnicos, 
critérios de execução, padrões de qualidade, fiscalização, recebimentos e rotinas de controle. 

c) Quantitativos, orçamento e cronograma já formalizados: o processo contém orçamento 

detalhado com quantitativos, memórias de cálculo e cronograma físico-financeiro, suficientes para 
subsidiar o orçamento estimado, a composição do preço global e a programação de execução. 

d) Gestão de riscos já estruturada: existe Matriz de Riscos com identificação, alocação e 
medidas de tratamento/mitigação, permitindo condução do certame e da execução com 

previsibilidade e mecanismos de controle. 

e) Ciclo de vida e sustentabilidade contemplados no TR: a solução foi tratada considerando 
execução, recebimentos, manutenção e vida útil do objeto, com diretrizes de sustentabilidade 

compatíveis com a obra e o equipamento público. 
 

3. CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, a emissão de ETP em documento separado se mostra redundante, pois o 

processo já se encontra integralmente instruído com os elementos de planejamento 
necessários, estando a solução definida, detalhada e quantificada nas peças técnicas anexas ao 

Termo de Referência, preservando a motivação administrativa, a conformidade do planejamento 
e a segurança jurídica do procedimento. 

 

Água Boa, 13 de fevereiro de 2026. 
 

(assinado eletronicamente) 
MARCELO ALVES PEREIRA 

Diretor Geral de Engenharia 
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ANEXO C – MODELO DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
(Substitui o Atestado de Vistoria – itens 21.3.10 e 21.3.10.1 do TR) 

 
À 

Prefeitura Municipal de Água Boa – MT 

 
Processo/Contratação: EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO ESTÁDIO 

MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF – ÁGUA BOA/MT 
Modalidade: Concorrência Eletrônica n.º XXX/2026 

 
4. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

 

Razão social: ________________________________________________ 
CNPJ: _______________________________ 

Endereço: _________________________________________________ 
Telefone: ____________________ E-mail: ____________________ 

Representante legal: _________________________________________ 

CPF: ____________________ RG: ____________________ 
Cargo/Função: ______________________________________________ 

 
5. DECLARAÇÃO 

 
A empresa acima identificada, por seu representante legal, para fins de participação no certame 

em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
1. Dispensa a vistoria técnica no local de execução do objeto, substituindo o 

Atestado de Vistoria previsto no item 19.3.10 do Termo de Referência, nos termos do item 
19.3.10.1, por opção do licitante; 

2. Possui pleno conhecimento das condições locais para execução do objeto e das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, incluindo acesso, logística, 
interferências, riscos previsíveis, condições operacionais do entorno e demais fatores que possam 

influenciar direta ou indiretamente a execução; 
3. Declara que analisou o Termo de Referência e seus anexos e concorda 

integralmente com os procedimentos nele dispostos, especialmente quanto aos 

documentos exigidos e aos prazos de análise/emissão aplicáveis às etapas de Contrato, 
Autorização de Início de Obra (AIO), Medição, Aditivos, Respostas a notificações, 

Reajuste/Reequilíbrio, Recebimentos Provisório e Definitivo, bem como aos controles, 
rotinas de fiscalização e exigências documentais; 

4. Declara, ainda, que tem ciência e concorda com o INDICADOR N.º 1 – ENTREGA DOS 
SERVIÇOS DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

incluindo: 

 
o finalidade, meta, instrumento e forma de acompanhamento; 

o mecanismo de cálculo do percentual de serviços acumulados adequados; 
o faixas de ajuste no pagamento vinculadas ao desempenho mensal; e 

o sanção aplicável quando o percentual de cumprimento mensal for inferior a 

59%, conforme parâmetros definidos no TR; 
 

5. Declara que assume total responsabilidade por sua decisão de dispensar a vistoria e 
que não utilizará a ausência de vistoria como fundamento para questionamentos futuros, 

pedidos de alteração de condições, pleitos de reajuste/reequilíbrio, aditivos, prorrogações ou 
quaisquer alegações que possam ensejar desavenças técnicas ou financeiras com a 

Contratante, exceto nas hipóteses legalmente caracterizadas como fatos supervenientes e 

imprevisíveis, devidamente comprovados; 
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6. Declara que se responsabiliza pela elaboração de sua proposta com base no valor 
global, considerando todos os custos diretos e indiretos necessários à execução integral do 

objeto, de modo a garantir a perfeita execução conforme as peças técnicas e o Termo de 
Referência. 

 

Água Boa, ____ de ____________________ de 2026. 
 

 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

Nome: _________________________________________ 

CPF: __________________________________________ 
Cargo: _________________________________________ 

 
 

 

 
Assinatura do Responsável Técnico 

Nome: _________________________________________ 
CREA/CAU: _____________________________________ 

ART/RRT: _______________________________________ 
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ANEXO D – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 

Razão social: 

 

  

CREA/CAU: CNPJ: 
  

 
ENDEREÇO: 

 
Rua, avenida, complemento e n.º 

 

 

Bairro Município UF CEP 
    

 
Telefone Celular 

  

 

E-mail 

 

 

TITULARES (sócios e representantes legais da empresa):  
 

Nome: 

Cargo: CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Possui Certificado Digital e-CPF: (   ) Sim. (   ) Não. 

 

Nome: 

Cargo: CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Possui Certificado Digital e-CPF: (   ) Sim. (   ) Não. 

 

QUADRO TÉCNICO: 
 

Nome: 

Formação Profissional: CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Possui Certificado Digital e-CPF: (   ) Sim. (   ) Não. 

 

Nome: 
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Formação Profissional: CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Possui Certificado Digital e-CPF: (   ) Sim. (   ) Não. 

 
PREPOSTO: 

 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 
 

Nome: 

Cargo: CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Possui Certificado Digital e-CPF: (   ) Sim. (   ) Não. 

 
PROPOSTA DE PREÇO: 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DESCONTO 

1 3971766 

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DE 
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA, 
COM RECURSOS DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 2133-2025 
(SINFRA-PRO-2023/12225), FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA (SINFRA) E O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA – MT 

00,00% 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme o Cronograma Físico-financeiro em anexo. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação desta 

proposta. 

 
Declara, por oportuno, que incluem nos preços propostos, todos os tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, custos diretos e indiretos, mão de obra, equipamentos e materiais (se for o caso), 
despesas com transporte, bem como quaisquer outras, necessárias ou que possam incidir sobre 

a realização dos serviços. 

 
CIDADE - UF, XX de XXXXX de 2021. 

 
NOME COMPLETO 

Representante de Empresa 
 

NOME COMPLETO 

Responsável Técnico 
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ANEXO E – MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
OBRA - LICITAÇÃO 

MUNICIPIO DE ÁGUA BOA 

Processo Administrativo n° ___/2026 
  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____________________, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO 

DE AGUA BOA, E ____________________. 
  

  

A(O) , por intermédio do(a) MUNICIPIO DE AGUA BOA, com sede no(a) AVENIDA 
PLANALTO, 410, bairro CENTRO, na cidade de AGUA BOA/MT, CEP 78635000, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 15.023.898/0001-90, neste ato representado(a) por MARIANO KOLANKIEWICZ 
FILHO, cargo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) ____________________________________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ____________________________________________________, sediado(a) 
na ____________________________________________________, ______________________

______________________________, bairro _________________________________________
___________, na cidade 

de ____________________________________________________/______________________
______________________________, 

CEP ____________________________________________________, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por ____________________________________________________, , 

conforme ____________________________________________________, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 2918/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do(a) Concorrência nº 00001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de obra de EXECUÇÃO DE MURO EM 
ALVENARIA ESTRUTURAL DE ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA, COM 

RECURSOS DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 2133-2025 (SINFRA-PRO-2023/12225), FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SINFRA) E O MUNICÍPIO 

DE ÁGUA BOA – MT, por escopo, a serem executados sem regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1. 4. O regime de execução é o de . 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados da _____________________, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

  

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

  
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

  

5.1 O valor total da contratação é de R$ 0.0 (zero reais e zero centavos) . 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

  
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

  
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
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8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 
objeto CONTRATADO; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; e 
8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do CONTRATADO. 
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Água Boa para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

8.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado; 

8.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

  
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

  
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 
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9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO ; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados; 
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 
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9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato; 
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

9.33. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

9.35. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis. 

9.36. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 
9.37. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.38. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.39. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 
9.40. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 

9.41. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

CONTRATANTE 
9.42. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

CONTRATANTE; 
9.43. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 
e de comunicação; 

9.44. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade ; 
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9.45. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.46. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.47. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo; 

9.48. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 
9.48.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 

9.48.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
9.48.3. florestas plantadas; 

9.48.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

9.49. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 
9.49.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

9.49.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

9.49.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 

exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.49.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-
lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 
9.50. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos: 

9.50.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 
9.50.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.50.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros. 
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9.50.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
9.50.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.50.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.50.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.50.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.51. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.51.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 
n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.51.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e 

legislação correlata. 

9.52. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.53. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
9.54. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

9.55. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

  
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  
10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Das indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato , e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para 

os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Água BOA deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
I) Gestão/unidade: ; 

II) Fonte de recursos: ; 
III) Programa de trabalho: ; 

IV) Elemento de despesa: ; 

V) Plano interno: ; 
VI) Nota de empenho: ; 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

  

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

  
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de , para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

  
............................................................................ 

MUNICIPIO DE AGUA BOA 
MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO 

Prefeito Municipal 

  
  

............................................................................ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS 

1- 

2-  
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ANEXO F – PROJETOS, ORÇAMENTO E 
CRONOGRAMA 

 

 

 
https://drive.google.com/drive/folders/1t3nPIsrcmrkQuBJHkzSFaJRoRbjFMte_ 
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PROPRIETÁRIO

ADONIAS RICK BARBOSA DE SOUZA

DEFERIMENTO

ENDEREÇO
AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT

SECRETARIA MUNICIPAL

DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90

AUTOR DO LEVANTAMENTO
ENGENHEIRO AGRIMENSOR
CREA:020249

PROPRIETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90

 ÁGUA BOA -MT

ÁREAS:
ÁREA DA MATRÍCULA:  54.043,13 m²

IMPLANTAÇÃO 02

PROJETO ARQUITETÔNICO

IMPLANTAÇÃO

1 : 150IMPLANTAÇÃO E COBERTURA1

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA
ESTRUTURAL DO ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU
SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

1/1

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
ESCALA 1/500

101
140
141
150

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

ÁREA LEVANTADA:  50.033,12 m²
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VILA OLIMPICA

AV. OLÍMPICA

3 CORTE AA

2 CORTE BB

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

11/2023

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ARQUITETÔNICO

PLANTA DE SITUAÇÃO
CORTE AA
CORTE BB

1 PLANTA DE SITUAÇÃO

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)
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1 PLANTA BAIXA E IMPLANTAÇÃO AV. OLÍMPICA

673,53 m

PERÍMETRO

PERÍMETRO

11/2023

ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ARQUITETÔNICO

PLANTA BAIXA
TABELA DE PORTÕES

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

TABELA DE HACHURA
TABELA DE ÁREAS
TABELA DE PORCENTAGEM DE PERMEABILIDADE

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)
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AV. OLÍMPICA

AV. OLÍMPICA

11
89

CAMPO DE FUTEBOL

68.0000

VILA OLIMPICA

RESUMO DO AÇO ESTACAS

AÇO DIAM
(mm)

PESO + 0%
(kg)BLOCO

A

C

E

B

D

Volume de
 concreto (C-25)

F

CA50 10.0
CA60 5.0
CA50 10.0
CA60 5.0

330.14
62.48

CA50 10.0
CA60 5.0 7.91

CA50 10.0
CA60 5.0

 7.91

CA50 10.0
CA60 5.0 8.76

CA50 10.0
CA60 5.0 2.83

RESUMO DO AÇO BLOCO

TOTAL CA50 10.0
CA60 5.0

1,812.41
343.01 38.0

AÇO DIAM
(mm)

PESO + 0%
(kg)BLOCO

A

C

E

B

D

Volume de
 concreto (C-25)

F

CA60 5.0

3.63CA60 5.0

6.13

CA60 5.0 7.63

CA60 5.0
7.89

CA60 5.0  8.89

CA60 5.0 2.63

TOTAL CA60 5.0

94.32

538.76 36.80

RESUMO DO AÇO PILARES EM PRUMADA

AÇO DIAM
(mm)

PESO + 0%
(kg)BLOCO

A

C

E

B

D

Volume de
 concreto (C-25)

F

CA50 10.0
CA60 5.0

1.70CA50 10.0
CA60 5.0
CA50 10.0
CA60 5.0
CA50 10.0
CA60 5.0
CA50 10.0
CA60 5.0
CA50 10.0
CA60 5.0

TOTAL CA50 10.0
CA60 5.0

6.92

3.67

2.88

3.59

3.76

4.12

1.24

2,887.84
541.50 17.29

RESUMO DO AÇO  VIGA BALDRAME

AÇO DIAM
(mm)

PESO + 0%
(kg)BLOCO

A

C

E

B

D

Volume de
 concreto (C-25)

F

CA50 8.0
CA60 5.0
CA50
CA60 5.0
CA50
CA60 5.0
CA50
CA60 5.0
CA50
CA60 5.0
CA50
CA60 5.0

TOTAL CA50
CA60 5.0

8.0

8.0

8.0

8.0

8.0

8.0

1.73

0.86

2.02

2.07

2.22

0.71

1,145.81
315.56 9.61

RESUMO DO AÇO VIGA DE RESPALDO

AÇO DIAM
(mm)

PESO + 0%
(kg)BLOCO

A

C

E

B

D

Volume de
 concreto (C-25)

F

CA50 8.0
CA60 5.0
CA50
CA60 5.0
CA50
CA60 5.0
CA50
CA60 5.0
CA50
CA60 5.0
CA50
CA60 5.0

TOTAL CA50
CA60 5.0

8.0

8.0

8.0

8.0

8.0

8.0

1.73

0.86

1.87

1.98

2.16

0.61

1,104.23
302.76

9.21

126.89

39.34

207.04
56.77

265.03
72.88
83.25
23.14

207.04
56.77

103.52
28.38

224.30
61.50

237.24
65.05

258.80
70.96
73.33
20.10

175.18
33.15

377.31
71.41

377.31
71.41

417.73
79.06

134.75

52.56

111.99

113.66

481.31
90.25

284.85
53.41

599.18
112.35
628.65
117.88
687.58
128.93
206.27
38.68

103.52
28.38

239.81
66.31

247.16
68.08

25.5

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

11/2023

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ESTRUTURAL

MAPA DE SETORIZAÇÃO DOS BLOCOS

LEGENDA BLOCOS
PLANTA DE SITUAÇÃO

01 MAPA DE SETORIZAÇÃO DOS BLOCOS
ESCALA 1:400

LEGENDA BLOCOS
ESCALA 1:40002

PLANTA DE SITUAÇÃO
ESCALA 1:100003

RESUMO RELAÇÃO GERAL DE AÇO POR
ELEMENTO ESTRUTURAL

CONCRETO ESTRUTURAL:

3) ABATIMENTO CONCRETO (SLUMP) = 12 ± 2cm

2) RESISTÊNCIA COMPRESSÃO >25MPa. Módulo de elasticidade 24 GPa. Brita diâmetro máx. 19 mm.

5) RELAÇÃO  AGUA/CIMENTO < 0,55

4) CONSUMO CIMENTO > 280Kg/m3 (NBR 12655)

1) CONSIDERADA CAA II - MODERADA

6) COBRIMENTO ( BLOCOS E ESTACA EM CONTATO COM SOLO )= 5 cm

7) CARGA ADMISSIVEL DA ESTACA = 20 KN

8) COBRIMENTO VIGAS E PILARES = 2,5 (BLOCO DE CONCRETO) + 2,0 (COBRIMENTO) = 4,5 cm
9) RESISTENCIA CARACTERISTICA BLOCO DE CONCRETO= 4,5 MPA

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)
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Planta de locação
escala 1:200
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Forma do pavimento VIGA BALDRAME (VB100)
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RESUMO DO AÇO VIGAS BALDRAME VB 100 (48 VIGAS )
(BLOCO A)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

CA50 8.0 524.16
CA60 5.0 368.64

Volume de concreto (C-25) = 1.73 m³

RESUMO DO AÇO VIGAS DE RESPALDO VR 200 (48 VIGAS )
(BLOCO A)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 524.16 207,04
CA60 5.0 368.64 56,77

Volume de concreto (C-25) = 1.73 m³

RESUMO DO AÇO ESTACAS  Ø 30 PILARES EM
PRUMADA  P01 A P49 (BLOCO A)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 535,08 330.14
CA60 5.0 405,72 62,48

Volume de concreto (C-25) = 6.92 m³

RESUMO DO AÇO BLOCOS
PRUMADA  P01 A P49 (BLOCO A)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA60 5.0 612,50 94,32

Volume de concreto (C-25) = 6.13 m³

RESUMO DO AÇO PILARES EM PRUMADA
P01 A P49 (BLOCO A)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

CA50 10.0 780,08
CA60 5.0 586,04

Volume de concreto (C-25) = 2.88 m³

PESO + 0%
(kg)

481,31
90,25

PESO + 0%
(kg)

207,04
56,77

11/2023

ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ESTRUTURAL BLOCO A

PLANTA DE LOCAÇÃO
PLANTA DE FORMA VIGA BALDRAME VB(100)

CONSTRUÇÃO MURO PARA
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF ÁGUA BOA-MT

PLANTA DE FORMA VIGA DE RESPALDO VR(200)
DETALHE VIGA VB100 E VR200

RELAÇÃO DE MATERIAL POR BLOCO

DETALHE ESTACAS/BLOCO
DETALHE PILARES

CONCRETO ESTRUTURAL:

3) ABATIMENTO CONCRETO (SLUMP) = 12 ± 2cm

2) RESISTÊNCIA COMPRESSÃO >25MPa. Módulo de elasticidade 24 GPa. Brita diâmetro máx. 19 mm.

5) RELAÇÃO  AGUA/CIMENTO < 0,55

4) CONSUMO CIMENTO > 280Kg/m3 (NBR 12655)

1) CONSIDERADA CAA II - MODERADA

6) COBRIMENTO ( BLOCOS E ESTACA )= 5 cm

7) CARGA ADMISSIVEL DA ESTACA = 20 KN

8) COBRIMENTO VIGAS E PILARES = 2,5 (BLOCO DE CONCRETO) + 2,0 (COBRIMENTO) = 4,5 cm

9) RESISTENCIA CARACTERISTICA BLOCO DE CONCRETO= 4,5 MPA

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)
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Planta de locação
escala 1:200

RESUMO DO AÇO ESTACAS  Ø 30 PILARES EM
PRUMADA 26 ESTACAS

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 283.92 175.18
CA60 5.0 215.28 33.15

Volume de concreto (C-25) = 3.67 m³

RESUMO DO AÇO
23 BLOCOS E 3 BLOCOS DE JUNTA DE DILATAÇÃO

(BLOCO B)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA60 5.0 341.32 52.56

Volume de concreto (C-25) = 3.63 m³

RESUMO DO AÇO PILARES EM PRUMADA
P01 A P29 (BLOCO B)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 461.68 284.85
CA60 5.0 346.84 53.41

Volume de concreto (C-25) = 1.70 m³

RESUMO DO AÇO VIGAS BALDRAME VB 100 (24 VIGAS )
(BLOCO B)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 262.08 103.52
CA60 5.0 184.32 28.38

Volume de concreto (C-25) = 0.864 m³

volume de concreto bloco: 0.50 x 0.50 x 0.50= 0.125 m³

volume de concreto estaca = 3,14 x 0.15² x 2,0 = 0.14 m³
armadura longitudinal= 1,82 x 6 = 10,92 m

RESUMO DO AÇO VIGAS DE RESPALDO VR 200
 (24 VIGAS ) (BLOCO B)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 262.08 103.52
CA60 5.0 184.32 28.38

Volume de concreto (C-25) = 0.864 m³

armadura transversal= 12 x 0,69 = 8.28 m

armadura : 5 x 1.70 + 2 x 2.00 = 12.5 m
volume de concreto bloco: 0.71x 0.71 x 0.50= 0.25 m³
armadura : 5 x 2.54 + 2 x 2.62 = 17.94 m
concreto bloco: (0.125 * 23) + ( 0.25 *3) = 3.62 m³ 
armadura : (12.5* 23) + (17.94*3) = 341.32  m
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Forma do pavimento VIGA BALDRAME ( VB100)
escala 1:200

19x19
P16

14x19

VR
200

14x19
VR

200
14x19

VR
200

14x19
VR

200
14x19

VR
200

14x19
VR

200
14x19

VR
200

14x19
VR

200
14x19

VR
200

14x19
VR

200
14x19

VR
200

14x19
VR

200
14x19

VR
200

14x19
VR

200
14x19

VR
200

14x19
VR

200
14x19

VR
200

VR
200

14x19
VR

200
14x19

VR
200

14x19

VR200
14x19

VR200
14x19

VR200
14x19

VR200
14x19

VR200
14x19

19x19
P1

19x19
P2

19x19
P3

19x19
P4

19x19
P5

19x19
P6

19x19
P7

19x19
P8

19x19
P9

19x19
P10

19x19
P11

19x19
P12

19x19
P13

19x19
P14

19x19
P15

19x19
P17

19x19
P18

19x19
P19

19x19
P20

19x19
P21

19x19
P22

19x19
P23

19x19
P24

19x19
P25

19x19
P26

19x19
P27

19x19
P28

19x19
P29

Forma do pavimento VIGA RESPALDO ( VR200)
escala 1:200
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ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ESTRUTURAL BLOCO B

PLANTA DE LOCAÇÃO
PLANTA DE FORMA VIGA BALDRAME VB(100)

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

PLANTA DE FORMA VIGA DE RESPALDO VR(200)
DETALHE VIGA VB100 E VR200

RELAÇÃO DE MATERIAL POR BLOCO

DETALHE ESTACAS/BLOCO
DETALHE PILARES

CONCRETO ESTRUTURAL:

3) ABATIMENTO CONCRETO (SLUMP) = 12 ± 2cm

2) RESISTÊNCIA COMPRESSÃO >25MPa. Módulo de elasticidade 24 GPa. Brita diâmetro máx. 19 mm.

5) RELAÇÃO  AGUA/CIMENTO < 0,55

4) CONSUMO CIMENTO > 280Kg/m3 (NBR 12655)

1) CONSIDERADA CAA II - MODERADA

6) COBRIMENTO ( BLOCOS E ESTACA )= 5 cm

7) CARGA ADMISSIVEL DA ESTACA = 20 KN

8) COBRIMENTO VIGAS E PILARES = 2,5 (BLOCO DE CONCRETO) + 2,0 (COBRIMENTO) = 4,5 cm

9) RESISTENCIA CARACTERISTICA BLOCO DE CONCRETO= 4,5 MPA

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)
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Forma do pavimento VIGA BALDRAME (VB 100)
escala 1:300
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Forma do pavimento VIGA DE RESPALDO (VR 200)
escala 1:300
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RESUMO DO AÇO ESTACAS  Ø 30 PILARES EM
PRUMADA  56 ESTACAS (BLOCO C)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 611.52 377.31
CA60 5.0 463.68 71.41

Volume de concreto (C-25) = 7.91 m³

RESUMO DO AÇO
51 BLOCOS E 5 BLOCOS COM JUNTA DE DILATAÇÃO

 (BLOCO C)
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 0%

(kg)

CA60 5.0 727.20 111.99

Volume de concreto (C-25) = 7.63 m³

RESUMO DO AÇO PILARES EM PRUMADA
P01 A P61 (BLOCO C)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 971.12 599.18
CA60 5.0 729.56 112.35

Volume de concreto (C-25) = 3.59 m³

RESUMO DO AÇO VIGAS BALDRAME VB 100 (52 VIGAS )
+ VIGAS BALDRAME DOS PORTÕES (BLOCO C)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 607.12 239.81
CA60 5.0 430.56 66.31

Volume de concreto (C-25) = 2.02 m³

RESUMO DO AÇO VIGAS DE RESPALDO VR 200
 (52 VIGAS ) (BLOCO C)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 567.84 224.30
CA60 5.0 399.36 61.50

Volume de concreto (C-25) = 1.87 m³
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VIGAS
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Volume de concreto viga  0.165 x 0.09 x 2.41  = 0.036 m³
armadura longitudinal : 4 x 2.73 = 10,92 m
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VIGA BALDRAME P02 

Volume de concreto viga  0.165 x 0.09 x 2.74  = 0.041 x 2 = 0.082 m³
armadura longitudinal : 4 x 2.74= 10,92 x 2 = 21,84 m
armadura transversal : 18 x 0.48 = 7,68 x 2 =  15.36 m
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VIGA BALDRAME P04 

Volume de concreto viga  0.165 x 0.09 x 4.34  = 0.064 m³ 
armadura longitudinal : 4 x 4.34= 17.36 m
armadura transversal : 29 x 0.48 = 13.92 m
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ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ESTRUTURAL BLOCO C

PLANTA DE LOCAÇÃO
PLANTA DE FORMA VIGA BALDRAME VB(100)

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

PLANTA DE FORMA VIGA DE RESPALDO VR(200)
DETALHE VIGA VB100 E VR200

RELAÇÃO DE MATERIAL POR BLOCO

DETALHE ESTACAS/BLOCO
DETALHE PILARES

CONCRETO ESTRUTURAL:

3) ABATIMENTO CONCRETO (SLUMP) = 12 ± 2cm

2) RESISTÊNCIA COMPRESSÃO >25MPa. Módulo de elasticidade 24 GPa. Brita diâmetro máx. 19 mm.

5) RELAÇÃO  AGUA/CIMENTO < 0,55

4) CONSUMO CIMENTO > 280Kg/m3 (NBR 12655)

1) CONSIDERADA CAA II - MODERADA

6) COBRIMENTO ( BLOCOS E ESTACA )= 5 cm

7) CARGA ADMISSIVEL DA ESTACA = 20 KN

8) COBRIMENTO VIGAS E PILARES = 2,5 (BLOCO DE CONCRETO) + 2,0 (COBRIMENTO) = 4,5 cm

9) RESISTENCIA CARACTERISTICA BLOCO DE CONCRETO= 4,5 MPA

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)

D4Sign 78c607bd-3db6-4955-b3eb-92d6c129e77d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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Planta de locação
escala 1:200
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RESUMO DO AÇO ESTACAS  Ø 30
56 ESTACAS
 (BLOCO D)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 611.52 377.31
CA60 5.0 463.68 71.41

Volume de concreto (C-25) = 7.91 m³

RESUMO DO AÇO
49 BLOCOS 7 BLOCOS COM JUNTA DE DILATAÇÃO

 (BLOCO D)
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 0%

(kg)

CA60 5.0 738.08 113.66

Volume de concreto (C-25) = 7.89 m³

RESUMO DO AÇO PILARES EM PRUMADA
P01 A P64 (BLOCO D)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 1,018.88 628.65
CA60 5.0 765.44 117.88

Volume de concreto (C-25) = 3.76 m³

RESUMO DO AÇO VIGAS BALDRAME VB 100 (55 VIGAS )
E VB DOS PORTOES P03 E P05 (BLOCO D)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 625.72 247.16
CA60 5.0 442.08 68.08

Volume de concreto (C-25) = 2.07 m³

RESUMO DO AÇO VIGAS DE RESPALDO VR 200
 (55 VIGAS ) (BLOCO D)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 600.60 237.24
CA60 5.0 422.40 65.05

Volume de concreto (C-25) = 1.98 m³
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Forma do pavimento VIGA BALDRAME (VB100)
escala 1:50
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Forma do pavimento VIGA DE RESPALDO (VR200)
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12 N5 ø5.0 C=69

volume de concreto estaca = 3,14 x 0.15² x 2,0 = 0.14m³
armadura longitudinal= 1,82 x 6 = 10,92 m
armadura transversal= 12 x 0,69 = 8.28 m
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armadura longitudinal= 1,18 x 4 =4,72 m
armadura transversal= 6 x 0,46 =2,76 m

volume de concreto= 0.14 x 0.14 x 3.0 =0.0588
armadura longitudinal= 2.80 x 4 =11.20 m
armadura transversal= 20 x 0,46 =9,20 m
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VIGA BALDRAME P03 

Volume de concreto viga  0.165 x 0.09 x 2.34  = 0.035 m³ 
armadura longitudinal : 4 x 2.34= 9.36 m
armadura transversal : 15 x 0.48 = 7.20 m

QUANTITATIVO VB P03
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ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ESTRUTURAL BLOCO D

PLANTA DE LOCAÇÃO
PLANTA DE FORMA VIGA BALDRAME VB(100)

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

PLANTA DE FORMA VIGA DE RESPALDO VR(200)
DETALHE VIGA VB100 E VR200

RELAÇÃO DE MATERIAL POR BLOCO

DETALHE ESTACAS/BLOCO
DETALHE PILARES

CONCRETO ESTRUTURAL:

3) ABATIMENTO CONCRETO (SLUMP) = 12 ± 2cm

2) RESISTÊNCIA COMPRESSÃO >25MPa. Módulo de elasticidade 24 GPa. Brita diâmetro máx. 19 mm.

5) RELAÇÃO  AGUA/CIMENTO < 0,55

4) CONSUMO CIMENTO > 280Kg/m3 (NBR 12655)

1) CONSIDERADA CAA II - MODERADA

6) COBRIMENTO ( BLOCOS E ESTACA )= 5 cm

7) CARGA ADMISSIVEL DA ESTACA = 20 KN

8) COBRIMENTO VIGAS E PILARES = 2,5 (BLOCO DE CONCRETO) + 2,0 (COBRIMENTO) = 4,5 cm

9) RESISTÊNCIA CARACTERISTICA BLOCO DE CONCRETO= 4,5 MPA

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)

D4Sign 78c607bd-3db6-4955-b3eb-92d6c129e77d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 677.04 417.73
CA60 5.0 513.36 79.06

Volume de concreto (C-25) = 8.76 m³

RESUMO DO AÇO
53 BLOCOS E 9 BLOCOS DE JUNTA DE DILATAÇÃO

 (BLOCO E)
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 0%

(kg)

CA60 5.0 823.96 126.89

Volume de concreto (C-25) = 8.89 m³

RESUMO DO AÇO PILARES EM PRUMADA
P01 A P70 (BLOCO E)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 1,114.40 687.58
CA60 5.0 837.20 128.93

Volume de concreto (C-25) = 4.12 m³

RESUMO DO AÇO VIGAS BALDRAME VB 100 (60 VIGAS )
E VB P01 (BLOCO E)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 670.96 265.03
CA60 5.0 473.28 72.88

Volume de concreto (C-25) = 2.22 m³

RESUMO DO AÇO VIGAS DE RESPALDO VR 200
 (60 VIGAS ) (BLOCO E)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 655.20 258.80
CA60 5.0 460.80 70.96

Volume de concreto (C-25) = 2.16 m³

RESUMO DO AÇO ESTACAS
62 ESTACAS Ø 30

(BLOCO E)
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12 N5 ø5.0 C=69
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armadura longitudinal= 1,82 x 6 = 10,92 m
armadura transversal= 12 x 0,69 = 8.28 m
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armadura longitudinal= 1,18 x 4 =4,72 m
armadura transversal= 6 x 0,46 =2,76 m
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armadura longitudinal= 2.80 x 4 =11.20 m
armadura transversal= 20 x 0,46 =9,20 m

50

50

N2

ESC 1:25
PLANTA
1xR30

ESC 1:25
CORTE

DETALHE BLOCOS

40

40

5 N1 ø5.0 C=170

5
5

55
40

2 N2 ø5.0 C=200

5
5

40

50

00,00

5 N1 c/8

N2

5
5

ESC 1:50
CORTE

38

ESTACA  ø30

-00.50

12
 N

5c
/1

2
14

4

00.20

14
4

6 
N

7 
ø1

0.
0 

C
=1

82

-2.50

65
38

4 
N

4 
ø1

0.
0 

C
=1

18

15

00.00

6 
N

1c
/1

0
70

P1 P2

19 241
14 x 30

19

241
16 N3 c/15

241
2 N4 ø8.0 C=273 (1c)

2 N4 ø8.0 C=273 (1c)
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VIGAS
X60
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VIGA BALDRAME P01

Volume de concreto viga  0.165 x 0.09 x 3.94  = 0.06 m³ 
armadura longitudinal : 4 x 3.94= 15.76 m
armadura transversal : 26 x 0.48 = 12.48 m

QUANTITATIVO VB P01

N2

JUNTA DE DILATAÇÃO
DETALHE BLOCOS

1xR30

N1

61
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5 N1 ø5.0 C=254

5
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ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ESTRUTURAL BLOCO E

PLANTA DE LOCAÇÃO
PLANTA DE FORMA VIGA BALDRAME VB(100)

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

PLANTA DE FORMA VIGA DE RESPALDO VR(200)
DETALHE VIGA VB100 E VR200

RELAÇÃO DE MATERIAL POR BLOCO

DETALHE ESTACAS/BLOCO
DETALHE PILARES

CONCRETO ESTRUTURAL:

3) ABATIMENTO CONCRETO (SLUMP) = 12 ± 2cm

2) RESISTÊNCIA COMPRESSÃO >25MPa. Módulo de elasticidade 24 GPa. Brita diâmetro máx. 19 mm.

5) RELAÇÃO  AGUA/CIMENTO < 0,55

4) CONSUMO CIMENTO > 280Kg/m3 (NBR 12655)

1) CONSIDERADA CAA II - MODERADA

6) COBRIMENTO ( BLOCOS E ESTAVA )= 5 cm

7) CARGA ADMISSIVEL DA ESTACA = 20 KN

8) COBRIMENTO VIGAS E PILARES = 2,5 (BLOCO DE CONCRETO) + 2,0 (COBRIMENTO) = 4,5 cm

9) RESISTÊNCIA CARACTERISTICA BLOCO DE CONCRETO= 4,5 MPA

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)
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armadura longitudinal= 1,18 x 4 =4,72 m
armadura transversal= 6 x 0,46 =2,76 m
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ESTRIBO ESTACA SEÇÃO
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12 N5 ø5.0 C=69

volume de concreto estaca = 3,14 x 0.15² x 2,0 = 0.14m³
armadura longitudinal= 1,82 x 6 = 10,92 m
armadura transversal= 12 x 0,69 = 8.28 m
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volume de concreto= 0.14 x 0.14 x 3.0 =0.0588
armadura longitudinal= 2.80 x 4 =11.20 m
armadura transversal= 20 x 0,46 =9,20 m
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VIGAS
X17

RESUMO DO AÇO
 ESTACAS  20 Ø 30

(BLOCO F)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 218.40 134.75
CA60 5.0 165.60 25.5

Volume de concreto (C-25) = 2.83 m³

RESUMO DO AÇO
19 BLOCOS 1 BLOCO COM JUNTA DE DILATAÇÃO

 (BLOCO F)
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 0%

(kg)

CA60 5.0 255.44 39.34

Volume de concreto (C-25) = 2.63 m³

RESUMO DO AÇO PILARES EM PRUMADA
P01 A P21 (BLOCO F)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 334.32 206.27
CA60 5.0 251.16 38.68

Volume de concreto (C-25) = 1.24 m³

RESUMO DO AÇO VIGAS BALDRAME VB 100 (17 VIGAS )
E VB P01 E P03 (BLOCO F)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 210.76 83.25
CA60 5.0 150.24 23.14

Volume de concreto (C-25) = 0.71 m³

RESUMO DO AÇO VIGAS DE RESPALDO VR 200
 (17 VIGAS ) (BLOCO F)

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 8.0 185.64 73.33
CA60 5.0 130.56 20.10

Volume de concreto (C-25) = 0.61 m³
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VIGA BALDRAME P01

Volume de concreto viga  0.165 x 0.09 x 3.94  = 0.06 m³ 
armadura longitudinal : 4 x 3.94= 15.76 m
armadura transversal : 26 x 0.48 = 12.48 m

QUANTITATIVO VB P01
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15 N3 c/15

434
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ESC 1:50

A

20

SEÇÃO
ESC 1:20

15 N3 ø5.0 C=48 c/15

9
123

VIGA BALDRAME P03 

Volume de concreto viga  0.165 x 0.09 x 2.34  = 0.035 m³ 
armadura longitudinal : 4 x 2.34= 9.36 m
armadura transversal : 15 x 0.48 = 7.20 m

QUANTITATIVO VB P03
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JUNTA DE DILATAÇÃO
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ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ESTRUTURAL BLOCO F

PLANTA DE LOCAÇÃO
PLANTA DE FORMA VIGA BALDRAME VB(100)

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

PLANTA DE FORMA VIGA DE RESPALDO VR(200)
DETALHE VIGA VB100 E VR200

RELAÇÃO DE MATERIAL POR BLOCO

DETALHE ESTACAS/BLOCO
DETALHE PILARES

CONCRETO ESTRUTURAL:

3) ABATIMENTO CONCRETO (SLUMP) = 12 ± 2cm

2) RESISTÊNCIA COMPRESSÃO >25MPa. Módulo de elasticidade 24 GPa. Brita diâmetro máx. 19 mm.

5) RELAÇÃO  AGUA/CIMENTO < 0,55

4) CONSUMO CIMENTO > 280Kg/m3 (NBR 12655)

1) CONSIDERADA CAA II - MODERADA

6) COBRIMENTO ( BLOCOS E ESTAVA )= 5 cm

7) CARGA ADMISSIVEL DA ESTACA = 20 KN

8) COBRIMENTO VIGAS E PILARES = 2,5 (BLOCO DE CONCRETO) + 2,0 (COBRIMENTO) = 4,5 cm

9) RESISTÊNCIA CARACTERISTICA BLOCO DE CONCRETO= 4,5 MPA

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)
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PLANTA  BAIXA 3º FIADA

PLANTA  BAIXA 2º FIADA

PLANTA  BAIXA 1º FIADA

14x19x39

19x19x19 14x19x19

BLOCO PARA COLUNA BLOCO PARA MODULAÇÃO

14x19x39

CANALETA PARA VIGAS

30

30
8

transpasse 5 cm no pilar
a cada 3 fiadas de blocos

10 N0 Ø5 mm c= 68 cm 
0.68 x 10 x = 6.8 m = 1.05 kg 

FERRO CABELO
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11/2023

ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ESTRUTURAL
PLANTA BAIXA MODULAÇÃO 1º FIADA BLOCO ESTRUTURAL

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

PLANTA BAIXA 1º,2º E 3º FIADA BLOCO ESTRUTURAL
LEGENDA BLOCO ESTRUTURAL

CONCRETO ESTRUTURAL:

3) ABATIMENTO CONCRETO (SLUMP) = 12 ± 2cm

2) RESISTÊNCIA COMPRESSÃO >25MPa. Módulo de elasticidade 24 GPa. Brita diâmetro máx. 19 mm.

5) RELAÇÃO  AGUA/CIMENTO < 0,55

4) CONSUMO CIMENTO > 280Kg/m3 (NBR 12655)

1) CONSIDERADA CAA II - MODERADA

6) COBRIMENTO ( BLOCOS E ESTACA )= 5 cm

7) CARGA ADMISSIVEL DA ESTACA = 20 KN

8) COBRIMENTO VIGAS E PILARES = 2,5 (BLOCO DE CONCRETO) + 2,0 (COBRIMENTO) = 4,5 cm

9) RESISTÊNCIA CARACTERISTICA BLOCO DE CONCRETO= 4,5 MPA

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)
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CORTE ESQUEMATICO
MODULAÇÃO CORTE ESQUEMATICO

JUNTA DE DILATAÇÃO

CORTE ESQUEMATICO
VIGA BALDRAME NOS PORTÕES

PLANTA  BAIXA VIGA BALDRAME PORTÃOPLANTA  BAIXA VIGA BALDRAME PORTÃOPLANTA  BAIXA VIGA BALDRAME PORTÃO PLANTA  BAIXA VIGA BALDRAME PORTÃO PLANTA  BAIXA VIGA BALDRAME PORTÃO

14x19x39

19x19x19 14x19x19

BLOCO PARA COLUNA BLOCO PARA MODULAÇÃO

14x19x39

CANALETA PARA VIGAS

30

30
8

transpasse 5 cm no pilar
a cada 3 fiadas de blocos

10 N0 Ø5 mm c= 68 cm 
0.68 x 10 x = 6.8 m = 1.05 kg 

FERRO CABELO
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ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -MT

HIGOR FRANCISCO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MT 1020226978

AVENIDA OLIMPICA, QD B5, SETOR UNIVERSITARIO, AGUA BOA -MT

PROJETO ESTRUTURAL

CORTE ESQUEMATICO MODULAÇÃO

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

CORTE ESQUEMATICO JUNTA DE DILATAÇÃO

LEGENDA BLOCO ESTRUTURAL

CONCRETO ESTRUTURAL:

3) ABATIMENTO CONCRETO (SLUMP) = 12 ± 2cm

2) RESISTÊNCIA COMPRESSÃO >25MPa. Módulo de elasticidade 24 GPa. Brita diâmetro máx. 19 mm.

5) RELAÇÃO  AGUA/CIMENTO < 0,55

4) CONSUMO CIMENTO > 280Kg/m3 (NBR 12655)

1) CONSIDERADA CAA II - MODERADA

6) COBRIMENTO ( BLOCOS E ESTACA )= 5 cm

7) CARGA ADMISSIVEL DA ESTACA = 20 KN

8) COBRIMENTO VIGAS E PILARES = 2,5 (BLOCO DE CONCRETO) + 2,0 (COBRIMENTO) = 4,5 cm

9) RESISTÊNCIA CARACTERISTICA BLOCO DE CONCRETO= 4,5 MPA

CORTE ESQUEMATICO VIGA BALDRAME NOS PORTOES

PLANTA BAIXA VIGA BALDRAME P01 A P05

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO SEM PORTÕES : 673,53 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA LEVANTADA DO TERRENO :  50.033,12 m²

PÉRIMETRO (CONTORNO EXTERNO) MURO COM PORTÕES: 699,63 m ( À CONSTRUIR)

ÁREA DE ALVENARIA: 2.019,45 m² ( À CONSTRUIR)
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MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO 

PARA EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA 

ESTRUTURAL  

DO ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF 

NO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA – MT 
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HIGOR FRANCISCO DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-MT 1020226978 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Trata-se da execução execução de muro em alvenaria estrutural do estádio 

municipal irineu spenthof em água boa-mt. Deverá ser executada com perfeição 

em todos os quesitos, observando-se rigorosamente esquadros e níveis de todos 

os elementos da obra. 

A obra deverá ser executada de acordo com o estabelecido no projeto, neste 
memorial e nas quantidades especificadas em planilha orçamentária, salvo 
alterações da elaboração dos projetos executivos, devidamente aprovados pela 
Equipe Técnica da Prefeitura Municipal de Água Boa/MT. 

Nesta obra deverão ser seguidas todas as normas aplicáveis da ABNT 
referentes a obras civis, criando a possibilidade e condição de alcance para 
utilização com segurança e autonomia do espaço e equipamentos urbanos. 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

O plano de numeração deste caderno foi elaborado em obediência ao 

estabelecido no Decreto Federal 92.100 de 10 de dezembro de 1985.  

Será vedado à CONTRATADA, realizar serviços em desacordo com as 

recomendações técnicas dos fabricantes de todos os materiais e equipamentos a 

serem empregados, sendo obrigatória, portanto, a utilização de todo o ferramental, 

materiais consumíveis e serviços necessários especificados nas recomendações 

dos manuais dos fabricantes. 

CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE 

 
Nas especificações técnicas de materiais e produtos deste memorial, o que 

foi colocado em termos de fabricante, modelo ou marca, o foi como referência. A 

fim de atender plenamente aos requisitos específicos do sistema projetado e ao 

padrão de qualidade requerido. 
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Para os materiais e produtos a serem fornecidos para compor as instalações 

projetadas, admitir-se-á substituição por produto com características e 

especificações técnicas iguais à marca de referência e qualidade similar ou 

superior, desde que aprovado, por escrito no diário de obra, pelo autor do projeto e 

a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. 

Poderá o CONTRATANTE solicitar da CONTRATADA laudos técnicos de 

ensaios/testes de laboratório credenciado pelo INMETRO, que comprovem a 

integral equivalência de materiais/produtos a serem fornecidos, em relação aos 

especificados neste Memorial, sem que com isso seja alterado o prazo estabelecido 

em contrato e sem ônus. 

 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

 FUNDAÇÕES 

Referências normativas (sempre nas últimas versões da ABNT): 

NBR 6122 - Projeto e execução de fundações - Procedimento 

NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado – Procedimento. 

NBR 6484 - Solo - Sondagens de simples reconhecimento com SPT – Método de 
ensaio. 

NBR 8681 - Ações e Segurança nas estruturas – Procedimento.  

NBR 8953 - Concreto para fins estruturais - Classificação pela massa específica, 
por grupos de resistência e consistência; 

NBR 12655 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, recebimento e 
aceitação - Procedimento; 

NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central; 

NBR 7480 - Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado - 
Especificação. 
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A solução técnica da fundação foi baseada nas sondagens geotécnicas de 

subsolo, que levou em conta as características da superestrutura, as características 

do solo, o nível do lençol freático, a disponibilidade técnica regional, as condições 

de vizinhança, os custos de execução, as cargas oriundas da edificação e a 

estabilidade estrutural. 

A fundação deve ser executada conforme projeto geotécnico e estrutural. 

As armações deverão ser cortadas, dobradas e montadas conforme o 

projeto. 

Deverão ser utilizados espaçadores na armação, para que estes preservem 

o recobrimento adequado conforme projeto. 

As fundações não poderão ser concretadas caso os furos das estacas ou 

valas dos blocos estejam com água. Nesse caso, o projetista estrutural do deverá 

ser consultado para readequação do projeto. 

As vigas baldrames deverão ser impermeabilizadas, devendo ser tomados 

todos os cuidados com tal impermeabilização de forma a evitar o surgimento de 

umidade ascendente. 

Deverá ser executado lastro de concreto magro abaixo dos blocos sobre 

estacas e das vigas baldrames com espessura de 5 cm. 

As especificações do concreto definidas em projeto para a fundação são as 

seguintes:  

BLOCOS SOBRE ESTACAS (fck ≥ 25 MPa);  

ESTACAS (fck ≥ 25 MPa); 

VIGAS BALDRAMES (fck ≥ 25 MPa). 
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ESCAVAÇÕES 

As escavações deverão ser executadas de acordo com as indicações 

constantes nos projetos de fundações e demais projetos da obra, natureza do 

terreno encontrado, e volume de material a ser deslocado. 

Todas as escavações deverão ser realizadas com uma folga lateral mínima, 

em cada direção do elemento estrutural a ser executado, de 20 centímetros. 

Deve-se realizar o apiloamento do solo abaixo da cota dos blocos sobre 

estacas e vigas baldrames. 

No caso de escavações próximas a obras já existentes, deve-se tomar o 

cuidado para que, em hipótese alguma, ocorra o descalçamento da fundação já 

existente. 

É imprescindível que os trabalhos de escavação estejam baseados nos 

seguintes documentos normativos: 

 ABNT - NBR 9061:1985 - Segurança de escavação a céu aberto – Procedimento; 

 ABNT - NBR 11682:2009 - Estabilidade de Encostas; 

 MTE - NR 21 – Trabalhos a Céu Aberto. 
O deslocamento do material removido deverá ser executado por empresa 

autorizada e seguir as normas municipais, estaduais e federais sobre o assunto. 

As escavações deverão estar devidamente escoradas e esgotadas, se for o 

caso, de forma a permitir a execução a céu aberto dos elementos estruturais e 

impermeabilizações. 

As escavações deverão ser protegidas contra a ação de água superficial ou 

profunda, através de drenagem, esgotamento ou rebaixamento do lençol freático, 

caso necessário. 

NÍVEIS DOS BLOCOS SOBRE ESTACAS E VIGAS BALDRAMES 

Todos os níveis e cotas apresentados em projeto deverão ser conferidos in 

loco antes do início da execução dos elementos estruturais e verificado a 
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compatibilidade com os projetos complementares e arquitetura, bem como com as 

construções já existentes. 

ESTACAS ESCAVADAS A TRADO MECÂNICO SEM FLUIDO 

As estacas serão do tipo escavada de trado mecânico com diâmetro de 

30cm, executadas segundo as prescrições da ABNT NBR 6122 (ano vigente) (ver 

anexo N da ABT NBR 6122).  

As cotas de ponto e de arrasamento deverão seguir as definições contidas 

no projeto estrutural anexo ao processo licitatório. 

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

 

REFERÊNCIAS NORMATIVAS (sempre nas últimas versões da ABNT): 

NBR 8953: Concreto para fins estruturais - classificação por grupos de 
resistência; 

NBR 12655: Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, recebimento e 
aceitação – Procedimento; 

NBR 7212: Execução de concreto dosado em central; 

NBR 7480: Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado - 
Especificação; 

NBR 6120: Cargas para cálculo de estruturas de edificações; 

NBR 6123: Forças devidas ao vento em edificações; 

NBR 5738: Concreto — Procedimento para moldagem e cura de corpos de prova; 

NBR 5739: Concreto - Ensaio de compressão de corpos de prova cilíndricos; 

NBR NM 33: Amostragem de concreto fresco; 

NBR NM 67: Concreto - Determinação da consistência pelo abatimento do 
tronco de cone; 
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NBR 11768: Aditivos químicos para concreto de cimento Portland – Requisitos; 

NBR 10908: Aditivos para argamassa e concreto - Ensaios de caracterização; 

NBR 8800: Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto 
de edifícios; 

NBR 6118: Projeto de estruturas de concreto - Procedimento; 

NBR 8681: Ações e segurança nas estruturas – Procedimento; 

NBR 14931: Execução de estruturas de concreto – Procedimento; 

NBR 14859: Lajes pré-fabricadas de concreto. 

CIMENTO 

Não havendo indicação em contrário o cimento a empregar será o Portland 

comum tipo CP II-F-32, devendo satisfazer às prescrições da ABNT.  

O cimento deverá ser entregue no local da obra em sua embalagem original 

e deverá ser armazenado em local seco e abrigado, por prazo e forma de 

empilhamento que não comprometam sua qualidade. Será permitido o uso de 

cimento a granel, desde que, em cada silo, seja depositado cimento de uma única 

procedência.  

O cimento só poderá ficar armazenado por período tal que não venha 

comprometer sua qualidade, segundo recomendações do fabricante ou resultado 

de testes que a FISCALIZAÇÃO venha a exigir. 

AGREGADOS 

Os agregados para a confecção de concreto ou argamassa deverão ser 

materiais sãos, resistentes e inertes de acordo com as definições a seguir, devendo 

ser armazenados separadamente, isolados do terreno natural por assoalho de 

madeira ou camada de concreto. 

AGREGADOS MIÚDOS 
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Constituído de areia natural, quartzos com diâmetro máximo de 4 mm; 

deverá ser limpo e não apresentar substâncias nocivas ao concreto, como torrões 

de argila, matéria orgânica, etc. 

Somente com autorização da CONTRATANTE poderão ser empregadas 

areias artificiais, provenientes de rocha sadia. 

AGREGADOS GRAÚDOS 

Constituído de pedra britada, de diâmetro superior a 4,8 mm e inferior a 76 

mm, isento de partículas aderentes e não podendo apresentar substâncias nocivas 

ao concreto, como torrões de argila, matéria orgânica, etc. 

Será constituído da mistura de partículas de diversos diâmetros, em 

proporções convenientes, de acordo com os traços indicados.  

A dimensão máxima do agregado graúdo utilizado para fabricação do 

concreto armado deverá ser de 19 mm (brita 1). Para a concretagem dos furos e 

canaletas dos blocos de alvenaria estrutural, deverá ser utilizado agregado graúdo 

com diâmetro máximo de 9,5 mm (brita 0 ou pedrisco).  

Deverão ser respeitadas, no estabelecimento das dosagens dos concretos 

as dimensões máximas dos agregados previstas na NBR 6118. 

ÁGUA 

A água não poderá conter impurezas em quantidades tais que causem 

variação de tempo de pega do cimento Portland, superior a 25%, nem redução nas 

tensões admissíveis da argamassa, superior a 5%, comparada com os resultados 

obtidos com uso de água destilada. 

ADITIVOS 

O uso de aditivos, dispersantes, arejadores, aceleradores, de pega, etc, 

deverá ser submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO que poderá solicitar testes 

visando a verificação da quantidade de aditivos contidos no concreto, obrigando-se 

a CONTRATADA a observar os limites previstos em norma. 
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CONCRETO 

As especificações do concreto definidas em projeto para a estrutura são as 

seguintes:  

BLOCOS SOBRE ESTACAS: fck = 25 MPa; 

ESTACAS: fck = 25 MPa; 

PILARES: fck = 25 MPa; 

VIGAS: fck = 25 MPa; 

LAUDOS DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 

A CONTRATADA deverá encaminhar, em tempo hábil (antes do início das 

concretagens), o estudo de dosagem, com todos os traços de concreto a serem 

utilizados na obra para aprovação pela FISCALIZAÇÃO, acompanhados de laudos 

técnicos de laboratórios reconhecidos, comprovando as resistências descritas 

anteriormente e em cumprimento ao estabelecido nos itens anteriores, além dos 

dispositivos previstos nas normas vigentes. 

DOSAGEM 

O concreto consistirá na mistura de cimento Portland, agregados e água. O 

concreto para fins estruturais deverá ser dosado racionalmente, a partir do fck 

estabelecido no projeto estrutural, do tipo de controle de concreto e das 

características físicas dos materiais componentes. 

A CONTRATADA não poderá alterar essa dosagem sem autorização formal 

da FISCALIZAÇÃO devendo adotar as medidas necessárias à sua manutenção. 

Serão consideradas também, na dosagem dos concretos, condições 

peculiares como impermeabilização, resistência ao desgaste, ação de águas 

agressivas, aspectos das superfícies, condições de colocação, dimensões das 

peças e densidade de armação na peça, observando-se as prescrições do item, 

ADITIVOS. 
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O concreto para fins que não o estrutural e que não se destine a um emprego 

que requeira características especiais, poderá ser dosado empiricamente devendo, 

nesse caso, satisfazer às exigências da FISCALIZAÇÃO. 

Em hipótese alguma a quantidade total de água de amassamento será 

superior à prevista na dosagem, havendo sempre um valor fixo para fator 

água/cimento, compatível com a agressividade do meio ambiente do local da obra. 

Fator a/c ≤ 0,55. 

PREPARO 

O preparo do concreto não estrutural no local da obra deverá ser feito em 

central do tipo e capacidade aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A operação de medida dos materiais componentes do traço deverá ser 

realizada “em peso”, em instalações gravimétricas, automáticas ou de comando 

manual, prévias e corretamente aferidas. 

Deverá ser dada atenção especial à medição da água de amassamento, 

devendo ser previsto dispositivo capaz de garantir a medição do volume de água 

com um erro inferior a 3% do fixado na dosagem. 

Todos os dispositivos destinados à medição para preparo do concreto 

estarão sujeitos à aprovação pela FISCALIZAÇÃO.  

Quando a mistura for feita em central de concreto situada fora do local da 

obra o equipamento e os métodos usados deverão estar de acordo com os 

requisitos deste item. 

TRANSPORTE 

Quando a mistura for preparada fora do local da obra, o concreto deverá ser 

transportado para o canteiro em caminhões apropriados, dotados de betoneiras. O 

fornecimento do concreto deverá ser regulado de modo a que a concretagem seja 

feita continuamente. Os intervalos entre as entregas deverão ser tais que não 

permitam o endurecimento parcial do concreto já colocado e, em caso algum, 

deverão exceder de 30 minutos. 
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O intervalo entre a colocação de água no tambor e a descarga final do 

concreto da betoneira, quando preparado em usina, deverá atender a especificação 

do fornecedor. Durante este intervalo, o concreto não poderá ficar em repouso. 

LANÇAMENTO 

O lançamento do concreto só poderá ser iniciado mediante autorização da 

FISCALIZAÇÃO, depois de liberados os serviços de escoramento, forma, armação 

e limpeza das peças a serem concretadas. 

Não será permitido, sem estudo específico de dosagem e execução, o 

lançamento do concreto de uma altura superior a 2m, nem o acúmulo de grande 

quantidade em um ponto qualquer e seu posterior deslocamento ao longo das 

formas. Quando o elemento estrutural a ser executado possuir altura superior a 2m, 

como é o caso de pilares, deverá ser previsto abertura na fôrma na altura de até 

2m de forma a garantir o atendimento deste item. 

Nas operações de lançamento do concreto deverão ser utilizados 

dispositivos que impeçam a segregação do mesmo. 

Deverão ser conferidas a hora em que o concreto foi fabricado e a hora que 

o caminhão betoneira chegar à obra, observando assim o tempo máximo que o 

concreto poderá ser lançado sem que tenha iniciado a pega do concreto. Sem 

aditivo o tempo máximo de pega será de duas horas.  

ADENSAMENTO DO CONCRETO 

O concreto deverá ser adensado mecanicamente, por meio de vibradores de 

tipo e tamanho adequados às dimensões das peças estruturais a concretar. 

Para a concretagem de elementos estruturais, serão empregados, 

preferencialmente, vibradores de imersão, com diâmetro de agulha vibratória 

adequado às dimensões das peças, ao espaçamento e à densidade de ferros da 

armação, sem provocar, por penetração forçada, o afastamento das barras de suas 

posições corretas. 
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A consistência do concreto deverá satisfazer às condições de adensamento 

com vibração e a trabalhabilidade exigida pelas peças a serem moldadas. 

CURA E PROTEÇÃO 

Para que atinja sua resistência total, o concreto deverá ser curado e 

protegido eficientemente contra o sol, o vento e a chuva.  

A cura deverá se prolongar por um período mínimo de sete dias após o 

lançamento, caso não existam indicações em contrário, sendo desejável a 

utilização de lâmina d’água. 

A água para a cura deverá ser da mesma qualidade da usada para a mistura 

do concreto. 

JUNTAS DE CONCRETAGEM 

Quando o lançamento do concreto for interrompido, e assim formar-se uma 

junta de concretagem, deverá ser tomado às precauções necessárias para garantir 

ao reiniciar o lançamento, que a ligação entre o concreto já endurecido e do novo 

não seja comprometida. Todavia, tais juntas deverão ser evitadas, procurando-se 

programar concretagens contínuas, de trechos completos de um pavimento. 

Em casos extremos, quando for imperiosa a paralisação de uma 

concretagem, devem ser tomadas as precauções, conforme estabelece o item 21.6 

JUNTAS DE CONCRETAGEM, da NBR 6118. Quando for necessário a paralisação 

da concretagem de vigas, estas deverão obedecer o item 9.7 da ABNT NBR 14.931, 

conforme indicações da imagem abaixo. 

 

D4Sign c714603e-1d08-4f39-8962-bacf3a24f60b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 

Município de Água Boa 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Diretoria de Desenvolvimento de Projetos 
 

 

Página 15 de 26 

 

 

RETIFICAÇÃO E LIMPEZA DAS PEÇAS EM CONCRETO 

As pequenas cavidades, falhas ou fissuras porventura resultantes nas 

superfícies serão corrigidas, a critério da FISCALIZAÇÃO, com argamassa de 

cimento e areia no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, bem como 

terão coloração semelhante à do concreto circundante. Poderá ser exigida a 

reparação do elemento com uso de argamassas especiais como graute, para 

conferir alta resistência e baixa retração. 

As rebarbas e saliências maiores, caso ocorram, serão eliminadas ou 

reduzidas por processo aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

A execução dos serviços de reparo e correção ficará na dependência de 

prévia inspeção e orientação da FISCALIZAÇÃO. 

CONTROLE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 

É de responsabilidade da CONTRATADA garantir o atendimento das 

resistências dos concretos empregados, devendo utilizar dos meios que entender 

necessário para tal. Caso seja do entendimento da FISCALIZAÇÃO, a mesma 

poderá solicitar ensaios laboratoriais que atentem a resistência do concreto 

empregado. 

APLICAÇÃO DE CARREGAMENTOS NAS ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO 

Carregamentos adicionais à estrutura, aqueles que não compõem seu peso 

próprio, deverão obedecer o prazo mínimo de 28 dias após a concretagem do 

mesmo para sua aplicação. Assim posto, considerar neste item a execução da 

alvenaria de vedação. 

ARMADURAS PARA CONCRETO ARMADO 

As armações deverão estar isentas de qualquer material nocivo, antes e 

depois de colocadas nas formas. Deverão ser colocadas como indicado no projeto 
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e, durante a operação de concretagem, mantidas na posição correta, observados 

ainda os valores especificados para cobrimento, mediante o emprego de 

espaçadores plásticos adequados para centralização de armadura. 

AÇO PARA ARMADURA 

O aço para as estruturas de concreto armado será tipo CA 50 e CA 60, 

conforme indicado no projeto e deverá atender às prescrições da NBR 7480 - 

Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado. 

EMENDAS 

As emendas das barras serão por traspasse, obedecendo às determinações 

do item 9.5.2 - EMENDAS POR TRASPASSE da NBR 6118. 

A continuidade das armações poderá ainda ser obtida pela utilização de 

emendas mecânicas de topo com luvas prensadas tipo MAC - Sistema Brasileiro 

de Protensão Ltda ou equivalente, obedecendo às NORMAS BRASILEIRAS NBR 

6118, NBR 7480, NBR 8548 e NBR 1310. Caberá à CONTRATADA apresentar 

resultados de ensaios que comprovem a eficiência dos materiais e técnica de 

utilização dos mesmos. 

CORTE E DOBRAMENTO 

O corte e o dobramento das barras devem ser executados a frio, de acordo 

com as prescrições da NBR 6118 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CONCRETO - PROCEDIMENTO, no item 6.3.4 - DOBRAMENTO E FIXAÇÃO DAS 

BARRAS.  

AMARRAÇÃO 

Os ferros colocados nas formas deverão ser amarrados entre si por meio de 

arame recozido n.º 18. 

COLOCAÇÃO 

As armações deverão ser colocadas nas formas nas posições indicadas no 

projeto, sobre espaçadores plásticos ou sobre peças especiais (“caranguejo“), 
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quando for o caso, de modo a garantir os afastamentos necessários das formas e 

exato posicionamento. 

ACEITE DA ESTRUTURA 

A aceitação das estruturas será automática, desde que satisfeitas as 

condições do projeto e execução, considerando-se aceita aquela que apresente 

valor estimado da resistência característica do concreto, obtida pelo seu controle 

estatístico sistemático, igual ou superior ao valor da resistência característica do 

concreto à compressão determinada em projeto. 

Quando não se verificarem as condições estabelecidas no item anterior, a 

decisão a ser tomada deverá se basear numa das seguintes verificações, ou na 

combinação das mesmas, com os ônus decorrentes imputados à CONTRATADA, 

conforme estabelecido na NBR 6118: 

Revisão do projeto; 

Ensaios especiais do concreto; 

Ensaios da estrutura.  

ENSAIOS ESPECIAIS DO CONCRETO 

Deverão ser executados ensaios de corpos de prova extraídos da estrutura, 

em número nunca inferior a 6 (seis), marcando-se essa extração em locais 

distribuídos da estrutura, para que representem da melhor forma a estrutura 

construída. 

Com as devidas precauções quanto à interpretação dos resultados e como 

medida auxiliar de verificação da homogeneidade do concreto da estrutura poderão 

ainda ser efetuados ensaios não destrutivos de dureza superficial (esclerometria) 

ou de medida de velocidade de propagação de ultrassom, de acordo com as 

normas pertinentes para esses ensaios, métodos aprovados e por laboratório 

idôneos, tudo a ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Os resultados assim obtidos servirão para auxiliar nas conclusões 

decorrentes da revisão do projeto. 
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ENSAIOS DA ESTRUTURA 

Na impossibilidade de se dirimirem as dúvidas sobre uma ou mais partes da 

estrutura por simples investigação analítica ou se houver necessidade de confirmar 

os resultados obtidos por meio desta e dos ensaios especiais do concreto, a 

decisão a ser tomada sobre a aceitação da estrutura poderá basear-se nos 

resultados obtidos com o ensaio da estrutura (prova de carga), realizado segundo 

método estabelecido pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, 

obedecidas as prescrições fixadas no item 25.3.2 da NBR 6118. 
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MEMORIAL DE CALCULO 

Dimensionamento da fundação 

Peso parede blocos sem graute: 

0,14 x 2,62 x 14 = 5,13 kN/m 

Blocos com graute: 

24 x 0,14 x 0,38 = 1,28 KN/m 

 Argamassa de revestimento 

19,00 x 2,00 x 3,00 x 0,01= 1,14 KN/m 

 TOTAL: 

5,13 + 1,28 + 1,14= 7,94 KN/m 
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Considerando uma área de influência de 2,41 metros de distancia entre pilares do 

muro, temos: 

7,94 x 2,41= 19,13 KN 

 

 

 

Considerando o pior caso, um pilar intermediário, teríamos um carga 

concentrada de 19,13 KN. 

 Foi feito um ensaio de sondagem há algum tempo no local, e foi utilizado 

esse ensaio para a definição do tipo de fundação. O tipo de fundação escolhido foi 

o estaca escavada com trado mecânico. Conforme dimensionamento a seguir: 
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1- Ensaio de sondagem 
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Através do ensaio SPT realizado, foi feito uma média do método de 

dimensionamento de Décourt-Quaresma e Aoki-Velloso. 

 
2- Dimensionamento estaca 

Conforme o dimensionamento a profundidade que resiste ao esforço de 

calculo de 19,13 KN é de 2 metros de pronfundidade. 

Ou seja, a fd = 19,13 KN, se enquandra no pior caso, que seria o pilar 

intermediário, onde em alguns casos vai ter a junta de dilatação, necessitando 

apenas de uma estaca e um bloco maior para a compatibilização da armadura da 

estaca e dos pilares conforme verificação a seguir. 
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DIMENSIONAMENTO DO BLOCO 

 

 

 

 

 

 

   

  

D4Sign c714603e-1d08-4f39-8962-bacf3a24f60b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 

Município de Água Boa 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Diretoria de Desenvolvimento de Projetos 
 

 

Página 24 de 26 

 

 
  

D4Sign c714603e-1d08-4f39-8962-bacf3a24f60b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 

Município de Água Boa 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Diretoria de Desenvolvimento de Projetos 
 

 

Página 25 de 26 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ou seja, temos Fd= 19.30 KN, precisaríamos de área de aço mínima, logo 

somente a área de aço da estaca é necessário para a solicitante de cáculo e para o 

concreto, temos: 

 

Logo Fd< que Ncd, ou seja a força solicitante e menor que a resistente de cálculo 

e a área de concreto da estaca seria suficiente para resistir ao esforço. 

Mas como teria uma mudança de seção da armadura da estaca para a armadura 

do pilar, foi dimensionamento um bloco com as dimensões mínimas e com armadura 

minimina para fazer a ligação desses elementos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Os projetistas estruturais apenas se responsabilizam pelas atividades 

técnicas dos projetos estruturais, contidas nas respectivas ART’s, não ficando 

responsáveis, por quaisquer serviços de planejamento de obra, execução, logística, 

etc., que podem aparecer nas fases da obra. 

Demais construções ou reformas apontadas após a emissão das ART’s dos 

projetos estruturais, não são de responsabilidade dos profissionais titulares deste 

projeto.  

A solução técnica da estrutura que se baseou em critérios de durabilidade, 

segurança, economia e fidelidade ao projeto arquitetônico. 
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

Obra Bancos
EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

SINAPI - 03/2025 - Mato Grosso

Enderço: Av. Olímpica, S/N, Setor Universitário; Água Boa-MT
Coordenadas: 14º 04’ 35,49” S; 52º 10’ 3,26” W

Total Peso (%)

63.190,95 7,53 %

49.198,09 5,86 %

257.626,87 30,68 %

375.741,54 44,75 %

91.874,87 10,94 %

2.000,84 0,24 %

_______________________________________________________________
HIGOR FRANCISCO DA SILVA

Engenheiro Civil
CREA-GO 1020226978D

Total do BDI 152.648,69
Total Geral 839.633,16

 6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Total sem BDI 686.984,47

ESQUADRIAS

Item Descrição

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES

 3 INFRAESTRUTURA

 4 SUPERESTRUTURA E VEDAÇÃO

 5 

B.D.I. Encargos Sociais
22,23% Não Desonerado: 

Horista: 106,58%
Mensalista: 65,57%

Planilha Orçamentária Resumida

 
Avenida Planalto  - Centro - Água Boa / MT
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

Obra
EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

Enderço: Av. Olímpica, S/N, Setor Universitário; Água Boa-MT
Coordenadas: 14º 04’ 35,49” S; 52º 10’ 3,26” W

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 63.190,95 7,53 %

 1.1  ADM 001 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 1 51.698,40 63.190,95 63.190,95 7,53 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 49.198,09 5,86 %

 2.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 12,5 463,62 566,68 7.083,50 0,84 %

 2.2  103694 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA  PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 
7,5 CM. AF_03/2022

UN 2 120,58 147,38 294,76 0,04 %

 2.3  CAT 003 Próprio LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS

MÊS 3 903,75 1.104,65 3.313,95 0,39 %

 2.4  CAT 004 Próprio LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS.

MÊS 3 706,05 863,00 2.589,00 0,31 %

 2.5  99061 SINAPI LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 0,50 M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/2018

UN 269 109,24 133,52 35.916,88 4,28 %

 3 INFRAESTRUTURA 257.626,87 30,68 %

 3.1 ESTACA ESCAVADA 94.267,68 11,23 %

 3.1.1  EST 020 Próprio ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, 
COM 30CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO 
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E 
ARMADURA).

M 538 86,56 105,80 56.920,40 6,78 %

 3.1.2  95577 SINAPI MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 10,0 MM. 
AF_09/2021_PS

KG 1812,41 11,44 13,98 25.337,49 3,02 %

 3.1.3  95583 SINAPI MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO = 5,0 MM. AF_09/2021_PS

KG 343,01 16,32 19,94 6.839,61 0,81 %

 3.1.4  95601 SINAPI ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 
DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. AF_05/2021

UN 269 15,73 19,22 5.170,18 0,62 %

 3.2 BLOCO DE COROAMENTO 121.649,39 14,49 %

 3.2.1  96521 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_06/2017

m³ 125,64 39,93 48,80 6.131,23 0,73 %

 3.2.2  96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

m² 228,44 44,71 54,64 12.481,96 1,49 %

 3.2.3  96540 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 279,5 138,41 169,17 47.283,01 5,63 %

 3.2.4  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 538,76 20,13 24,60 13.253,49 1,58 %

 3.2.5  EST 043 Próprio CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 25 MPA, COM USO DE BOMBA, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO

m³ 36,8 893,06 1.091,58 40.170,14 4,78 %

 3.2.6  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

m³ 77,42 24,62 30,09 2.329,56 0,28 %

 3.3 VIGA BALDRAME 41.709,80 4,97 %

 3.3.1  96526 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

m³ 0,72 197,84 241,81 174,10 0,02 %

 3.3.2  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1145,81 16,63 20,32 23.282,85 2,77 %

 3.3.3  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 315,56 20,13 24,60 7.762,77 0,92 %

 3.3.4  EST 043 Próprio CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 25 MPA, COM USO DE BOMBA, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO

m³ 9,61 893,06 1.091,58 10.490,08 1,25 %

 4 SUPERESTRUTURA E VEDAÇÃO 375.741,54 44,75 %

 4.1  89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_10/2022

m² 2019,45 109,71 134,09 270.788,05 32,25 %

 4.2  EST 106 Próprio EXECUÇÃO DE FERRO CABELO EM AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM 
PARA AMARRAÇÃO DE ALVENARIA EM ESTRUTURA.

KG 284,44 10,57 12,91 3.672,12 0,44 %

 4.3  89996 SINAPI ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021

KG 2887,84 11,26 13,76 39.736,67 4,73 %

 4.4  EST 098 Próprio ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 5,0 MM. KG 541,5 10,79 13,18 7.136,97 0,85 %

 4.5  EST 101 Próprio CONCRETAGEM VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL, FCK = 25MPA, 
USINADO

m³ 17,29 1.077,47 1.316,99 22.770,75 2,71 %

 4.6  EST 099 Próprio ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 8,0 MM. KG 1104,23 11,26 13,76 15.194,20 1,81 %

 4.7  EST 100 Próprio ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 5,0 MM. KG 302,76 10,26 12,54 3.796,61 0,45 %

 4.8  EST 102 Próprio CONCRETAGEM DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL, FCK = 25 MPA, USINADO.

m³ 9,21 1.077,47 1.316,99 12.129,47 1,44 %

 4.9  EST 104 Próprio EPS 20 MM PARA JUNTA DILATAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 14,25 29,67 36,26 516,70 0,06 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 03/2025 - Mato 
Grosso

22,23% Não Desonerado: 
Horista: 106,58%
Mensalista: 65,57%
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

 5 ESQUADRIAS 91.874,87 10,94 %

 5.1  ESQ 047 Próprio PORTAO DE CORRER EM FERRO CHAPA DOBRADA COMPLETO, COM 
TRILHOS E ROLDANAS, INCLUSIVE ACABAMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

m² 78,3 959,97 1.173,37 91.874,87 10,94 %

 6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.000,84 0,24 %

 6.1  CAT 025 Próprio LIMPEZA FINAL DE OBRA, REMOÇÃO E BOTA FORA DE ENTULHOS M³ 7,84 208,80 255,21 2.000,84 0,24 %

Total Geral 839.633,16

_______________________________________________________________
HIGOR FRANCISCO DA SILVA

Engenheiro Civil
CREA-GO 1020226978D

Total sem BDI 686.984,47
Total do BDI 152.648,69
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ADM 001 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 1,0000000 51.698,40 51.698,40

Composição 
Auxiliar

 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 600,0000000 61,12 36.672,00

Composição 
Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 120,0000000 125,22 15.026,40

MO sem LS => 24.059,25 LS => 25.642,35 MO com LS => 49.701,60

Valor do BDI => 11.492,55 63.190,95

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CAT 003 Próprio LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS

MÊS 1,0000000 903,75 903,75

Insumo  00010775 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 1,0000000 903,75 903,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 200,90 1.104,65

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CAT 004 Próprio LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS.

MÊS 1,0000000 706,05 706,05

Insumo  00010776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 1,0000000 706,05 706,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 156,95 863,00

 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EST 020 Próprio ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 
30CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E ARMADURA).

M 1,0000000 86,56 86,56

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2415000 21,17 5,11

Composição 
Auxiliar

 90680 SINAPI PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO 
ACOPLADO, PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 20 M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 
1500 MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVA COM TORQUE 
MÁXIMO DE 30 KNM - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0274000 405,10 11,09

Composição 
Auxiliar

 90681 SINAPI PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO 
ACOPLADO, PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 20 M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 
1500 MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVA COM TORQUE 
MÁXIMO DE 30 KNM - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0525000 165,12 8,66

Composição 
Auxiliar

 97913 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 0,0295000 3,50 0,10

Composição 
Auxiliar

 100973 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

m³ 0,0884000 9,18 0,81

Insumo  00038405 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 130 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 0,0802000 758,10 60,79

MO sem LS => 2,50 LS => 2,66 MO com LS => 5,16

Valor do BDI => 19,24 105,80

 3.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EST 043 Próprio CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 
25 MPA, COM USO DE BOMBA, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO

m³ 1,0000000 893,06 893,06

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3630000 26,40 9,58

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5440000 21,17 11,51

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0880000 1,40 0,12

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0930000 0,53 0,04

Insumo  00038405 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 130 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,1500000 758,10 871,81

MO sem LS => 7,50 LS => 7,99 MO com LS => 15,49

Valor do BDI => 198,52 1.091,58

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EST 106 Próprio EXECUÇÃO DE FERRO CABELO EM AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM 
PARA AMARRAÇÃO DE ALVENARIA EM ESTRUTURA.

KG 1,0000000 10,57 10,57

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 22,33 0,21

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0581000 26,21 1,52

REF.: SINAPI (96557) - TROCA DE CONCRETO FCK DE 30 MPA PARA 25 MPA

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Observação

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

Material

Valor com BDI =>

Observação
   REF.: AGESUL (0301000132 - 01/2023). OBS: AS ARMADURAS DA COMPOSIÇÃO FORAM RETIRADAS, POIS AS ARMADURAS ADOTADAS PARA O SERVIÇO ESTÃO SENDO PAGAS NA P.O.

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Não Desonerado: 
Horista: 106,58%
Mensalista: 65,57%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Observação

MESTRE DE OBRA = 80 H/MÊS ---- ENGENHEIRO = 50 H/MÊS

Tipo

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU 
SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

SINAPI - 03/2025 - Mato Grosso 22,23%

Composições Principais
Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 8,27 8,84

MO sem LS => 0,63 LS => 0,68 MO com LS => 1,31

Valor do BDI => 2,34 12,91

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EST 098 Próprio ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 5,0 MM. KG 1,0000000 10,79 10,79

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0410000 22,33 0,91

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0615000 26,21 1,61

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0000000 8,27 8,27

MO sem LS => 0,91 LS => 0,97 MO com LS => 1,88

Valor do BDI => 2,39 13,18

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EST 101 Próprio CONCRETAGEM VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL, FCK = 25MPA, 
USINADO

m³ 1,0000000 1.077,47 1.077,47

Composição 
Auxiliar

 EST 109 Próprio LANÇAMENTO DE CONCRETO USINADO ATÉ PECAS ESTRUTURAIS 
(EXCLUSIVE A BOMBA)

M³ 1,2030000 137,56 165,48

Insumo  00038405 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 130 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,2030000 758,10 911,99

MO sem LS => 60,03 LS => 63,98 MO com LS => 124,01

Valor do BDI => 239,52 1.316,99

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EST 099 Próprio ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 8,0 MM. KG 1,0000000 11,26 11,26

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0325000 22,33 0,72

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0488000 26,21 1,27

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,0000000 9,27 9,27

MO sem LS => 0,72 LS => 0,77 MO com LS => 1,49

Valor do BDI => 2,50 13,76

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EST 100 Próprio ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 5,0 MM. KG 1,0000000 10,26 10,26

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0325000 22,33 0,72

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0488000 26,21 1,27

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0000000 8,27 8,27

MO sem LS => 0,72 LS => 0,77 MO com LS => 1,49

Valor do BDI => 2,28 12,54

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EST 102 Próprio CONCRETAGEM DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL, FCK = 25 MPA, USINADO.

m³ 1,0000000 1.077,47 1.077,47

Composição 
Auxiliar

 EST 109 Próprio LANÇAMENTO DE CONCRETO USINADO ATÉ PECAS ESTRUTURAIS 
(EXCLUSIVE A BOMBA)

M³ 1,2030000 137,56 165,48

Insumo  00038405 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 130 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,2030000 758,10 911,99

MO sem LS => 60,03 LS => 63,98 MO com LS => 124,01

Valor do BDI => 239,52 1.316,99

 4.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EST 104 Próprio EPS 20 MM PARA JUNTA DILATAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 1,0000000 29,67 29,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0558000 21,17 1,18

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0563000 28,09 1,58

Insumo  00044396 SINAPI COLA BRANCA BASE PVA KG 0,6242000 25,97 16,21

Insumo  00003408 SINAPI POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (ISOPOR), TIPO 2F, PLACA, ISOLAMENTO 
TERMOACUSTICO, E = 20 MM, 1000 X 500 MM

m² 1,0500000 9,91 10,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1000000 3,03 0,30

MO sem LS => 0,94 LS => 1,01 MO com LS => 1,95

Valor do BDI => 6,59 36,26

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ESQ 047 Próprio PORTAO DE CORRER EM FERRO CHAPA DOBRADA COMPLETO, COM 
TRILHOS E ROLDANAS, INCLUSIVE ACABAMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

m² 1,0000000 959,97 959,97

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0200000 26,21 52,94

Composição 
Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0200000 22,33 45,10

Valor com BDI =>

Observação

REF.: AGETOP CIVIL (060160-06/2023) 

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Observação

REF.: SINAPI (89995-06/2023)

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Observação

REF.: SINAPI (89993-06/2023)

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Observação

REF.: SINAPI (89998 - 06/2023) 

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Observação

REF.: SINAPI (89998 - 06/2023) 

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Valor com BDI =>

Observação

REF.: SINAPI (89996-06/2023)

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Observação

REF.: SINAPI (92800-06/2023) 
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

Composição 
Auxiliar

 100721 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 2,0000000 24,12 48,24

Composição 
Auxiliar

 100757 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 2,0000000 47,54 95,08

Insumo  00037561 SINAPI PORTAO DE CORRER EM CHAPA TIPO PAINEL LAMBRIL QUADRADO, COM 
PORTA SOCIAL COMPLETA INCLUIDA, COM REQUADRO, ACABAMENTO 
NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS

m² 1,0000000 703,03 703,03

Insumo  00040535 SINAPI PERFIL "U" SIMPLES DE ACO GALVANIZADO DOBRADO 75 X *40* MM, E = 
2,65 MM

KG 1,8000000 8,66 15,58

MO sem LS => 65,93 LS => 70,26 MO com LS => 136,19

Valor do BDI => 213,40 1.173,37

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CAT 025 Próprio LIMPEZA FINAL DE OBRA, REMOÇÃO E BOTA FORA DE ENTULHOS M³ 1,0000000 208,80 208,80

Composição 
Auxiliar

 100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 9,45 9,45

Composição 
Auxiliar

 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 10,0000000 2,66 26,60

Composição 
Auxiliar

 CAT 031 Próprio TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL MAT. 1a.CAT./ENTULHO ATE 60m m³ 1,0000000 172,75 172,75

MO sem LS => 38,24 LS => 40,75 MO com LS => 78,99

Valor do BDI => 46,41 255,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EST 109 Próprio LANÇAMENTO DE CONCRETO USINADO ATÉ PECAS ESTRUTURAIS 
(EXCLUSIVE A BOMBA)

M³ 1,0000000 137,56 137,56

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0830000 22,08 68,07

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 3,0830000 22,54 69,49

MO sem LS => 49,90 LS => 53,19 MO com LS => 103,09

Valor do BDI => 30,57 168,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CAT 031 Próprio TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL MAT. 1a.CAT./ENTULHO ATE 60m m³ 1,0000000 172,75 172,75

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,9490000 21,17 104,77

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,2600000 261,48 67,98

MO sem LS => 36,01 LS => 38,37 MO com LS => 74,38

Valor do BDI => 38,40 211,15

_______________________________________________________________
HIGOR FRANCISCO DA SILVA

Engenheiro Civil
CREA-GO 1020226978D

REF.: SBC (017361 - 07/2023)

Total sem BDI 686.984,47

Total do BDI 152.648,69

Total Geral 839.633,16

Valor com BDI =>

Observação

REF.: SBC (040384 - 07/2023) 

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Equipamento

Valor com BDI =>

Observação

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Observação

REF.: ORSE (12013 - 05/2023)
COMPOSIÇÕES DE PINTURA CONSIDERANDO AS DUAS FACES DO PORTÃO A CADA 1 M², LOGO COEFICIENTE = 2 M² A CADA 1 M² DE PORTÃO.Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Valor com BDI =>

Observação

JUNÇÃO DE SERVIÇOS CONTIDOS NA SINAPI, COEFICIENTES EM RELAÇÃO AO VOLUME DE ENTRULO ---- CONSIDERANDO DMT DE 10KM PARA CALCULO DO COEFICIENTE DE TRANSPORTE --- COPOSIÇÃO DE 
TRANSPORTE MANUAL CONFORME DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DA MESMA

Composições Auxiliares
Tipo

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

Pintura em Superfícies Metálicas

Pintura em Superfícies Metálicas
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

Obra Bancos
EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

SINAPI - 03/2025 - Mato 
Grosso

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00%

63.190,95
38,97%

24.625,51
32,63%

20.619,21
28,40%

17.946,23
 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

49.198,09
100,00%

49.198,09
 3 INFRAESTRUTURA 100,00%

257.626,87
40,00%

103.050,75
40,00%

103.050,75
20,00%

51.525,37
 4 SUPERESTRUTURA E VEDAÇÃO 100,00%

375.741,54
40,00%

150.296,62
40,00%

150.296,62
20,00%

75.148,31
 5 ESQUADRIAS 100,00%

91.874,87
100,00%

91.874,87
 6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%

2.000,84
100,00%
2.000,84

38,97% 32,63% 28,4%

327.170,96 273.966,57 238.495,62
38,97% 71,6% 100,0%

327.170,96 601.137,53 839.633,16

Porcentagem

Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
HIGOR FRANCISCO DA SILVA

Engenheiro Civil
CREA-GO 1020226978D

B.D.I. Encargos Sociais
22,23% Não Desonerado: 

Horista: 106,58%
Mensalista: 65,57%

Cronograma Físico e Financeiro
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

Obra
EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

Enderço: Av. Olímpica, S/N, Setor Universitário; Água Boa-MT
Coordenadas: 14º 04’ 35,49” S; 52º 10’ 3,26” W

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

 1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 1,0  = TEMPO DE OBRA = 3 MESES
MESTRE DE OBRA = 200 H/MÊS ---> 200*3 = 600 H
ENGENHEIRO DE OBRA JUNIOR = 40 H/MÊS ---> 40*3 = 120 H

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES
 2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 12,5  = LARGURA = 2,5 M

ALTURA = 5 M
ÁREA = 5*2,5 = 12,5 M²

 2.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA  PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 
7,5 CM. AF_03/2022

UN 2,0  = 2 UNIDADADES PARA FIXAÇÃO DA PLACA DE OBRA

 2.3 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS

MÊS 2,0  = TEMPO ESTIMADO DA OBRA = 3 MESES

 2.4 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS.

MÊS 2,0  = TEMPO ESTIMADO DA OBRA = 3 MESES

 2.5 LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 0,50 M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/2018

UN 269,0  = UM CAVALETE A CADA PILAR (COM OU SEM JUNTA DE DILATAÇÃO)           
Nº TOTAL DE PILARES = 49+29+61+64+70+21 = 294 Und                                      
Nº TOTAL DE JUNTA DE DILATAÇÃO = 25 Und                                                      
TOTAL DE CAVALETES = 294-25 = 269 Und

 3 INFRAESTRUTURA
 3.1 ESTACA ESCAVADA
 3.1.1 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, 

COM 30CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO 
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E 
ARMADURA).

M 538,0  = Nº DE ESTACAS = 49+26+56+56+62+20= 269 UN
PROFUNDIDADE = 2 M
TOTAL = 269*2 = 538 M

 3.1.2 MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 10,0 MM. 
AF_09/2021_PS

KG 1.812,41  = DESNIDADE DO AÇO CA-50 10MM = 0,617 KG/M
Nº DE BARRAS POR ESTACA = 6 UN
COMP. DE UMA BARRA = 1,82 M
BLOCO A = 49*1,82*6*0,617 = 330,14 KG
BLOCO B = 26*1,82*6*0,617 = 175,18 KG
BLOCO C = 56*1,82*6*0,617 = 377,31 KG
BLOCO D = 56*1,82*6*0,617 = 377,31 KG
BLOCO E = 62*1,82*6*0,617 = 417,73 KG
BLOCO F = 20*1,82*6*0,617 = 134,75 KG
TOTAL = 330,14+175,18+377,31+377,31+417,73+134,75 = 1812,41 KG

 3.1.3 MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO = 5,0 MM. AF_09/2021_PS

KG 343,01  = DESNIDADE DO AÇO CA-60 05MM = 0,154 KG/M
Nº DE ESTRIBO POR ESTACA = 12 UN
COMP. DE UMA BARRA =  0,69 M
BLOCO A = 49*0,69*12*0,154 = 62,48 KG
BLOCO B = 26*0,69*12*0,154 = 33,15 KG
BLOCO C = 56*0,69*12*0,154 = 71,41 KG
BLOCO D = 56*0,69*12*0,154 = 71,41 KG
BLOCO E = 62*0,69*12*0,154 = 79,06 KG
BLOCO F = 20*0,69*12*0,154 = 25,50 KG
TOTAL = 62,48+33,15+71,41+71,41+79,06+25,5 = 343,01 KG

 3.1.4 ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 
DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. AF_05/2021

UN 269,0  = Nº DE ESTACAS = 49+26+56+56+62+26= 269 UN
Nº TOTAL DE PILARES = 49+29+61+64+70+21 = 294 UN
JUNTAS DE DILATAÇÃO = 25 UN
TOTAL DE CAVALETES = 294-25 = 269 UN

 3.2 BLOCO DE COROAMENTO
 3.2.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_06/2017

m³ 125,64  = Nº DE BLOCOS NORMAIS = 49+23+51+49+53+19 = 244 UN
Nº DE BLOCOS EM JUNTA DE DILATAÇÃO =  3+5+7+9+1 = 25 UN
DIMENSÕES DOS BLOCOS NORMAIS = 0,5x0,5x0,5 M 
DIMENSÕES DOS BLOCOS EM JUNTA DE DILATAÇÃO = 0,71x0,71x0,5 M
ACRÉSCIMO DOS LADOS = 0,2 M
ACRÉSCIMO EM PROFUNDIDADE = 0,05 M
ESCAVAÇÃO = 
((0,5+0,2+0,2)*(0,5+0,2+0,2)*(0,5+0,05))*244+((0,71+0,2+0,2)*(0,71+0,2+0,2)*(0,
5+0,05))*25 = 125,64 M³

 3.2.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

m² 228,44  = Nº DE BLOCOS NORMAIS = 49+23+51+49+53+19 = 244 UN
Nº DE BLOCOS EM JUNTA DE DILATAÇÃO =  3+5+7+9+1 = 25 UN
DIMENSÕES DOS BLOCOS NORMAIS = 0,5x0,5x0,5 M 
DIMENSÕES DOS BLOCOS EM JUNTA DE DILATAÇÃO = 0,71x0,71x0,5 M
ACRÉSCIMO DOS LADOS = 0,2 M
ÁREA DE FUNDO DA VALA = 
((0,5+0,2+0,2)*(0,5+0,2+0,2))*244+((0,71+0,2+0,2)*(0,71+0,2+0,2))*25 = 228,44 
M³

 3.2.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 279,5  = Nº DE BLOCOS NORMAIS = 49+23+51+49+53+19= 244 UN
Nº DE BLOCOS EM JUNTA DE DILATAÇÃO =  3+5+7+9+1 = 25 UN
PERIMETRO DO BLOCO NORMAL = 0,5*4 = 2 M
PERIMETRO DO BLOCO EM JUNTA DE DILATAÇÃO = 0,71*4 = 2,84 M
ALTURA DOS BLOCOS = 0,5 M
ÁREA DE TOTAL DE FORMA = 244*2*0,5+25*2,84*0,5 = 279,5 M²

Memória de Cálculo
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 3.2.4 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 538,76  = Nº DE BLOCOS NORMAIS = 49+23+51+50+53+18 = 244 UN
Nº DE BLOCOS EM JUNTA DE DILATAÇÃO =  3+5+7+9+1 = 25 UN
DENSIDADE DO AÇO CA-60 05MM = 0,154 KG/M
BLOCO A = 49*(5*1,7+2*2)*0,154 = 94,32 KG
BLOCO B = 23*(5*1,7+2*2)*0,154+3*(5*2,54+2*2,62)*0,154 = 52,56 KG
BLOCO C = 51*(5*1,7+2*2)*0,154+5*(5*2,54+2*2,62)*0,154 = 111,99 KG
BLOCO D = 49*(5*1,7+2*2)*0,154+7*(5*2,54+2*2,62)*0,154 = 113,66 KG
BLOCO E = 53*(5*1,7+2*2)*0,154+9*(5*2,54+2*2,62)*0,154 = 126,89 KG
BLOCO F = 19*(5*1,7+2*2)*0,154+1*(5*2,54+2*2,62)*0,154 = 39,34 KG
TOTA = 94,32+52,56+111,99+113,66+126,89+39,34 = 538,76 KG

 3.2.5 CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 25 MPA, COM USO DE BOMBA, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017

m³ 36,8  = Nº DE BLOCOS NORMAIS = 49+23+51+50+53+18 = 244 UN
Nº DE BLOCOS EM JUNTA DE DILATAÇÃO =  3+5+7+9+1 = 25 UN
DIMENSÕES DOS BLOCOS NORMAIS = 0,5x0,5x0,5 M 
DIMENSÕES DOS BLOCOS EM JUNTA DE DILATAÇÃO = 0,71x0,71x0,5 M
ESCAVAÇÃO = 0,5*0,5*0,5*244+0,71*0,71*0,5*25 = 36,80 M³

 3.2.6 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

m³ 77,42  = VOLUME DE ESCAVAÇÃO = 125,64 M³
VOLUME DOS BLOCOS = 36,80 M³
VOLUME DO LASTRO =  228,44*0,05 = 11,42 M³
LOGO = 125,64-36,80-11,42 = 77,42 M³

 3.3 VIGA BALDRAME
 3.3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAÇÃO 

PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
m³ 0,72  = ESCAVAÇÃO PARA VIGAS BALDRAMES DE APOIO DOS PORTÕES

P01 = 2*3,99*0,19*0,14 = 0,21 M³
P02 = 2*2,79*0,19*0,14 = 0,15 M³
P03 = 2*2,39*0,19*0,14 = 0,13 M³
P04 = 1*4,39*0,19*0,14 = 0,12 M³
P05 = 1*3,99*0,19*0,14= 0,11 M³
TOTAL = 0,21+0,15+0,13+0,12+0,11 = 0,72 M³

 3.3.2 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1.145,81  = DENSIDADE AÇO CA-50 08MM = 0,395 KG/M
BLOCO A = 48*2,73*4*0,395 = 207,04 KG
BLOCO B = 24*2,73*4*0,395 = 103,52 KG
BLOCO C = 52*2,73*4*0,395+2*2,74*4*0,395+4,34*4*0,395 = 239,81 KG
BLOCO D = 55*2,73*4*0,395+2,34*4*0,395+3,94*4*0,395 = 247,16 KG
BLOCO E = 60*2,73*4*0,395+3,94*4*0,395 = 265,03 KG
BLOCO F = 17*2,73*4*0,395+3,94*4*0,395+2,34*4*0,395 = 83,25 KG
TOTAL = 207,04+103,52+239,81+247,16+265,03+83,25 = 1145,81 KG

 3.3.3 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 315,56  = DENSIDADE AÇO CA-60 05MM = 0,154 KG/M
BLOCO A = 48*0,48*16*0,154 = 56,77 KG
BLOCO B = 24*0,48*16*0,154 = 28,38 KG
BLOCO C = 52*0,48*16*0,154+2*0,48*18*0,154+0,48*29*0,154 = 66,31 KG
BLOCO D = 55*0,48*16*0,154+0,48*15*0,154+0,48*26*0,154 = 68,08 KG
BLOCO E = 60*0,48*16*0,154+0,48*26*0,154 = 72,88 KG
BLOCO F = 17*0,48*16*0,154+0,48*26*0,154+0,48*15*0,154 = 23,14 KG
TOTAL = 56,77+28,38+66,31+68,08+72,88+23,14 = 315,56 KG

 3.3.4 CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 25 MPA, COM USO DE BOMBA, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017

m³ 9,61  = DIMENSÃO INTERNA DA CANALETA = 0,165*0,09 = 0,015 M²
BLOCO A =  48*2,41*0,015 = 1,73 M³
BLOCO B =  24*2,41*0,015  = 0,86 M³
BLOCO C =  52*2,41*0,015+2*2,74*0,015+4,34*0,015  = 2,02 M³
BLOCO D =  55*2,41*0,015+2,34*0,015+3,94*0,015 = 2,07 M³
BLOCO E =  60*2,41*0,015+3,94*0,015 = 2,22 M³
BLOCO F =  17*2,41*0,015+3,94*0,015+2,34*0,015 =  0,71 M³
TOTAL = 1,73+0,86+2,02+2,07+2,22+0,71 = 9,61 M³

 4 SUPERESTRUTURA E VEDAÇÃO
 4.1 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_10/2022

m² 2.019,45  = COMP. TOTAL DO MURO DESCONTANDO ESQUADRIAS  = 
0,19+5,36+5,2+0,19+2,6+31,4+0,19+78,8+81,6+0,19+63+78,99+78,99+31,6+15,
79+10,4+0,19+52,79+11,75+0,19+123,74 = 673,15 M
ALTURA DO MURO  = 3 M
ÁREA DE TOTAL DE ALVENARIA = 673,15*3 = 2019,45 M²

 4.2 EXECUÇÃO DE FERRO CABELO EM AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM 
PARA AMARRAÇÃO DE ALVENARIA EM ESTRUTURA.

KG 284,44  = PILARES EM FIM DE PAREDE = 17 UN
PILARES EM JUNTA DE DILATAÇÃO = 25 UN
PILARES ENTRE DUAS PAREDES = 251 UN
PILARES ENTRE TRÊS PAREDES = 1 UN
SÃO 5 BARRAS DE FERRO CABELO DE AÇO CA-60 DE 5MM COM 0,68M 
PARA CADA INTERSECÇÃO ENTRE PAREDES E PILARES.
COMP. FERRO CABELO POR INTERSECÇÃO = 5*0,68 = 3,4 M
DENSIDADE DO AÇO CA-60 05MM = 0,154 KG/M
PESO DE FERRO CABELO POR INTESECÇÃO = 3,4*0,154 = 0,52 KG
TOTAL DE FERRO CABELO = 17*0,52+25*0,52+251*0,52*2+0,52*3 = 284,44 
KG

 4.3 ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021

KG 2.887,84  = DENSIDADE DO AÇO CA-50 10MM = 0,617 KG/M
BLOCO A = 49*4*(2,8+1,18)*0,617 = 481,31 KG
BLOCO B = 29*4*(2,8+1,18)*0,617 = 284,85 KG
BLOCO C = 61*4*(2,8+1,18)*0,617 = 599,18 KG
BLOCO D = 64*4*(2,8+1,18)*0,617 = 628,65 KG
BLOCO E = 70*4*(2,8+1,18)*0,617 = 687,58 KG
BLOCO F = 21*4*(2,8+1,18)*0,617 = 206,27 KG
TOTAL = 481,31+284,85+599,18+628,65+687,58+206,27 = 2887,84 KG

 4.4 ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 5,0 MM. 
AF_09/2021

KG 541,5  = DENSIDADE DO AÇO CA-60 05MM = 0,154 KG/M
BLOCO A = 49*(6*0,46+20*0,46)*0,154 = 90,25 KG
BLOCO B = 29*(6*0,46+20*0,46)*0,154 = 53,41 KG
BLOCO C = 61*(6*0,46+20*0,46)*0,154 = 112,35 KG
BLOCO D = 64*(6*0,46+20*0,46)*0,154 = 117,88 KG
BLOCO E = 70*(6*0,46+20*0,46)*0,154 = 128,93 KG
BLOCO F = 21*(6*0,46+20*0,46)*0,154 = 38,68 KG
TOTAL = 90,25+53,41+112,35+117,88+128,93+38,68 = 541,50 KG

 4.5 CONCRETAGEM VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL, FCK = 25MPA, 
USINADO

m³ 17,29  = Nº TOTAL DE PILARES = 49+29+61+64+70+21 = 294 UN
DIMENSÃO INTERNA DOS BLOCOS DOS PILARES = 0,14*0,14 = 0,0196 M²
ALTURA TOTAL DO PILAR = 3 M
VOLUME DE CONCRETO TOTAL = 294*0,0196*3 = 17,29 M³
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 4.6 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 8,0 MM. 
AF_09/2021

KG 1.104,23  = DENSIDADE AÇO CA-50 08MM = 0,395 KG/M
BLOCO A = 48*2,73*4*0,395 = 207,04 KG
BLOCO B = 24*2,73*4*0,395 = 103,52 KG
BLOCO C = 52*2,73*4*0,395 = 224,3 KG
BLOCO D = 55*2,73*4*0,395 = 237,24 KG
BLOCO E = 60*2,73*4*0,395 = 258,80 KG
BLOCO F = 17*2,73*4*0,395 = 73,33 KG
TOTAL = 207,04+103,52+224,3+237,24+258,8+73,33 = 1104,23 KG

 4.7 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 5,0 MM. 
AF_09/2021

KG 302,76  = DENSIDADE AÇO CA-60 05MM = 0,154 KG/M
BLOCO A = 48*0,48*16*0,154 = 56,77 KG
BLOCO B = 24*0,48*16*0,154 = 28,38 KG
BLOCO C = 52*0,48*16*0,154 = 61,50 KG
BLOCO D = 55*0,48*16*0,154 = 65,05 KG
BLOCO E = 60*0,48*16*0,154 = 70,96 KG
BLOCO F = 17*0,48*16*0,154 = 20,10 KG
TOTAL =  56,77+28,38+61,50+65,05+70,96+20,10 = 302,76 KG

 4.8 CONCRETAGEM DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL, FCK = 25 MPA, USINADO. AF_09/2021

m³ 9,21  = Nº TOTAL DE VIGAS = 48+24+52+55+60+17 = 256UN
DIMENSÃO INTERNA DA CANALETA DAS VIGAS = 0,165*0,09 = 0,01485 M²
COMP. UNIT. DAS VIGAS = 2,41 M
VOLUME DE CONCRETO POR VIGA = *0,01485*2,41 = 0,036 M³
BLOCO A = 48*0,036 = 1,73 M³
BLOCO B = 24*0,036 = 0,86 M³
BLOCO C= 52*0,036 = 1,87 M³
BLOCO D= 55*0,036 = 1,98 M³
BLOCO E = 60*0,036 = 2,16 M³
BLOCO F = 17*0,036 = 0,61 M³
VOLUME TOTAL DE CONCRETO = 1,73+0,86+1,87+1,98+2,16+0,61 = 9,21 M³

 4.9 EPS 20 MM PARA JUNTA DILATAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 14,25  = 25 JUNTAS DE DILATAÇÃO, CADA JUNTA NA ALUTRA INTERIRA DO 
MURO COM LARGURA IGUAL A LARGURA DOS BLOCOS DOS PILARES.
LOGO = 25*3*0,19 = 14,25 M²

 5 ESQUADRIAS
 5.1 PORTAO DE CORRER EM FERRO CHAPA DOBRADA COMPLETO, COM 

TRILHOS E ROLDANAS, INCLUSIVE ACABAMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

m² 78,3  = 2 PORTÕES 4X3 = 24 M²
2 PORTÕES 2,4X3 = 14,4 M²
1 PORTÃO 3,9X3 = 11,7 M²
2 PORTÕES 2,6X3 = 15,6 M²
1 PORTÃO 4,2X3 = 12,6 M²
TOTAL = 24+14,4+11,7+15,6+12,6 = 78,3 M²

 6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
 6.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA, REMOÇÃO E BOTA FORA DE ENTULHOS M³ 7,84  = COMP. DO MURO COM ESQUADRIAS = 699,63 M

ESPESSURA DO MUTO = 0,14 M
ÁREA DE CONSTRUÇÃO = 699,63*0,14 = 97,95 M²

CONSIDERANDO GERAÇÃO DE ENTULHO DE 0,08 M³/M² CONSTRUÍDO.

TEMOS = 97,95*0,08 = 7,84 M³ DE ENTULHO GERADO

_______________________________________________________________
HIGOR FRANCISCO DA SILVA

Engenheiro Civil
CREA-GO 1020226978D
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Obra Bancos
EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

SINAPI - 03/2025 - Mato Grosso

Código Banco Descrição Tipo Und Quantidade Valor Unitário Total Peso Valor 
Acumulado

Peso 
Acumulado

Curva

 00025070 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

Material UN 20.606,4477632 6,38 131.469,14 15,66% 131.469,14 15,66%

 00038405 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 130 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

Material m³ 128,3984752 926,62 118.976,60 14,17% 250.445,73 29,83%

 00037561 SINAPI PORTAO DE CORRER EM CHAPA TIPO PAINEL LAMBRIL QUADRADO, COM 
PORTA SOCIAL COMPLETA INCLUIDA, COM REQUADRO, ACABAMENTO 
NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS

Material m² 78,2999239 859,31 67.283,91 8,01% 317.729,64 37,84%

 00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO Material KG 4.899,6103358 10,68 52.327,84 6,23% 370.057,48 44,07%

 00004069 SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 612,7194042 69,73 42.724,92 5,09% 412.782,40 49,16%

 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1.390,3584163 24,15 33.577,16 4,00% 446.359,56 53,16%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1.743,4808118 17,99 31.365,22 3,74% 477.724,78 56,90%

 00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO Material KG 2.376,0767896 11,33 26.920,95 3,21% 504.645,73 60,10%

 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 1.018,7920041 24,15 24.603,83 2,93% 529.249,55 63,03%

 00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 2.429,7515374 10,10 24.540,49 2,92% 553.790,04 65,96%

 00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 909,8316280 24,15 21.972,43 2,62% 575.762,48 68,57%

 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) Mão de Obra H 121,7710816 148,08 18.031,86 2,15% 593.794,34 70,72%

 00038591 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

Material UN 2.948,3941331 5,84 17.218,62 2,05% 611.012,96 72,77%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Outros H 7.180,0885632 2,24 16.083,40 1,92% 627.096,36 74,69%

 00038597 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136)

Material UN 1.958,8645953 7,18 14.064,65 1,68% 641.161,01 76,36%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 7.900,0878631 1,74 13.746,15 1,64% 654.907,16 78,00%

 00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra H 659,5034509 19,45 12.827,34 1,53% 667.734,50 79,53%

 00038589 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136)

Material UN 2.948,3941331 3,64 10.732,15 1,28% 678.466,66 80,81%

 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 9.443,9908978 1,13 10.671,71 1,27% 689.138,37 82,08%

 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

Material m³ 53,5323560 158,89 8.505,76 1,01% 697.644,12 83,09%

 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 5.392,6532584 1,39 7.495,79 0,89% 705.139,91 83,98%

 00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 
MM

Material m² 93,3529092 79,76 7.445,83 0,89% 712.585,74 84,87%

 00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

Material M 295,8997123 25,09 7.424,12 0,88% 720.009,86 85,75%

 00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 380,8228445 19,45 7.407,00 0,88% 727.416,87 86,64%

 00038543 SINAPI PERFURATRIZ HIDRAULICA COM TRADO CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE MAXIMA DE 20 M, DIAMETRO MAXIMO DE 1500 MM, 
POTENCIA INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVA COM TORQUE MAXIMO 
DE 30 KNM (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Equipamento UN 0,0041384 1.753.438,74 7.256,42 0,86% 734.673,29 87,50%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Serviços H 7.180,0885632 0,96 6.892,89 0,82% 741.566,18 88,32%

 00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

Material M 441,8820703 14,15 6.252,63 0,74% 747.818,81 89,06%

 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 256,0469350 24,15 6.183,53 0,74% 754.002,34 89,80%

 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Material m² 12,4999878 488,92 6.111,49 0,73% 760.113,84 90,53%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 2.953,7566579 1,60 4.726,01 0,56% 764.839,85 91,09%

 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) Mão de Obra H 208,8941386 21,15 4.418,11 0,53% 769.257,96 91,62%

 00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 167,6998369 23,46 3.934,24 0,47% 773.192,20 92,09%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 488,5938370 7,96 3.889,21 0,46% 777.081,40 92,55%

 00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 159,9910800 24,15 3.863,78 0,46% 780.945,19 93,01%

 00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 233,0344734 15,98 3.723,89 0,44% 784.669,08 93,45%

 00010775 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

Equipamento MES 2,9999971 1.104,65 3.313,95 0,39% 787.983,02 93,85%

 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR Mão de Obra H 166,8908521 18,67 3.115,85 0,37% 791.098,88 94,22%

 00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 159,9910800 19,45 3.111,83 0,37% 794.210,70 94,59%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1.805,5707443 1,69 3.051,41 0,36% 797.262,12 94,95%

 00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO Material L 64,7383771 45,59 2.951,42 0,35% 800.213,54 95,31%

 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1.657,0800387 1,74 2.883,32 0,34% 803.096,86 95,65%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 2.953,7566579 0,95 2.806,07 0,33% 805.902,93 95,98%

 00044061 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 16540 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 256 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento UN 0,0032677 844.438,86 2.759,37 0,33% 808.662,30 96,31%

 00010776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

Equipamento MES 2,9999971 863,00 2.589,00 0,31% 811.251,30 96,62%

 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

Material KG 93,1115595 27,22 2.534,50 0,30% 813.785,79 96,92%

 00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 501,9815119 4,95 2.484,81 0,30% 816.270,60 97,22%

 00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento UN 0,0042504 570.158,18 2.423,40 0,29% 818.694,00 97,51%

 00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) Mão de Obra H 99,4186049 19,26 1.914,80 0,23% 820.608,80 97,73%

 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

Material m³ 9,1752609 203,65 1.868,54 0,22% 822.477,34 97,96%

 00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO Mão de Obra H 98,4583509 18,07 1.779,14 0,21% 824.256,49 98,17%

 00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) Material L 32,4161685 47,60 1.543,01 0,18% 825.799,50 98,35%

 00040535 SINAPI PERFIL "U" SIMPLES DE ACO GALVANIZADO DOBRADO 75 X *40* MM, E = 
2,65 MM

Material KG 140,9398630 10,58 1.491,14 0,18% 827.290,64 98,53%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1.805,5707443 0,74 1.336,12 0,16% 828.626,76 98,69%

 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 599,9994166 1,56 936,00 0,11% 829.562,76 98,80%

 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA Mão de Obra H 36,7509442 24,15 887,54 0,11% 830.450,30 98,91%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1.657,0800387 0,53 878,25 0,10% 831.328,55 99,01%

 00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 3.096,3946292 0,26 805,06 0,10% 832.133,61 99,11%

 00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS Material L 29,1922996 25,17 734,77 0,09% 832.868,38 99,19%

Encargos Sociais
22,23% Não Desonerado: 

Horista: 106,58%
Mensalista: 65,57%
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 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 7.900,0878631 0,09 711,01 0,08% 833.579,39 99,28%

 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA Equipamento UN 2,0383980 319,60 651,47 0,08% 834.230,86 99,36%

 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 252,3226527 2,50 630,81 0,08% 834.861,67 99,43%

 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 252,3226527 2,26 570,25 0,07% 835.431,92 99,50%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 511,3584696 1,08 552,27 0,07% 835.984,18 99,57%

 00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 12,1587882 24,49 297,77 0,04% 836.281,95 99,60%

 00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO Material L 7,8009924 37,17 289,96 0,03% 836.571,92 99,64%

 00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 40,1037110 7,17 287,54 0,03% 836.859,46 99,67%

 00044396 SINAPI COLA BRANCA BASE PVA Material KG 8,8948414 31,74 282,32 0,03% 837.141,78 99,70%

 00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 8,9439913 30,22 270,29 0,03% 837.412,07 99,74%

 00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) Material KG 9,5029908 24,95 237,10 0,03% 837.649,17 99,76%

 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Material KWH 158,9552978 1,27 201,87 0,02% 837.851,04 99,79%

 00003408 SINAPI POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (ISOPOR), TIPO 2F, PLACA, ISOLAMENTO 
TERMOACUSTICO, E = 20 MM, 1000 X 500 MM

Material m² 14,9624855 12,11 181,20 0,02% 838.032,24 99,81%

 00040703 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM POTENCIA DE 2.000 W, 
FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORÇA DE IMPACTO 
ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

Equipamento UN 0,0111958 15.669,56 175,43 0,02% 838.207,67 99,83%

 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento UN 0,0002363 706.502,58 166,95 0,02% 838.374,62 99,85%

 00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento UN 0,0001686 890.417,55 150,12 0,02% 838.524,74 99,87%

 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 3,7952835 34,48 130,86 0,02% 838.655,60 99,88%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 15,6454829 7,68 120,16 0,01% 838.775,76 99,90%

 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 119,9998833 0,94 112,80 0,01% 838.888,56 99,91%

 00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 3,6334965 27,12 98,54 0,01% 838.987,10 99,92%

 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

Equipamento UN 0,0137399 6.843,32 94,03 0,01% 839.081,13 99,93%

 00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MAXIMO 
DE 11632 KG

Equipamento UN 0,0001063 812.829,50 86,40 0,01% 839.167,53 99,94%

 00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 
CARREGADOR

Equipamento UN 0,0024099 27.837,25 67,08 0,01% 839.234,62 99,95%

 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR Material L 2,0356230 32,83 66,83 0,01% 839.301,44 99,96%

 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 599,9994166 0,09 54,00 0,01% 839.355,44 99,97%

 00043653 SINAPI FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA MADEIRA Material L 0,9822374 41,11 40,38 0,00% 839.395,82 99,97%

 00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

Equipamento UN 0,0020400 19.360,91 39,50 0,00% 839.435,32 99,98%

 00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Material UN 0,0003366 76.081,75 25,61 0,00% 839.460,93 99,98%

 00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

Material L 2,6692224 9,33 24,90 0,00% 839.485,83 99,98%

 00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA Mão de Obra H 1,1221323 20,82 23,36 0,00% 839.509,20 99,99%

 00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

Material m³ 0,0266381 669,49 17,83 0,00% 839.527,03 99,99%

 00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Material UN 0,0001650 101.469,90 16,74 0,00% 839.543,77 99,99%

 00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

Equipamento UN 0,0000150 1.038.955,00 15,58 0,00% 839.559,36 99,99%

 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra H 0,4668839 33,19 15,50 0,00% 839.574,85 99,99%

 00007288 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO Material L 0,2573997 44,73 11,51 0,00% 839.586,37 99,99%

 00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Material UN 0,0048386 1.967,14 9,52 0,00% 839.595,88 100,00%

 00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento UN 0,0017323 4.144,80 7,18 0,00% 839.603,06 100,00%

 00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

Material UN 0,0000638 105.056,68 6,70 0,00% 839.609,77 100,00%

 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material KG 0,1412499 46,59 6,58 0,00% 839.616,35 100,00%

 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 1,4249986 3,70 5,27 0,00% 839.621,62 100,00%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 511,3584696 0,01 5,11 0,00% 839.626,73 100,00%

 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,1649998 24,95 4,12 0,00% 839.630,85 100,00%

 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 119,9998833 0,01 1,20 0,00% 839.632,05 100,00%

 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

Material UN 0,7919992 1,40 1,11 0,00% 839.633,16 100,00%

Equipamento R$ 38.339,51
Equipamento para R$ 0,00
Mão de Obra R$ 217.954,08
Material R$ 545.906,13
Serviços R$ 6.892,89
Taxas R$ 711,01
Administração R$ 0,00
Aluguel R$ 0,00
Verba R$ 0,00
Transporte R$ 0,00
Franquia R$ 0,00
Outros R$ 29.829,55

Total sem BDI 686.984,47
Total do BDI 152.648,69
Total Geral 839.633,16

_______________________________________________________________
HIGOR FRANCISCO DA SILVA

Engenheiro Civil
CREA-GO 1020226978D
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

Obra Bancos
EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

SINAPI - 03/2025 - Mato Grosso

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_10/2022

Alvenaria Estrutural - Blocos de 
Concreto

m² 2.019,45 134,09 270.788,05 32,25 32,25

 ESQ 047 Próprio PORTAO DE CORRER EM FERRO CHAPA DOBRADA COMPLETO, COM 
TRILHOS E ROLDANAS, INCLUSIVE ACABAMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 78,3 1.173,37 91.874,87 10,94 43,19

 ADM 001 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UN 1,0 63.190,95 63.190,95 7,53 50,72

 EST 020 Próprio ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 
30CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E ARMADURA).

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 538,0 105,80 56.920,40 6,78 57,50

 EST 043 Próprio CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 25 MPA, COM USO DE BOMBA, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 46,41 1.091,58 50.660,22 6,03 63,53

 96540 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

m² 279,5 169,17 47.283,01 5,63 69,16

 89996 SINAPI ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021

Graute e Armação KG 2.887,84 13,76 39.736,67 4,73 73,90

 99061 SINAPI LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 0,50 M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2024

Locação de Obras UN 269,0 133,52 35.916,88 4,28 78,17

 95577 SINAPI MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 10,0 MM. 
AF_09/2021_PS

Armação de Estacas KG 1.812,41 13,98 25.337,49 3,02 81,19

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

KG 1.145,81 20,32 23.282,85 2,77 83,96

 EST 101 Próprio CONCRETAGEM VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL, FCK = 25MPA, 
USINADO

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 17,29 1.316,99 22.770,75 2,71 86,68

 EST 099 Próprio ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 8,0 MM. FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1.104,23 13,76 15.194,20 1,81 88,49

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

KG 538,76 24,60 13.253,49 1,58 90,06

 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

Lastro m² 228,44 54,64 12.481,96 1,49 91,55

 EST 102 Próprio CONCRETAGEM DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL, FCK = 25 MPA, USINADO.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 9,21 1.316,99 12.129,47 1,44 93,00

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

KG 315,56 24,60 7.762,77 0,92 93,92

 EST 098 Próprio ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 5,0 MM. FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 541,5 13,18 7.136,97 0,85 94,77

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Sinalização Vertical Viária m² 12,5 566,68 7.083,50 0,84 95,61

 95583 SINAPI MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO = 5,0 MM. AF_09/2021_PS

Armação de Estacas KG 343,01 19,94 6.839,61 0,81 96,43

 96521 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

m³ 125,64 48,80 6.131,23 0,73 97,16

 95601 SINAPI ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 
DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. AF_05/2021

Arrasamento de Estacas UN 269,0 19,22 5.170,18 0,62 97,77

 EST 100 Próprio ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 5,0 MM. FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 302,76 12,54 3.796,61 0,45 98,23

 EST 106 Próprio EXECUÇÃO DE FERRO CABELO EM AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM 
PARA AMARRAÇÃO DE ALVENARIA EM ESTRUTURA.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 284,44 12,91 3.672,12 0,44 98,66

 CAT 003 Próprio LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS MÊS 3,0 1.104,65 3.313,95 0,39 99,06

 CAT 004 Próprio LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS.

CANT - CANTEIRO DE OBRAS MÊS 3,0 863,00 2.589,00 0,31 99,37

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

Aterro e Reaterro de Valas m³ 77,42 30,09 2.329,56 0,28 99,64

 CAT 025 Próprio LIMPEZA FINAL DE OBRA, REMOÇÃO E BOTA FORA DE ENTULHOS CANT - CANTEIRO DE OBRAS M³ 7,84 255,21 2.000,84 0,24 99,88

 EST 104 Próprio EPS 20 MM PARA JUNTA DILATAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PARE - PAREDES/PAINEIS m² 14,25 36,26 516,70 0,06 99,94

 103694 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA  PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 
7,5 CM. AF_03/2022

Sinalização Vertical Viária UN 2,0 147,38 294,76 0,04 99,98

 96526 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (SEM 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

m³ 0,72 241,81 174,10 0,02 100,00

B.D.I. Encargos Sociais
22,23% Não Desonerado: 

Horista: 106,58%
Mensalista: 65,57%

Curva ABC de Serviços

Total Geral 839.633,16

_______________________________________________________________
HIGOR FRANCISCO DA SILVA

Engenheiro Civil
CREA-GO 1020226978D

Total sem BDI 686.984,47
Total do BDI 152.648,69
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

Obra
EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

Enderço: Av. Olímpica, S/N, Setor Universitário; Água Boa-MT
Coordenadas: 14º 04’ 35,49” S; 52º 10’ 3,26” W

Item Descrição Valor

 1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 4,00%

 2 SEGURO + GARANTIA 0,80%

 3 RISCO 1,27%

 4 DESPESA FINACEIRA 1,23%

 5 LUCRO 7,40%

 6 ISS 2,00%

 7 PIS 0,65%

 8 CONFINS 3,00%

 9 CPRB 0,00%

TOTAL 22,23%

_______________________________________________________________
HIGOR FRANCISCO DA SILVA

Engenheiro Civil
CREA-GO 1020226978D

S = Taxa representativa de Seguros

G = Taxa representativa de Garantias

DF = Taxa representativa de Despesas Financeiras

L = Taxa representativa do Lucro/Remuneração

T = Taxa representativa da Incidência de Tributos

(*) Fonte: Acórdão n.º 2622/2013 - TCU - Plenário

R = Taxa representativa de Riscos

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 03/2025 - Mato Grosso 22,23% Não Desonerado: 

Horista: 107,58%
Mensalista: 66,49%

Detalhamento BDI

CÁLCULO DO BDI (*)

Em que temos:

AC = Taxa representativa das despesas de rateio da Administração 

Central
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

OBRA: BANCOS ENCARGOS SOCIAIS
EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO 
ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-
MT

SINAPI - 03/2025 - Mato Grosso Não Desonerado: 
Horista: 106,58%
Mensalista: 65,57%

Enderço: Av. Olímpica, S/N, Setor Universitário; Água Boa-MT

Coordenadas: 14º 04’ 35,49” S; 52º 10’ 3,26” W

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA %
MENSALISTA 

%

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A TOTAL 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,77% 0,00% 17,77% 0,00%
B2 FERIADOS 3,67% 0,00% 3,67% 0,00%
B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,88% 0,65% 0,88% 0,65%
B4 13º SALÁRIO 11,28% 8,33% 11,28% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,75% 0,56% 0,75% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,10% 0,00% 1,10% 0,00%
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%
B9 FÉRIAS GOZADAS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
B TOTAL 35,65% 9,69% 35,65% 9,69%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 6,16% 4,55% 6,16% 4,55%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,15% 0,11% 0,15% 0,11%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 11,30% 8,35% 11,30% 8,35%
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,33% 1,72% 2,33% 1,72%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,52% 0,38% 0,52% 0,38%
C TOTAL 20,46% 15,11% 20,46% 15,11%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,21% 1,70% 13,12% 3,57%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,53% 0,39% 0,55% 0,40%

D TOTAL 7,74% 2,09% 13,67% 3,97%
85,65% 48,69% 106,58% 65,57%

_______________________________________________________________
HIGOR FRANCISCO DA SILVA

Engenheiro Civil
 CREA-GO 1020226978D

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA - VIGENTE APARTIR DE 01/2025

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D
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 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
CNPJ: 15.023.898/0001-90 

OBRA: BANCOS ENCARGOS SOCIAIS
EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL DO ESTÁDIO MUNICIPAL IRINEU 
SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT

SINAPI - 03/2025 - Mato Grosso Não Desonerado: 
Horista: 106,58%
Mensalista: 65,57%

Responsabilidade do empregador 
conforme a CCT

Café da manhã e opção entre refeição ou cesta 
(94%) (contrapartida empregado de 6%)

Responsabilidade do empregador conforme a CCT 
Contrapartida do empregado de 6% do
valor do salário 

Considerações para formulação da proposta
Seguro de Vida Coletivo - Capital Global;
Ramo de Atividade 4120-4-00 - Construção de Edifícios;
Número de funcionários: 100

Item Valores considerados Item Valores considerados Item Valores considerados
CAFÉ DA MANHÃ (R$/dia)  R$                                                                  8,00 VALOR DA PASSAGEM  R$                                                  4,95 MORTE / MORTE ACIDENTAL / INVALIDEZ DO SEGURADO  R$                                                                        10.000,00 

REFEIÇÃO (R$/dia)  R$                                                                      -   CUSTO MENSAL DE TRANSPORTE (25,73 dia - s/mês)  R$                                              254,69 MORTE DO CÔNJUGE  R$                                                                          5.000,00 

CESTA BÁSICA (R$/mês)  R$                                                              150,00 SALÁRIO BASE  R$                                           1.775,00 MORTE DO FILHO /  DOENÇA CONGÊNITA FILHO  R$                                                                          2.500,00 
OUTROS (R$/dia)  R$                                                                      -   DESCONTO SOBRE O SALÁRIO BASE  R$                                              106,50 AUXÍLIO FUNERAL  R$                                                                          5.000,00 
Valor Adotado - Horista (R$/h)  R$                                                                  1,84 Valor Adotado - Horista (R$/h)  R$                                                  0,79 Valor Adotado - Horista (R$/h)  R$                                                                                 0,08 
Valor Adotado - Mensalista
(R$/mês)

 R$                                                              346,81 
Valor Adotado - Mensalista
(R$/mês)

 R$                                              148,19 
Valor Adotado - Mensalista
(R$/mês)

 R$                                                                               15,46 

Código CBHPM EXAMES Quantidade Custos Unitários  Horista (R$/h) Mensalista (R$/mês)
1.01.01.01-2 EXAME CLINICO 5  R$                                              291,41  R$                                                                                             0,52  R$                                                                               97,27 
4.01.03.07-2  AUDIOMETRIA TONA 4  R$                                              319,79  R$                                                                                             0,45  R$                                                                               85,38 
4.08.05.01-8 RX DIGITAL DE TORAX 1 INC 2  R$                                              116,71  R$                                                                                             0,08  R$                                                                               15,58 
4.01.05.07-5 ESPIROMETRIA (PULMÃO) 1  R$                                              854,56  R$                                                                                             0,30  R$                                                                               57,04 
4.14.01.18-2 ELETROCARDIOGRAMA 1  R$                                              211,83  R$                                                                                             0,07  R$                                                                               14,14 
4.03.02.03-2 GLICEMIA (SANGUE-JEJUM) 1  R$                                                16,57  R$                                                                                             0,01  R$                                                                                 1,11 

Turnover - meses: 14,98168871 Qtde de horas trabalhadas do Turnover: 2825,1 Valores adotados  R$                                                                                             1,43  R$                                                                             270,51 

EPI de Pedreiro EPI de Soldador EPI de Pintor  EPI de Servente EPI de Encanador EPI de Eletricista
1,31 R$/h 1,81 R$/h 1,84 R$/h 1,38 R$/h 1,12 R$/h 1,26 R$/h

247,11 R$/mês 342,82 R$/mês 348,39 R$/mês 261,93 R$/mês 212,45 R$/mês 238,02 R$/mês
EPI de Carpinteiro EPI de Topógrafo EPI de Operador de Escavadeira EPI de Encarregado EPI de Engenheiro EPI de Almoxarife

1,43 R$/h 0,73 R$/h 0,89 R$/h 1,28 R$/h 0,77 R$/h 0,81 R$/h
270,5 R$/h 138,97 R$/mês 167,95 R$/mês 241,98 R$/mês 146,00 R$/mês 153,53 R$/mês

Ferramentas de Pedreiro Ferramentas de Soldador Ferramentas de Pintor  Ferramentas de Servente Ferramentas de Encanador Ferramentas de Eletricista
0,78 R$/h 1,21 R$/h 2,05 R$/h 0,60 R$/h 0,31 R$/h 0,85 R$/h

147,86 R$/mês 228,92 R$/mês 387,36 R$/mês 114,76 R$/mês 59,01 R$/mês 161,72 R$/mês
Ferramentas de Carpinteiro Ferramentas de Topógrafo Ferramentas de Operador de Escavadeira Ferramentas de Encarregado Ferramentas de Engenheiro Ferramentas de Almoxarife

0,43 R$/h 0,05 R$/h 0,01 R$/h 0,08 R$/h 0,01 R$/h 0,05 R$/h
82,30 R$/mês 9,89 R$/mês 0,01 R$/mês 15,45 R$/mês 2,35 R$/mês 11,14 R$/mês

FERRAMENTAS

_______________________________________________________________
HIGOR FRANCISCO DA SILVA

Engenheiro Civil
 CREA-GO 1020226978D

ENCARGOS COMPLEMENTARES - VIGENTE APARTIR DE 01/2025
ALIMENTAÇÃO TRANSPORTE SEGURO

EXAMES

EPI
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Título Profissional: ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

RNP: 1208213679

Empresa Contratada: 

Registro: 20249

Registro: 

ADONIAS RICK BARBOSA DE SOUZA

1. Responsável Técnico

Número: 410

Bairro: CENTRO

Rua: AVENIDA PLANALTO

Cidade: ÁGUA BOA UF: MT CEP: 78.635-000

Contrato: Celebrado em: 23/08/2023

Valor: R$ 1.000,00 Tipo de Contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ: 15.023.898/0001-90

País: BrasilComplemento: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT

2. Dados do Contrato

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Grupo/Subgrupo Atividade Profissional Obra/Serviço Complemento Quantidade Unidade

Geodésia - Levantamentos Geodésicos

Projeto de levantamento geodésico de precisão
com uso de sistema 
de posicionamento 
global - GPS

50.033,1200 metro quadrado

Topografia - Levantamentos Topográficos Básicos

Levantamento de levantamento topográfico planialtimétrico 50.033,1200 metro quadrado

4. Atividades Técnicas

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO DA QUDRA B-05 (VILA OLIMPICA)

5. Observações

Contratante: MUNICIPIO DE AGUA BOA

Data de Inicio: 01/08/2023 Código: 

Finalidade: ESPORTIVO

CPF/CNPJ: 15.023.898/0001-90Proprietário: MUNICIPIO DE AGUA BOA

Logradouro Bairro Número Complemento Cidade UF País Cep Coordenada

AVENIDA OLÍMPICA UNIVERSITÁRIO S/N ÁGUA BOA MT BRA 78.635-000 014º04'35.49''  S  
052º10'03.26'' O

Previsão Término: 23/08/2023

Tipo Proprietário: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

3. Dados Obra/Serviço

7. Entidade de Classe

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do 
pagamento ou conferência no site do Crea.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-mt.org.br ou 
www.confea.org.br.
A guarda  da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Em substituição a ART Nº 1220230182066

www.crea-mt.org.br cate@crea-mt.org.br
tel: (65)3315-3000

9. Informações

Declaro serem  verdadeiras as informações acima.

Local data

715.323.071-87 - ADONIAS RICK BARBOSA DE SOUZA

   /            /       

15.023.898/0001-90 - MUNICIPIO DE AGUA BOA

8. Assinaturas

Valor ART: R$ 96,62 Registrada em 09/10/2023 Valor Pago: R$ 96,62 Nosso Número: 140000000012037171

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso

CREA-MT

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

6. Declarações

Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MT ART DE OBRA/SERVIÇO

1220230186727
  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT
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Título Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1020226978

Empresa Contratada: 

Registro: 1020226978

Registro: 

HIGOR FRANCISCO DA SILVA

1. Responsável Técnico

Número: 410

Bairro: CENTRO

Rua: AV. PLANALTO

Cidade: ÁGUA BOA UF: MT CEP: 78.635-000

Contrato: Celebrado em: 18/04/2022

Valor: R$ 7.106,02 Tipo de Contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ: 15.023.898/0001-90

País: BrasilComplemento: 

2. Dados do Contrato

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Grupo/Subgrupo Atividade Profissional Obra/Serviço Complemento Quantidade Unidade

Estruturas - Alvenaria Estrutural

Projeto de alvenaria estrutural 2.019,4500 metro quadrado

Elaboração de orçamento de alvenaria estrutural 1,0000 unidade

Estruturas - Fundações

Projeto de fundações profundas
em estacas de 
concreto moldadas in 
loco

538,0000 metro

Elaboração de orçamento de fundações profundas
em estacas de 
concreto moldadas in 
loco

1,0000 unidade

4. Atividades Técnicas

EXECUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA ESTRUTURAL DO ESTÁIDO MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF

5. Observações

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT

Data de Inicio: 18/09/2023 Código: 

Finalidade: ESPORTIVO

CPF/CNPJ: 15.023.898/0001-90Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT

Logradouro Bairro Número Complemento Cidade UF País Cep Coordenada

AV. OLIMPÍCA SETOR UNIVERSITÁRIO S/N QD B5 ÁGUA BOA MT BRA 78.635-000 014º04'35.49''  S  
052º10'03.26'' O

Previsão Término: 13/11/2023

Tipo Proprietário: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

3. Dados Obra/Serviço

7. Entidade de Classe

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do 
pagamento ou conferência no site do Crea.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-mt.org.br ou 
www.confea.org.br.
A guarda  da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Em substituição a ART Nº 1220230182732

www.crea-mt.org.br cate@crea-mt.org.br
tel: (65)3315-3000

9. Informações

Declaro serem  verdadeiras as informações acima.

Local data

059.330.931-65 - HIGOR FRANCISCO DA SILVA

   /            /       

15.023.898/0001-90 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT

8. Assinaturas

Valor ART: R$ 96,62 Registrada em 10/11/2023 Valor Pago: R$ 96,62 Nosso Número: 140000000012340290

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso

CREA-MT

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou 
execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n°. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio de Centro de 
Mediação de Arbitragem - CMA vinculado ao CREA-MT, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, 
expressamente, as partes declaram concordar.

Profissional

Contratante

6. Declarações

Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MT ART DE OBRA/SERVIÇO

1220230213064
  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
  ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 
 

Avenida Planalto, 410 - Centro, Água Boa - MT, CEP 78635-000 
(66) 3468-6404 
www.aguaboa.mt.gov.br | assessoria.eng@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

Pá
gi

na
1 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 15.023.898/0001-90, com sede administrativa na Avenida Planalto, 410 – 
Centro, Água Boa – MT, CEP 78635-000, representado pelo seu Prefeito Municipal, Dr. MARIANO 
KOLANKIEWICZ FILHO, portador do RG n.º 2798934-8 SSP/MT e do CPF n.º 928.476.760-15, e 
o Gerente de Meio Ambiente e Resíduos Sólidos, Sr. ALISON MACIEL, Engenheiro ambiental, 
CREA 033827-MT, portador do RG n.º 1855090-8 e do CPF n.º 025.168.841-09, declara para os 
devidos fins que a obra de EXECUÇÃO DE MURO NO ESTÁDIO IRINEU SPENTHOF não 
consta no rol de empreendimentos e atividades passíveis de licenciamento ambiental disposto no 
Anexo I do Decreto n.º 695 de 29 outubro 2020 e suas alterações posteriores. 
 
Declara ainda a ciência que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no art. 298 e 
299 do Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei. 
 

Água Boa – MT, 03 de Outubro de 2023. 
 

(assinado digitalmente) 
Dr. MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO 

Prefeito Municipal 
 

(assinado digitalmente) 
ALISON MACIEL  

Engenheiro Ambiental 
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D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 03 de October de 2023, 15:32:23

MARCELO ALVES PEREIRA Acusou recebimento (a65f2b66-a1e1-42b4-a7cb-9d9debc722a0) - Email:
fiscalizacao@aguaboa.mt.gov.br - IP: 177.130.22.90 (177-130-22-90.helpinternet.com.br porta: 30144) -
Geolocalização: -14.050123 -52.1597241 - Documento de identificação informado: 005.893.082-54 - DATE_ATOM:
2023-10-03T14:15:20-03:00

Hash do documento original
(SHA256):9b9e73ee38cd914fa21c1b61de9ada8653951fc4efd1890fa5de0e2aec24981a
(SHA512):f1a98bdacd7f8894b234ca9cfb0924ede8233425edb49650769d585ba5f7d378306b5d37a76c9225a06bee30bcf17d05a7f6d6bcc19658d3e5fa5d55cbf749dd

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign

D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



– –

cujas referências de preços tenham origem de preço “AS” (atribuído a São Paulo) no que se refere 

D4Sign 1a23c7e3-6e3a-494e-a783-c0bbb9ec6d4c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 29 de May de 2025, 09:50:11

DECLARAÇÃO DE PREÇOS pdf
Código do documento 1a23c7e3-6e3a-494e-a783-c0bbb9ec6d4c

Assinaturas
HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165
Certificado Digital
engenharia4@aguaboa.mt.gov.br
Assinou

Eventos do documento

29 May 2025, 09:20:00
Documento 1a23c7e3-6e3a-494e-a783-c0bbb9ec6d4c criado por MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA (8fdad5e4-
de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM:
2025-05-29T09:20:00-03:00

29 May 2025, 09:20:15
Assinaturas iniciadas por MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA (8fdad5e4-de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:
protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM: 2025-05-29T09:20:15-03:00

29 May 2025, 09:49:41
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165 Assinou
Email: engenharia4@aguaboa.mt.gov.br. IP: 177.130.22.90 (177-130-22-90.helpinternet.com.br porta: 5032).
Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,OU=AC Certisign RFB
G5,OU=A3,CN=HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165. - DATE_ATOM: 2025-05-29T09:49:41-03:00

Hash do documento original
(SHA256):536178d2adbf45a145da4c84542f1733e07eea8b4330f9f1037007f92df0f3c7
(SHA512):fbd6ca61110e288617388590a8f6c8b1660ab7a356b769dce8ab2b461d598bd6fd70fce8ef283ef4b8cad0cb261234f97fe119db8424103719450a4c5006473a

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.

D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
  ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 
 

Avenida Planalto, 410 – Centro, Água Boa – MT, CEP 78635-000 
(66) 3468-6400 | www.aguaboa.mt.gov.br | protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE IMÓVEL 
 
Eu, MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de 
identidade n.º 2798934-8 SSP/MT e do CPF n.º 928.476.760-15, residente e domiciliado à Rua 
9, 855 – Centro, Água Boa – MT, CEP 78635-000, na qualidade de Prefeito Municipal, 
representando o MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n.º 15.023.898/0001-90, com sede administrativa na Avenida 
Planalto, 410 – Centro, Água Boa – MT, CEP 78635-000, venho, através deste, declarar que o 
Município de Água Boa é proprietário do imóvel situado na Avenida Olímpica, SN, B5 – 
Universitário, Água Boa – MT. 
 
É neste imóvel que será executado o objeto do convênio para EXECUÇÃO  DE  MURO  EM  
ALVENARIA  ESTRUTURAL  DO  ESTÁDIO  MUNICIPAL IRINEU SPENTHOF EM ÁGUA BOA-MT. 
Declaro ainda estar ciente e em conformidade com o disposto no § 5° do Art. 4º da Instrução 
Normativa Conjunta SEFAZ/CGE nº 001/2015, comprometendo-me a apresentar a matrícula 
retificada do referido imóvel até o final da execução do objeto do convênio. 
 
Por ser expressão da verdade e para que surta os efeitos legais, firmo a presente declaração 
digitalmente sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
 

Água Boa, 10 de outubro de 2023. 
 

(assinado digitalmente) 
MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO 

Prefeito Municipal 
 

D4Sign 1c5a41c2-7364-4f47-9976-178bb1fad89a - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 11 de October de 2023, 09:19:22

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE IMÓVEL pdf
Código do documento 1c5a41c2-7364-4f47-9976-178bb1fad89a

Assinaturas
MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO:92847676015
Certificado Digital
prefeito@aguaboa.mt.gov.br
Assinou
MARCELO ALVES PEREIRA
fiscalizacao@aguaboa.mt.gov.br
Acusou recebimento

Eventos do documento

10 Oct 2023, 17:34:00
Documento 1c5a41c2-7364-4f47-9976-178bb1fad89a criado por MARCELO ALVES PEREIRA (8fdad5e4-
de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM:
2023-10-10T17:34:00-03:00

10 Oct 2023, 17:34:40
Assinaturas iniciadas por MARCELO ALVES PEREIRA (8fdad5e4-de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:
protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM: 2023-10-10T17:34:40-03:00

10 Oct 2023, 18:14:55
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO:92847676015
Assinou Email: prefeito@aguaboa.mt.gov.br. IP: 177.130.22.90 (177-130-22-90.helpinternet.com.br porta: 15550).
Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=AC SOLUTI v5,OU=AC CERTIFICA MINAS v5,OU=A3,CN=MARIANO
KOLANKIEWICZ FILHO:92847676015. - DATE_ATOM: 2023-10-10T18:14:55-03:00

11 Oct 2023, 09:18:50
MARCELO ALVES PEREIRA Acusou recebimento (a65f2b66-a1e1-42b4-a7cb-9d9debc722a0) - Email:
fiscalizacao@aguaboa.mt.gov.br - IP: 177.130.22.90 (177-130-22-90.helpinternet.com.br porta: 62096) -
Geolocalização: -14.0541549 -52.1617142 - Documento de identificação informado: 005.893.082-54 - DATE_ATOM:
2023-10-11T09:18:50-03:00

Hash do documento original
(SHA256):192b102de3b5d06bc1967c88d89b21f9ec41e75696011b70d525d3a28c91315c
(SHA512):1d476184a0da3d4f0d09b1d9f3fd1b83bedc529490d0f42a689c123c266f100412610b7b1bfa77cba6604f6a24928dcddd58e5ae9d273639c1dc84c727c08a0d

D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 11 de October de 2023, 09:19:22

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign

D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



–
–

–

D4Sign bb9a736f-81d6-4965-85c0-b475b6f7af97 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 29 de May de 2025, 08:51:33

MODELO DE REGIME TRIBUTARIO pdf
Código do documento bb9a736f-81d6-4965-85c0-b475b6f7af97

Assinaturas
MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO:92847676015
Certificado Digital
prefeito@aguaboa.mt.gov.br
Assinou
HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165
Certificado Digital
engenharia4@aguaboa.mt.gov.br
Assinou

Eventos do documento

29 Apr 2025, 10:03:59
Documento bb9a736f-81d6-4965-85c0-b475b6f7af97 criado por MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA (8fdad5e4-
de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM:
2025-04-29T10:03:59-03:00

29 Apr 2025, 10:04:50
Assinaturas iniciadas por MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA (8fdad5e4-de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:
protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM: 2025-04-29T10:04:50-03:00

29 Apr 2025, 10:16:13
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165 Assinou
Email: engenharia4@aguaboa.mt.gov.br. IP: 177.130.22.90 (177-130-22-90.helpinternet.com.br porta: 9748).
Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,OU=AC Certisign RFB
G5,OU=A3,CN=HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165. - DATE_ATOM: 2025-04-29T10:16:13-03:00

02 May 2025, 11:09:39
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO:92847676015
Assinou Email: prefeito@aguaboa.mt.gov.br. IP: 177.130.22.90 (177-130-22-90.helpinternet.com.br porta: 25998).
Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,OU=AC CONSULTI
BRASIL RFB,OU=A3,CN=MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO:92847676015. - DATE_ATOM: 2025-05-02T11:09:39-03:00

Hash do documento original
(SHA256):ac81fb07c11fc6d3052e839a6ba8d45721bcb1e0dad94dcbc117547f8e35ecb2
(SHA512):159eddcc3a761ff94b49ca12ca1e2e75053ef079b13ee83ddf083c764fec21a348cad3654b3e586bb02d211ad01d693e554bdf338dcf922722b5d083d0922b4f

D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 29 de May de 2025, 08:51:33

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.

D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



– –

D4Sign f84cfdbb-c727-4a1f-acce-2503737b5df2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brazil
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 17 de July de 2025, 17:57:53

JUSTIFICATIVA ADM LOCAL REITERADA pdf
Código do documento f84cfdbb-c727-4a1f-acce-2503737b5df2

Assinaturas
HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165
Certificado Digital
engenharia4@aguaboa.mt.gov.br
Assinou

Eventos do documento

17 Jul 2025, 17:52:33
Documento f84cfdbb-c727-4a1f-acce-2503737b5df2 criado por MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA (8fdad5e4-
de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM:
2025-07-17T17:52:33-03:00

17 Jul 2025, 17:53:29
Assinaturas iniciadas por MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA (8fdad5e4-de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:
protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM: 2025-07-17T17:53:29-03:00

17 Jul 2025, 17:57:28
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165 Assinou
Email: engenharia4@aguaboa.mt.gov.br. IP: 177.130.22.90 (177-130-22-90.helpinternet.com.br porta: 36116).
Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,OU=AC Certisign RFB
G5,OU=A3,CN=HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165. - DATE_ATOM: 2025-07-17T17:57:28-03:00

Hash do documento original
(SHA256):7da6e04519672815b567267ec967b11df22aec8368c31b053dd79198b8d249b5
(SHA512):a5c0b9c8df258070917e3b6204fbac98a5e988b81e125a7e84360c64e6369a22d802fba2edf4bc67778428893d2430fe9edf3582df8913f2017e4956801bd94f

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.

D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



– –

D4Sign f452c2ca-cdea-426d-b5d2-d0aac7e05aef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 29 de May de 2025, 09:50:25

JUSTIFICATIVA ADM LOCAL pdf
Código do documento f452c2ca-cdea-426d-b5d2-d0aac7e05aef

Assinaturas
HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165
Certificado Digital
engenharia4@aguaboa.mt.gov.br
Assinou

Eventos do documento

29 May 2025, 09:39:53
Documento f452c2ca-cdea-426d-b5d2-d0aac7e05aef criado por MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA (8fdad5e4-
de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM:
2025-05-29T09:39:53-03:00

29 May 2025, 09:40:54
Assinaturas iniciadas por MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA (8fdad5e4-de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:
protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM: 2025-05-29T09:40:54-03:00

29 May 2025, 09:49:43
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165 Assinou
Email: engenharia4@aguaboa.mt.gov.br. IP: 177.130.22.90 (177-130-22-90.helpinternet.com.br porta: 5032).
Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,OU=AC Certisign RFB
G5,OU=A3,CN=HIGOR FRANCISCO DA SILVA:05933093165. - DATE_ATOM: 2025-05-29T09:49:43-03:00

Hash do documento original
(SHA256):dad6893d5a6926143fd05a4bbf042f30fa7a3a1ac22da27e6898202424fda65b
(SHA512):e5b5504518fb721be3b3b279b60214722ead1e117d96d95cff9cf7af43a1f5acd30d034a3b84363ea9aaeeda0c65dc277ffef3e60aa05205666e267b5fe61e53

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.

D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



– –

–

D4Sign 9fe661c4-aabf-4b2e-9d35-4470a3f5644e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brazil
D4Sign 258177aa-a07e-4b8d-a48b-ad7f585bc61b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 08 de August de 2025, 17:35:19

JUSTIFICATIVA DE CONTRAPARTIDA pdf
Código do documento 9fe661c4-aabf-4b2e-9d35-4470a3f5644e

Assinaturas
MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO:92847676015
Certificado Digital
prefeito@aguaboa.mt.gov.br
Assinou
MARCELO ALVES PEREIRA
fiscalizacao@aguaboa.mt.gov.br
Acusar recebimento

Eventos do documento

08 Aug 2025, 17:21:15
Documento 9fe661c4-aabf-4b2e-9d35-4470a3f5644e criado por MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA (8fdad5e4-
de02-4fe4-8d4d-651b5a368e71). Email:protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. - DATE_ATOM:
2025-08-08T17:21:15-03:00

08 Aug 2025, 17:22:35
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Diário   Oficial Página 14   5 de janeiro de 2026 Nº 29.144
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 0183-2025
PROCESSO: SINFRA-PRO-2025/14078
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recurso para Pavimentação 
asfáltica, drenagem e sinalização no loteamento Nova Esperança, trecho: 
Rua José Silva Rego, Travessa X, Y e Z, Rua 5, Rua Hélio Pereira da Silva 
- T1 e T2, Rua Mariana Pereira da Silva, Rua Cassiano Pereira da Silva, 
Rua Perimetral Norte, Rua José Vieira Rodrigues, Rua Paulo Tolentino de 
Souza, Rua Antônio Zacarias de Souza - T1 e T2, Rua 29 de Setembro - 
T2, Rua Caiapó.  Coordenada da Rua principal: Rua Mariana Pereira da 
Silva.   Coordenada inicial: 12°17’22.97”S 50°57’54.04”O, coordenada ¿nal: 
12°17’28.75”S 50°57’44.86”O, totalizando uma área de 22.756,69 m², no 
Município de Novo Santo Antônio/MT.
RECURSOS: Os recursos ¿nanceiros necessários à execução do presente 
Convênio são no valor de R$ 5.517.765,78 (cinco milhões quinhentos e 
dezessete mil setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos) 
sendo que R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) serão repassados 
pela SINFRA e R$ 517.765,78 (quinhentos e dezessete mil setecentos 
e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos) serão a título de 
contrapartida  ¿nanceira por parte da Prefeitura Municipal de Novo Santo 
Antônio/MT, conforme plano de trabalho..
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25101
PROGRAMA: 535
PROJETO/ATIVIDADE:3117
REGIONALIZAÇÃO:0400
NATUREZA DE DESPESA: 44.40.00
FONTE: 15010100011
FISCAL: Eng.º Ramir Rael Cordeiro de Souza (Matrícula nº 306596), tendo 
como substitutos a Eng.ª Marcilene (Matrícula nº 248728) e o Eng.º Augusto 
Cesar França Tenuta (Matrícula nº322853).
INICIO: 29/12/2025 - TÉRMINO: 29/12/2026
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA-SINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO - MT.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 2133-2025
PROCESSO: SINFRA-PRO-2023/12225
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recurso para formalização 
de convênio Construção do Muro no Estádio Municipal Irineu Spenthof, 
Coordenadas Lat:14°04’35.49”S; Long:52°10’3.26”O, totalizando 699,53, 
no Município de Água Boa-MT.
RECURSOS: Os recursos ¿nanceiros necessários à execução do presente 
Convênio são no valor de R$ 839.633,16 (oitocentos    e    trinta    e    nove    
mil    seiscentos    e  trinta  e  três  reais  e dezesseis  centavos),sendo  que 
R$ 600.000,00 (seiscentos  mil reais) serão repassados pela SINFRA R$ 
239.633,16 (duzentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta e três reais e 
dezesseis  centavos) serão  a  título  de contrapartida  ¿nanceira por  parte  
da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, conforme plano de trabalho
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25101
PROGRAMA: 535
PROJETO/ATIVIDADE: 5168
REGIONALIZAÇÃO: 0400
NATUREZA DE DESPESA: 44.40.00
FONTE: 15000000.01.1
INICIO: 30/12/2025 - TÉRMINO: 30/12/2026
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA-SINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA- MT.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 2153-2025
PROCESSO: SINFRA-PRO-2025/15349
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços e recurso para implantação 
e pavimentação da Rodovia Municipal NM-100, no trecho compreendido 
entre a MT-240 e MT-160, entre o município de Nova Marilândia e Santo 
Afonso, coordenada inicial 14°27’34.73’S 56°59’14.24’W, coordenada ¿nal 
14°22’22.86’S 56°58’1.73’W, alcançando uma extensão de 9,991 KM.
RECURSOS: Os recursos ¿nanceiros necessários à execução do presente 
Convênio são no valor R$ 19.043.987,73 (dezenove milhões quarenta e três 
mil novecentos e oitenta e sete reais e setenta e três centavos), sendo que 
R$ 17.139.588,96 (dezessete milhões cento e trinta e nove mil quinhentos 
e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), serão repassados pela 
SINFRA e R$ 1.904.398,77 (um milhão novecentos e quatro mil trezentos e 
noventa e oito reais e setenta e sete centavos) serão a título de contrapartida 
não ¿nanceira por parte do Consórcio Inter. de Desenvolvimento Econômico, 
Social e Ambiental do Alto do Rio Paraguai, conforme plano de trabalho.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25101
PROGRAMA: 338
PROJETO/ATIVIDADE:3053
REGIONALIZAÇÃO: 0800
NATUREZA DE DESPESA: 44.72.00.51
FONTE: 17590137
FISCAL: Engenheira Nayara Irany dos Santos Andrade (Matrícula nº 
346113), tendo como substituto o Engenheiro Wando da Silva Costa 
(Matrícula nº 347380)
INICIO: 29/12/2025 - TÉRMINO: 29/06/2027
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA-SINFRA CONSORCIO INT DE DES ECON SOCIAL E 
AMBIENTAL DO ALTO DO RIO PARAGUAI

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 3068-2025
PROCESSO: SINFRA-PRO-2025/04668
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforço se recursos, para formalização 
de convênio para execução de pavimentação asfáltica e cerca operacional: 
3.983,98   m.  Coordenada do Aeródromo:0°18’48.86”S;58°29’30.11”O, 
alcançando uma área a ser pavimentada de 32.043,27m², no Município de 
Juruena-MT.
RECURSOS: Os  recursos  ¿nanceiros  necessários  à  execução  do  
presente  Convênio  são  no valor de R$ 5.775.044,37 (cinco milhões 
setecentos e setenta e cinco mil e quarenta e  quatro  reais  e  trinta  e  
sete  centavos) sendo  que R$ 5.672.799,57 (cinco  milhões seiscentos  e  
setenta  e  dois  mil  setecentos e  noventa e  nove  reais  e  cinquenta  e  
sete centavos), serão  repassados  pela SINFRA e R$ 102.244,80 (cento  e  
dois  mil duzentos   e   quarenta e   quatro   reais   e   oitenta   centavos)serão   
a   título   de contrapartida ¿nanceira por  parte da Prefeitura Municipal  de 
Juruena-MT, conforme plano de trabalho
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25101
PROGRAMA: 338
PROJETO/ATIVIDADE: 1341
REGIONALIZAÇÃO: 100
NATUREZA DE DESPESA: 44.40.00
FONTE: 1.1759.0137.01.1
FISCAL: Eng.ª. Thaisa Bruna Nieland Borges (matrícula:343979), tendo 
como substituta a Engª. Fabiana Moraes de Oliveira (matrícula: 275893
INICIO: 30/12/2025 - TÉRMINO: 30/12/2026
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA-SINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA-MT.

<#E.G.B#1771051#14#1791393/>
Protocolo 1771051

<#E.G.B#1771022#14#1791360>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇAS AMBIENTAIS

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), 
CNPJ: 57.356.434/0001-46, torna público que requereu à Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente (SEMA/MT) a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Autorização de Desmate (AD), para a obra de Implantação 
e Pavimentação da Rodovia MT-410. Trecho: Entrº MT-320(A) - Div. 
Colíder/Nova Guarita, com extensão de 44,106Km e OAE Ponte sobre o 
Rio do Meio/Rio Parado PT00279.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1771022#14#1791360/>

Protocolo 1771022

<#E.G.B#1771043#14#1791383>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), torna 
público que requereu junto a Secretaria de Desenvolvimento, Agricultura 
e Meio Ambiente de Poxoréu, a Solicitação de Licença Prévia (LP), 
Licença de Instalação (LI) e Autorização de Desmate (AD) da Construção e 
Pavimentação Asfáltica, Drenagem de Águas Pluviais e Sinalização Viária 
da Rodovia MT-260, Trecho: Fim da Pavimentação - Div. Poxoréu/Dom 
Aquino, com extensão de 4,831 m, no município de Poxoréu/MT.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÀRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1771043#14#1791383/>

Protocolo 1771043

<#E.G.B#1771044#14#1791386>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), torna 
público que requereu junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de 
Primavera do Leste (SAMA), a Solicitação de Licença Prévia (LP) e Licença 
de Instalação (LI) da Obra de Pavimentação da Rodovia MT-338, TRECHO: 
Trecho: Entr. MT-453(A) a Entr. MT-170, Subtrecho: Entr. MT-453(B) 
(Colônia Russa) - Fim do Trecho Planejado - KM 43,41 (Faz. Paraíso), do 
Município de Primavera do Leste - MT.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÀRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1771044#14#1791386/>

Protocolo 1771044
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